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RE~~LICA:;~QE~ATI)IA DCf.BR IL. · 
DIARê DO CONGRES~~~~'IIIIaJ... 

1 . I SEÇÃO 11 .~·, 

. • ~ENAD() 1~ED$~J'~/ J EiNIJlJ+resent+ ptlos !Senhores s_enad.,es ao Pro~ Lei da Câmara n.• 104/68 

(n.• 1..176-B/68, na ':âmafa), que aprova oll,'!::~Bffr de Desenv,]vimento E"'lnômico e Social 

do Nordeste para 01 anos de ~969 · 1;Ja: }!):11 Wlfe 1973, • dá : utras providências. 

·~~~ 

N.0 1 

Ao art. 1.o 

Substitua-se a palavra 
dos" por "observados". 

1. 

"obedeci-

Fernando Corrêa 

N.• 2 

Ao art. 2.0 

Suprima-se no caput do artigo a 
expressão final: 

" ... estendendo-se a êste a apli­
cação do disposto nos artigos 32 
a 36 do Decreto-Lei n.• 292, de 28 

de fevereiro de 1967." 

Justificação 

O regime de pessoal de que trata 
os artigos 32 a 36 do Decreto-Lei n.0 

292, de 28 de fevereiro de 1967, refe­
re-se exclusivamente à SUVALE. 

A SUDENE, nos têrmos do artigo 57 
do Decreto-Lei n.O 301, de 28 de feve­
reiro de 1967, dispõe de instrumentos 
análogos para sua política de pessoal. 
Ocorre que, no caso da SUDENE, com­
pete ao Conselho Deliberativo apreciar 

, as propostas relativas a horários de 
trabalho e níveis salariais do pessoal 
admitido sob o regime da legislação 
trabalhista. Os três órgãos integram 
o sistema regional de desenvolv1men­
to, ao nível Federal, cabendo à 

TEXTO 

SUDENE a sup~rvlsãt ~nação. 
Ass1m, o Conselho DeUberatlvo da 

SUDEN·E. de .. ve se~Ó· órgão normativo 
para apreciar a política de pessoal 
das trÕII~dads SUDENE, SUVALE 
e DN00$0· ' 

Dentl\~ propósito, a Emenqa 
n.0 18 vt~ar tratamento jdênti~ 
para ,a Política dt pessoal dessas tfês 
entldli'des. ,, 

Ao art. 2.0 

I 

Daniel Krieger 

N.0 3 

Substitua-se o texto do parágrafo 
único do artigo pelo seguinte: 

•'Parágrafo único - A parcela 
correspondente a recursos orça­
mentários federaJs será fixada 

nos Orçamentos Plurianuais de 
Investimentos e nos Orçamentos 
Anuais de cada exercício, tendo 
em vista a compatibilização d.os 
valôres previsto no Anexo desta 
Lei com o planejamento geral do 

Govêrno e a programação ol,'ça­

mentária da União." 

Justificação 

O parágrafo únfco do artigo subor­
dinava os Orçamentos Anuais da 
União, elaborados em função do Bra­
sJl como um todo, aos anexos desta 
Lei. Por conseiuinte, a programação 

global do Govêrno flcarla condiciona­
da à programação regional, proposl~ 
ção inaceitável tanto sob o aspecto 
técnico como econômico. 

Daniel Krleger 

N.0 4 

Dê-se a seguiu~- redação ao pará .. 

grafo único do art. 2.0 : 

"Parágrafo únJco - Os valôres 
constantes do Anexo Financeiro 
desta Lei serão incluídos nos or­
çamentos anuals de cada exerci­
elo, observada a compatlbllldade 
para aplicação na região entre o 
Plano Diretor de Desenvolvimen­
to Econômico e Social do Nordes .. 
te e a programação setorial dos 
órgãos do Govêrno Federal efe .. 
tuado através dos Planos Nacio­
nais Qüinqüenais e dos Orçamen­
tos Plurianuais de Investimento."_ 

Fernando Corrêa 

N.0 5 

Ao art. 2.0 

Acrescente-se mais um parãgrafo 
ao art. 2.0 e suprima-se o art. 69. 

"§ - Os valôres referentes aos 
exercícios de 1971; 1972 e 1973, in­
cluídos no Anexo Financeiro e es­
timados a preços de 1968, serão 
ajustados por ocasião da elabora­
ção dos futuros projetos àe orça-

• 
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mehtos plurianuais e anuais, cor.. 
respclndentes àqueles exercícios,). 
de acôrdo com o comporta , ' . 
do n\Vel geral dçs preços."~ 

Fernando Correa 
' 

§ t.• - Para efeito de cUJrtprl­
mento do disposto no artigo 24 
do Código Civil, a SUDENE e o 
Ministério das Minas e Energia 
poderão iazer doações, cada um, 
de até NCr$ 300.000,00 (trezentos 
mll cruzeiros novos}, à fundação 
prevista ·neste artigo.'' 

N.• 6 

Ao art. 6.0 t.• 

Dê-se a seguin;;:t~e?'~:1_~~~,E~!E 
"Art. 6. 0 - fica a 
torizada a instituir, 
ção com o Ministério e 
Energia, uma fundação) destina­
da a realizar pesquisas necessá­
rias ao aproveitamento 1;Ios re­
cursos naturais do Norde. te. 

§ l.o - Para efeito do d~sposto 
no artigo 24 do Código Civ11, a 
SUDENE e o Ministério das Minas 
e Energia poderão fazer doações, 
cada um, de até NCr$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros novos), 
à fundação prevista neste artigo." 

Justificação 

O projeto de lei enviado pelo Exe­
cutivo foi elaborado com a anuência 
de tôdos os órgãos que atuam no Nor­
deste sob os mais variados aspectos. 
Especificamente, o proposto no art. 
6.0 e seu § 1.0 e no art. 7.0 foi objeto 
de entendimento entre os Ministérios 
do Interior, Planejamento e Minas e 
Energia. 

2. Por outro lado, qualquer ativida­
de governamental no setor das pesqui­
sas minerais deve ser feita com a 
participação do Ministério das Minas 
e Energia, de acôrdo com o que pre­
ceituam a Constituição do Brasil de 
24-1-67, a Lei n.0 4.904, de 17-12-65 
r que institucionalizao Ministério das 
Minas e Energia), o Decreto-Lei n.0 

200, de 25-2-67, o Código de Minera­
ção (Decreto-L,ei n.0 227, de 28·2-67). 

Manoel ViUaça 

N.0 7 

Ao art. 6.0 e seu § 1,0 

Dê-se a seguln te redação: 

"Art. 6.0 - Fica a SUDENE auto­
rizada a instituir, em articulação 
com o Ministério. das Minas e 
Energia, uma fundação destinada 
a realizar pesquisas necessárias 
ao aproveitamento dos recursos 
naturais do Nordeste. 

' 1 Justificação 

O projeto de lei enviado pelo Exe-
~ foi elaborado com a anuência 

de toPS os órgãos que atuam no Nor­
desteh.os mais variados setores. Espe­
cific:tnente, o proposto no art. s.o e 
seu§ 1.0 foi objeto de entendimento ·8 
ent~e os Ministérios do Interior. Pla­
neja~e Energia. · 

~...,......,._o t.;v; ~o. 
2. Por outro lado, qualquer~ 
de Governamental no setor das pes­
quisas minerais deve ser feita com a 
participação do Ministério das Mi­
nas e Energia, de acôrdo com o que 
preceituam a Constituição do Brasil 
de 24-1-67; a Lei n.O 4.904, de 17-12-65 
(que ínstitucfonaliza o Ministério das 
Minas e Energia)-; o Decreto-Lei n.0 

200, de 25-2-67, e o Decreto-Lei 
n.0 227, de 28-2-67 (Código de. Mi­
neração). 

Filinto Müller 

N.0 8 

Ao art. 7.0 

Dê-se a. seguinte redação: 

"Art. 7.0 
- A Fundação de que 

trata o artigo a. o adquirirá perso­
nalidade jurídica a partir da ins­
criação, no Registro de Pessoas 
Jurídicas, dos atos constitutivos, 
e reger-se-á por estatutos apro­
vados por decreto." 

Justificação 
O projeto de lei enviado pelo Exe­

cutivo foi elaborado com a anuência 
de todos os úrgãos que atuam no 
Nordeste sob os mais variados aspec­
tos. Especificamente, o proposto no 
artigo 6.0 e seu parágrafo 1.0 e no ar­
tigo 7.0 foi objeto de entendimentos 
entre os Ministérios do Interior, Pla­
nejamento e Minas e Energia. 

2. Por outro lado, qualquer ativida­
de Governamental no setor das pes­
quisas minerais deve ser feita com a 
participação do Ministério das Minas 
e Energia, de acôrdo com o que pre­
ceituam a. Constituição do Brasil de 
24-1-67; a Lei n.0 4.904, de 17-12-65, 

que insttucionaliza o Ministério das 
Mina.§. ' Energia, o Decreto-Lei n.o 
200, dr25-2-67, o Código de Minera­
ção <"' Decreto-Lei n.• 227, de 28 de 
feve, ro de 1967. 

Manoel Villaça. 

N.0 9 

Ao art·'·
0 

Dê-E a seguinte redação: . 

- "A•· 7 .• - A FundaJ;ão de que 
tr"'a o arti~6.o adquirirá per­

. alid .j rídica a partir da 
inscrição, no egistro de Pessoas 

~ Jurídicas, dos tos constitutivos, 
e reger-se .. ã. por Est€ttutos apro­
vados por decreto." 

Justificação 

o projeto dê lei enviado pelo El<e· 
cutivo foi elaborado com a anuência 
de todos os órgãos que atuam no 
Nordeste nó::. mais variados setores. 
especlficamen te, o proposto no artigo 
7.o foi objeto de entendimentos entre 
os Ministé.rios do Interior, Planeja­
mento e Minas e Energia. 

2. Por outro lado, qualquer ativida­
de Governamental no setor das pes­
quisas minerais deve ser feita com a 
participação do Ministétio das Mi­
nas e Energia, de acôrdo com o que 
preceituam a Constituição do Brasil 
de 24-1-67; a Lei n.O 4.904, de 17-12-65 
(que institucionaliza o M:inistério das 
Minas e Energia); o Decreto-Lei n.0 

200, de 25-2 .. 67, e o Decreto-Lei n.O 
227, de 28-2 .. 67 (Código de Minera­
ção). 

Filinto Müller 

N.0 10 

Ao art. 8.0 , !~ 1.0 

Acrescente-se a seguinte alínea: 

-- "c) custeio à pesquisa científica e 
tecno::ógica a ser realizada em 

·convênio com as Universida­
des e Institutos especializados 
de pesquisa e experlmen tação 
com :;.edes no Nordeste." 

Ao art. 9.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 9.0 - Constituem recursos 
do FURllNE: 

a) as dotações orçamentárias e 
contribuições outras que lhe 
sejam atribuídas; 
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b) as amortizações, juros, lucros, 
dividendos, quotas de risco e 
quaisquer outras receitas deri­
vadas da aplicação dos seus 
recursos; 

c) o produto da transferência 
prevista no § 2.0 do artigo 39 
desta Lei; 

d) o produto dos empréstimos 
que a SUDENE contrair, no 
País ou no exterior, para am­
pliação dos recursos do 
FURENE; 

e) os recursos derivados da con­
tribuição de emprêsas benefi­
ciárias de incentivos fiscais ou 
financeiros; 

f) o produto dos juros e multas 
referidos no 1 4.0 do artigo 20 
da Lei n.0 4.239, de 27 de ju­
nho de 1963, com a redação 
dada pelo artigo 40 desta Lei; 

g) o produto da transferência da 
cobrança dos créditos referi­
dos nos §§ 4.0 .e 5.0 do artigo 
22 da Lei n.0 4.239, de 27 de 
junho de 1963, com a redação 
dada pelo art. 41 desta Lei; 

b) a contribuição corresponden~ 

te a 1% fum por centol sõbre 
os depósitos relativos aos in~ 

centivos do art. 34 da Lei n.o 
3. 995, de 14-12-1961, e do art. 
18 da Lei n.0 4.239, de 27 de 
Junho de 1963, com a redação 
dada pelo art. 18 da Lei n.o 
4 .869, de 1.0-12-1965, desde 
que ultrapassem mil vêzes o 
maior salário-mínimo vigen­
te no País." 

João Cleofas 

N." ll 

Dê-se ao § 2. 0 do artigo 8. 0 a se-
guinte redação: 

"§ 2.0 
- Na utiliza~ão dos recur­

sos do FURENE terão Igual prio­
ridade as pesquisas minerais e as 
que dizem respeito à racionaliza­
ção, pesquisa e desenvolvimento 
agropecuário da região em que 
atua a SUDENE." 

Justificação 

O FURENE é criado pelo projeto pa­
ra substituir o Fundo de Investimen­
to para o Desenvolvimento Econômico 
e Social da Nordeste (FlDENEi. O re-

ferido § 2.0 , no entanto, dá absoluta 
prioridade à pesquisa. mineral na uti­
lização dos seus recursos, dei' do de 
lado tão importante setor como o 
agrOpecuário. 

·' < 

A emenda, v~sa, assim, a dar igual 
prioridade à "racionalização, pesqutsa 
e desenvolvimento agropecuário da 
região", com o objetivo único do "De· 
senvolvimento Econômico e Social do 
Nordeste", que deve ser~encarado co· 

mo um rodo, dando-se atenção a tu­
do que possa contribuir para ésse 
fim. 

ArJemiro de Figueiredo 

N,0 12 

Ao art. 8.0 

o, atual § 3.0 fica transformado em 
§ 5.o e o artigo acrescido de mais dois 
parágrafos, que serão os U 3.0 e 4.0 , 

com as seguintes redações: 

"~ 3.0 - Os trabalhos de pesqui­
sa, racionalização e desenvolvi· 
menta agropecuário serão realiza­
dos por iniciativa própria da 
SUDENE, através dos órgãos que 
lhes são subordinados, ou em co­
operação com os Estados e Muni­
clpios. 

~ 4.0 - As iniciativas a que se 
refere o parágrafo anterior en­
volverão tudo quanto disser res­
peito ao aperfeiçoamento,. racio­
nalização e desenvolvimento agro­
pecuário da área da SUDENE, in­
clusive a instalação de laborató­
rios, campos de demonstração, 
pesquisa, multiplicação, seleção 
de sementes. postos de distribui­
ção, fixação das áreas adequa­
das às espécies vegetais e ani­
mais, aquisição e rev~nda de re­
produtores, mecanização da la­
voura, serviços de irrigação. 
construção de barragem e perfu­
ração de poços tubulares." 

.Justificação 

A presente emenda impõe-se como 
complementação à emenda que apre­
sentamos, dando nova redação ão § 

2.0 dQ art. 8.0 e diz respeito, igualmen­
te, ao importante setor agropecuário, 
com vistas ao desenvolvimento do 
Nordeste. 

Argemiro de F'Jgueiredo 

N.0 13 

Acrescente-se ao artigo 8.0 um § 

4. 0 e ao § 1.0 do mesmo artigo uma 
letra c, dando-se ao caput do art. 22 
nova redação e suprimindo~se os art.s. 
23 e 24: 

"Art. 8.0 - , ................. .. 

~ 1,0- .................. ' ..... . 
a> .................. , ......... , 
b) ........................... . 
c) custeio de pesquisa científica 

ou teconológica. 

§ 2,0 - ....................... . 
~ 3.•- ....................... .. 
§ 4.0 - Para cumprimento do dis­
posro na letra c do I 1." dêste ar­
tigo e na conformidade dos pro­
gramas que aprovar, a SUDENE, 
mediante convênio com Universi­
dades, Institutos de Pesquisa e 
órgãos ou entidades da Adminis­
tração Federal ou Estadual, apli­
cara. na pesquisa científica e ·tec­
nológica, a tê 1% C um por cento) 
dos recursos incorporados ao 
FURENE, por fôrça do § 2;0 do 
art. 22 desta Lei." 

"Art. 22 - As emprêsas que, a 
parti~ da vigência desta Lei, piei .. 
tearem financiamento do Banco 
do Nordeste do Brasil S/ A., para 
inversões fixas, ou os incentivos 
previstos no art. 18, letra b, da 
Lei n.0 4.239, de 27 de junho de 
1963, com a redação dada pelo 
art. 18 da Lei n.0 4.869, de 1.0 de 
dezembro de 1965, em montante 
superior a 3.000 (três mll) vêzes 
o valor do maior salário-mínimo 
vigente no País, incluirão, nos 
orçamentos de inversões dos res­
pectlVos projetos, sob a rubrica 
"contribuição para análise e fis­
calização", o equivalente a 2,5% 
(dois e melo por cento} dos in­
centivos e financiamentos plei­
teados." 

Justificação 

Tendo em vista a semelhança de 
fins e de origem dos respectivos re­
cursos, a emenda visa a fundir o 
FURENE e o FUNDEPE, para eleito 
de obter maior simplificação opera­
cionaL 

Além disso, permite que órgãos pú­
blicos diferentes das Universidades 
possam realizar as pesquisas cientifJ-
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cas e tecnológicas em causa, am­
p!íando, dêsse modo, as possíbílídadeS 
executivas dos programas. 

Dylton Costa 

N.0 14 

Ao art. 11 

Suprima-,se do artigo a expressão 
"ou da lavra". 

Justificação 

O artigo dispõe que, sendo econô­
micamente inviável a uttllzação dos 
r~sultados "da pesquisa ou da lavra 
da jazida, os financiamentos referidos 
no § 1.0 do art. 8.0

" ... O § 1.0 do art. 
8.0, no entanto, só se refere (alínea l:f.) 

ao "financiamento à pesquisa e ao 
desenvolvimento de tecnologias .. '', 
nada tendo a ver, portanto, com a 
lavra das jazidas. Impõe-se, pois, se­
ja suprimido do artigo qualquer re­
ferência â. lavra (extração, produção) 
da jazida. 

Argemiro de Figueiredo 

N." 15 

Substitua-se o art. 17 pela seguinte: 

"Art. 17 - Obedecido a planeja­
mento geral do Govêrno, o Banco 
da Nordeste do Brasil S.A. orga­
nizarâ, anualmente, até 31 de ou~ 
tubro, o seu orçamento de apli­
cações e o submeterá à conside­
ração da Superintendência do 
Desenvolvimento do No r de s te 
!SUDENEI. antes de encaminhá­
lo, com o pronunciamento desta, 
às autoridades monetárias na­
cionais." 

Justificação 

A emenda objetiva corrigir de:fei­
t<>s de técnica. 

Em primeiro lugar, a norma deve 
If!ferir-se, evidentemente, ao orça­
mento de aplicações, que ê a expres­
são financeira da política operacio­
nal do Banco do Nordeste do Bra­
sil S.A. 

Além disso, é mister evitar confli­
tos de decisões entre a SUDENE e as 
autoridades monetárias. Estas têm, 
nessa matéria, como é óbvio, natu­
ral preYalência e devem pronunciar­
se em último lugar, de aeõrdo, aliás, 
com o que já estabelece o Decreto 
n.• 62.796, de 30·5·68. 

Bezerra Neto 

N.0 16 

Substitua-se o parágrafo único do 
art. 19 pelo seguinte: 

~~~ 1. 0 
- A SUDENE se pronun­

ciará conclusivamente sôbre ca-. 
da projeto, no prazo de 120 (cen­
to e v in te) dias, a partir de sua 
apresentação, sendo vedadO ao 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
aprovar qualquer projeto antes 
do pronunciamento da SUDENE 
recomendando-lhe a aprovação, 
salvo nos casos previstos no § }.Q 

do art. 27 da Lei n.o 3.692, de 15 
de dezembro de 1959, com a re­
dação dada pelo art. 13 da Lei 
n.o 4.869, de 1.0 de dezembro 
de- 1965. 

§ 2.0 - O Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. terá o prazo de 60 
{sessenta) dias, a partir da Reu­
nião do Conselho Deliberativo da 
SUDENE que aprovar o projeto, 
para conceder ou negar a cola­
boração financeira recomendada. 
§ 3.0 - Sempre que denegar ~ 

C{llaboração financeira de que 
trata o parágrafo anterior, o 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
comunicará por fSCrito as razões 
do indeferimentO, para informa-. 
ção do Conselho Deliberativo da 
SUDENE." 

Justificação 

A emenda visa a restabelecer o tex­
to original, ligeiramente adaptado, 
que foi modificado pela Câmara. 
Ocorre, no entanto, que a redação da 
mensagem consubstanciava tôda uma 
série de providências desburocrati~ 

zantes, indispensáveis ao êxito do 
trabalho da SUDENE. li: o que pre­
tendemos restabelecer com a presen­
te emenda. 

Dylton Cosia 

N.0 17 

Dê-se ao item I do parágrafo um ... 
co do art. 28 a seguinte redação: 

"I - a modernização e diversi ... 
ficação das atividades agricola:s. 
desenvolvidas na área ocupada 
pela agro-indústria canavieira." 

Justificação 

A emenda visa a aprimorar a reda-. 
ção, tendo em vista a necessidade de 
compatibilizar o caput, relativo à 
~gro-indústria canavielra, com o 

mencionado ~,tem I, relativo, também, 
a outras cult.uras. 

Petrônío Portella 
João Cleofas 

N.0 18 

Ao art. 28. Jl'arágrafo único, "in fine": 

Inclua-:·;e: 

". . . b€m como o reequípamen­
to para aumentar a eficiência do 
trabalho industrial com a elimi­
nação tios pontos de estrangula­
mentG do conjunto fabriL" 

João Cleofas 

N.0 19 

Ao art. 22 

Reduza .. se para 1% a "contribui­
ção para análise e fiscalização". 

João Cleofas 

N.0 20 

Ao art. 2~ 

Onde se lê: 

"o equivalente a 1,5% (um e 
meio por cento) dos incentivos e 
financiamentos pleiteados". 

Leia-se: 

"o equivalente a 1% (um por 
cento) dos incentivos e financia­
mentos pleiteados". 

Justificação 

A cor.,tribuição de 1,5% é onerosa, 
tendo em conta que os projetos sub­
metidos à SUDENE abrangem inves­
timentcs, na quase totalidade, supe­
riotes " l'ICr$ 1.000.000,00. A taxa de 
1% afigura-se suficiente, como ''.con­
tribuiçiio para análise e fiscaliza<ião", 
tendo em conta que a emprêsa de­
verá arcar com outras despesas, co­
mo a de elaboração do projeto e cor­
retagem Uos recursos dos arts. 34/18. 
A l:'eferida taxa de 1% era a que se 
continha na proposta governamen­
tal. Além. disso, foi estabelecida, além 
desta, uma outra contribuição de 1%, 
destinada ao FUNDEPE (art. 24, 
Item Cl. 

Ao art. 23 

Onde se !~: 

Manoel Vl!laça 

N.0 21 

'·'Art. 23 - Fica instituído um 
eundo de_ Pesquisas C!entífl-
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cas e 'Tecnológicas denominado 
FUNDEPE, que será aplicado em 
subsídio à pesquisa científica e 
tecnológica, a ser realizada pelas 
Universidades do Nordeste, em 
convênio com a SUDENE, de 
acôrdo com programa aprovado 
por êste órgão." 

Leia-se: 

"Art. 23 - Fica instituído um 
Fundo de Pesquisas Científi­
cas e TecnOlógicas denominado 
FUNDEPE, que será aplicad,o em 
subsídio à pesquisa científica e 
tecnológica, a ser realizada pelas 
Universidades do Nordeste, por 
outros órgãos de Ministérios e 
instituições estaduais que, igual­
mente, na regtao, a isso se 
dediquem, em convênio com a 
SUDENE. de acõrdo com progra­
mas aprovados por êste órgão." 

Ao art. 26 

Rui Palmeira 
Teotônio Vilela 
Arnon de Mello 

N.0 22 

Dê-se ao § 2.0 a seguinte redação: 

"§ 2.0 - Os recursos remanescen­
tes vinculados ao serviço ou obra 
executados nos têrmos dêste ar­
tigo serão aplicados preferencial­
mente no Estado beneficiário da 
indenização, em projetos ou pro­
gramas constantes do Plano Di­
retor." 

Justificação 

O § 2. 0 do art. 26 referia-se aos §§ 
2.o e 3.0 do art. 93, os quais devem. 
ser suprimidos, conforme justificati­
va à Emenda n.0 14. 

Daniel Krieger 

N." 23 

Substituir o texto do art. 22 pelo 
seguinte: 

"Art. 22 - As emprêsas que plei­
tearem financiamentos de capi­
tal fixo, exceto em operações co­
muns de crédito rural, do Ban­
co do Nordeste do Brasil S.A. 
tBNB), ou os incentivos previs­
tos no art. 18, letra b, da Lei n.o 
4.239, de 27 de junho de 1963, 
com a redação dada pelo art. 18 
da Lei n:O 4.8-69, de.l.0 de dezem-

bro de 1965, deverãq, no ato de 
apresentação das solicitações, de­
positar, no Banco do NQrdeste do 
Brasil S.A., importância equiva­
lente a até 1% do valor das in­
versões previstasi nos respectivos 
projetos, conforme tabela a ser 
aprovada pelo BNB e a SUDENE, 
a título de taxa temporária de 
análise, processamento e con­
trôle. 

§ 1.~> - O recolhimento da taxa 
prevista será devido apenas uma 
vez, nos casos em que a emprê­
sa solicita a concessão concomi­
tante do financiamento e dos in­
centivos referidos neste artigo. 

§ 2.0 - A taxa instituída na for­
ma dêste artigo serã. devolvida à 
emprêsa, quando esta inicie oo 
prazo devido e conclua regular­
mente a execução dos respectivos 
projetos. 

I 

§ 3.0 - Quando o projeto apro-
vado não fôr iniciado ou con­
cluído nos prazos estabelecidos, 
ou não fôr regularmente executa­
do, a taxa prevista neste arti­
go reverterá à SUDENE, como re­
ceita destinada, especificamente, 
ao FURENE. 

§ 4.0 - Não se aplica o dispos­
to neste artigo aos financiamen­
tos concedidos pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S,A. a órgãos 
ou entidades da Administração 
Direta ou Indireta, Federal, Es­
tadual ou Municipal. 

§ 5.0 - A taxa de que trata êste 
artigo incidirá sôbre os reajusta­
mentos, que forem admitidos, dos 
valôres correspondentes à inver­
sões de cada projeto. 

§ 6.0 - O Conselho Deliberativo 
da SUDENE, ouvida a Secretaria 
Executiva e o Banco do Nordes­
te do Brasil S.A., expedirá as 
normas complementares para co­
brança ou devolução da taxa re­
ferida neste artigo." 

Justificação 

O artigo substituído institui con­
tribuição especial destinada a refor­
çar os recursos do FURENE, calcula­
da sôbre as inversões totais de cada 
projeto. A medida, como proposta, 
importa em criar custo adicional 
para os iflvestimentos no Nordeste e 
equjvale, na prática, a desviar parte 

dos incentivos fiscais para fl:ps estra­
nhos aos seus objetivos. Por outro 
lado, a contribuição penalizaria os 
empreendedores que concretizem seus 
projetas normalmente, deixando de 
lado aquêles que, depois de utilizar 
os serviços da SUDENE e do BNB, 
não executam os projetos aprovados. 

Parece pref~rível mudar o sentido 
da proposição, criando taxa, pagá­
vel préviamente, para compensação 
eventual de parte dos gastos incor­
ridos para análise dos projetos não 
executados ou em que se verifiquem 
inobservância das condições pre­
estabelecidas. Assim, além de criar 
a desejada fonte de renOa para o 
FURENE, se instituirá um instru­
mento seletivo para, a um tempo, evi­
tar a apresentação de pleitos incon­
sistentes e estimular a adequada exe­
cução dos projetos. 

Convêm esclarecer que o BNDE 
já adota critério semelhante ao da 
emenda em suas operações. 

Bezerra Neto 

N." 24 

Ao art. 29 

Suprima-se o § 1.0 

Ao art. 32 

Onde se lê: 

Manoel Vlllaça 

N." 25 

"d) projetos destinados direta­
mente à melhoria das con­
dições de vida do trabalhador 
na agro-indústria canaviel­
ra;" 

Leia-se: 

'
1d) projetos destinados precipua­

mente à melhoria das con­
dições de vida, inclusive de 
proteção e recuperação da 
saúde do trabalhador na agro­
indústria canavieira." 

Ruí Palmeira 

Teotônio Vilela 

Arnon de Mello 

N." 26 

Ao art. 32, parágrafo único 

Inclua-se: 

"Uma vez lriequivocamente reco­
nhecida pela Divisão Técnica do 
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Instituto do Açúcar e do Álcool a 
existência de pontos de estran­
gulamento no conjunto industrial 
que impossibilitem a eficiente 
utilização do equipamento insta­
lado, o FURAGRO concederá fi· 
nanciamento exclusivamente des­
tinado à eliminação dos referidos 
pontos de estrangulamento." 

João Cleofas 

N.0 27 

Dê-se a seguinte redação ao art. 33, 
1.0 , letra b, do projeto: 

"Art. 33 - ................... . 
§!.•- ....................... .. 

a) .............................. . 

b) os empreendimentos que te­
nham similar no mesmo Es­
tado;" 

Justllicação 

O objetivo desta emenda é tirar o 
caráter restritivo da redação origí­
nal, pois, devido às vastas dimensões 
da Região Nordeste, não é razoável 
negar isenção a uma emprêsa que 
pretenda instalar-se, por exemplo, 
na Bahia, sómente porque exista ou­
tra emprêsa semelhante situada em 
Fortaleza, a milhares de quilômetros 
de distância. 

Domício Gondim 

N.0 28 

A letra b, § 1.0 , do art. 33, dê-se a 
seguinte redação: 

uArt. 33 - ................. · · · · 

§ }.0- • • ... • • •" • .. • • ... • ... ,. • 

"b) os empreendimentos que te­
nham similar no mesmo Es­
tado;" 

Justificação 

O dispositivo, na sua redação ori­
ginal, veda o benefício da isenção le­
gal, nas 1nversões realizadas na área 
da SUDENE, para os empreendi­
mentos "que tenham similar no Nor­
deste". Tal restrição, no entanto, pa­
rece-nos inaceitável, tendo em vis­
ta as enormes dimensões geográficas 
da Região Nordeste, como a define a 
lei da SUDENE. Assim, o fato de 
existir uma fábrica em Fortaleza im­
pediria que se obtivesse o estímulo 
fiscal para instalar indústria 1dên-

tica a milhares de quilômetros de dis­
tância, verbi et gratia, em Montes 
Claros (Minas Gerais) . 

Que se mantenha a proibição, o que 
reconhecemos justo, para evitar a 
proliferação de empreendimentos 
dentro do mesmo ramo de negócio, 
com prejuízos pa~a os próprios in­
teressados e para a economia nacio­
nal, restringindo-se, porém, a insta­
lação de indústrias similares sómen· 
te dentro do mesmo Estado. 

~ste é o objetivo da emenda. 

Manoel Villaça 

N." 29 

Ao art. 35 

Transforme-se em parágrafo único 
o § 1.0 e suprima-se o §. 2.0 

Justifi~ação_ 

A penalidade contida no § 2.0 não 
figurava no IH Plano Diretor (art. 15 
da Lei n.0 4.239, de 27·6·1963). Ela 
é por demais severa, podendo, se apli­
cada, levar até a emprêsa à falência. 
Não benefici~ a ninguém. Apenas, 
poderá transformar-se em verdadeira 
"Espada de Dâmocles" nas mãos do 
fisco. I 

'Menezes Pimentel 

N." 30 

Acrescente-se ao art. 39 o seguinte: 

§ 3.0 
- Dos recursos previstos na 

letra b do art. 18 da Lei n.0 4. 239, 
de 27 de junho de 1963, com as 
modificações dadas pelo art. 18 
da Lei n.o 4.869, de 1.0 de dezem­
bro de 1965, a que se refere êste 
artigo, 30% (trinta por cento) 
serão reservados para a instala­
ção e ampliação de pequenas 
e médias emprêsas, na forma do 
disposto péla SUDENE. 

Justificação 

A Portaria Ministerial n.0 170, de 
4 de agôsto de 1967, do Ministério do 
Interior, determinou à SUDENE que 
aplicasse recursos disponíveis, na 
instalação da pequena e média em­
prêsa. :1!: preciso, portanto, cristalizar 
em lei essa sábia decisão, da maior 
importância para a dinâmica desen­
voJvtment1sta do Nordeste. :t:ste, o ob­
jetivo da presente emenda. 

Dy1ton Costa 

N." 31 

Acreseente-se ao art. 39 o seguinte: 

"~ ~:.0 - Os recursos não supe­
riores, em cada exercício ou em 
nüação a cada pessoa jurídica, a 
100 (cem) vêzes o maior salãrio­
mínimo vigorante no Pais, se não 
forem aplicados na forma e den­
tro dos prazos estabelecidos nos 
§§ 1.0 e 2.0 dêste artigo, serão 
destinados pela SUDENE à subs: 
cri(;ão compulsória de capital em 
projetos por ela aprovados. 

§ 4." - A SUDENE, uma vez in­
formada de que a subscriçãt- re ... 
ferida no I 3.• foi aceita pela 
emprêsa por ela escolhida, noti­
ncarâ o depositante da decisão 
tornada, a fim de habilitá-lo a 
reeeber, nas oportunidades devi­
das, as ações a que tenha direito. 

~ .:1.0 
- A liberação dos recursos 

de que tratam os §§ 3.0 e 4.0 será 
concedida independentemente de 
pedidos do depositante e medi­
ante requerimento da emprêsa a 
qt.e tenham sido destinados, ob­
servadas, no mais, as normas e 
procedimentos usuais de contrôle. 

~ 6.0 - Os depósitos referidos no 
§ 3.0 poderão ser aplicados, por 
ir..dicação da SUDENE, indepen­
dentemente de decurso dos pra­
zos mencionados nos §§ 1.0 e 2.0 

dêste artigo, se os depositantes 
assim a preferirem, comunican­
do-o, por escrito, à Secretaria 
E:xecutiva. 
~ V' - O Conselho Deliberativo 
óa SUDENE, por proposta da Se­
cretaria Executiva, expedirá nor­
mas para regular a aplicação do 
disposto neste artigo." 

Justificação 

O art. 39 estabelece a disciplina 
para obrigar a oportuna aplicação 
dós depósitos dos arts. 34/18 em pro­
"jetos aprovados. Esgotados os prazos 
estabelecidos e não havendo a apli­
caçüo sido concretizada, es recursos 
correspondentes reverterão ao 
FURENE. 

A emenda trata de excluir dêsse 
tra1;amento extremo os pequenos de­
positantes. Sabe-se, perfeitamente, 
que êstes, por falta de informação e 
de assistência, tendem a deixar sem 
aplicação os seus depósitos. As em­
présas especializadas na captação de 
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incentivos fiscais não se interessam, 
geralmente, pelos pequenos deposi­
tantes, em virtude dos altos custos 
envolvidos na captação e liberação 
dos respectivos recursos. Não é inco­
mum, por outro lado, que êsses pe­
quenos depositantes fiquem expostos 
à ação de intermediários, qpe cobram 
altas taxas de serviço para encami­
nhar êsses depósitos à aplicação fa­
cultada na lei. 

Por essas razões, as pequenas fir­
mas, muitas vêzes, nem se dão aO 
trabalho de fazer deduções do im. 
pôsto de r~nda para investimento no 
Nordeste, com o que a região se está 
privando de recursos adicionais para 
o seu desenvolvimento. 

A emenda corrigiria êsse defeito. 

Bezerra Neto 

N.0 32 

Dê-se ao art. 40 a seguinte redação: 

dArt. 40 - Sãd acrescidos ao ar­
tigo 20 da Lei n.• 4.239, de 27 de 
junho de 1963, com a redação 
dada pelo art. 21 da Lei. n.O 4. 869, 
de 1.0 de dezembro de 1965, os 
seguintes parágrafos: 

"§ 3.0 
- Ocorrendo atraso, o 

recolhimento de que trata êste 
artigo sàmente poderá ser efe­
tivado mediante acréscimo das 
mesmas multas e juros que se­
riam devidos na hipótese de 
pagamento atrasado de impôsto 
de renda. 

§ 4.0 - Reverterá ao FURENE 
o produto dos juros e multas 
referidos no parágrafo anterior. 

§ 5.0 
- Antes de sua liberação, 

pela SUDENE, em favor da em­
prêsa beneficiária, o Banco do 
Nordeste do Brasil S/A poderá, 
obedecido o seu orçamento 
anual, aplicar os recursos pre­
vistos na alínea b do art. 18 
desta Lei em empréstimos ou 
financiamentos, assegurado o 
retórno dêsses recursos, em 
tempo hábil, para aplicação 
nos projetos indicados pela 
SUDENE." 

Justificação 

A emenda visa a aprimorar a reda­
ção do dispositivo, eliminando dúvi­
das quanto à observância, nas opera-

• 

ções financeiras de que trata, do or­
çamento anual do Banco. 

Dylton Costa 

~·· 33 
Ao art. 46 

Suprima-se o § 2.0 

Just~ficação 

A atribuiçtio de estabelecer condi­
, ções de financiamento, no- eampo de 
saneamento, cabe ao Conselho Nacio­
nal de Saneamento, de acôrdo com a 
Lei n.• 5. 318, de 26 de setembro de 
1967, e Decreto n.• 61.160, de 16 de 
agôsto de 1967 .. 

Daniel Krieger 

Ao art. 46 

Inclua-se o seguinte pa'rágrafo: 

"Nas áreas rurais com índices 
elevados de esquistossomose e ou­
tras parasitoses intestinais ca­
berá ao Ministério da Saúde, 
através da FSESP .e DNERu, não 
só a elaboração de projetos, bem 
como a execução de obras de sa­
neamento bá;sico, m._ediante con­
vênio com a SUDEN~." 

Ao art. 51 

Rui Palmeira 

Teotônio Vilela 

Arnon de Mello 

N.• 35 

Suprima-se do caput do artigo o 
seguinte trecho: 

". . . e os demais órgãos vincula­
dos ao Ministério do Interior que 
atuam no Nordeste ... " 

Justificação 

Existe um Fundo Especial para 
atender às calamidades públicas na 
área (Fundo de Emergência e Abas­
tecimento do Nordeste - FEANE 
Capitulo IV da Lei n.O 4.239, de 
27-6-63). 

A autorização à SUDENE para que 
aplique 5% de suas dotações como 
antecipação de crédito extraordiná­
rio, em caso de calamidade assecura­
tória, dá flexibilidade necessária ao 
caso. 

Daniel Krieger 

N.0 36 

Ao art. 51 

Redija-se da seguinte forma: 

"Art. 51 - A SUDENE e os de­
mais órgãos ou entidades vin­
culados ao Ministério do hterior, 
que atuam no Nordeste, poderão, 
como antecipação de crédito ex­
traordinário, aplicar até 5% (cin­
co por cento) dos seus rE:cursos, 
qualquer que seja sua natureza 
ou destinação, excetuados os des­
tinados às despesas de adminis­
tração, na assistência às popula­
ções vítimas de calamidade pú­
blica, decorrente de sêca, inun­
dações, abalos sísmicos ou outros 
fenômenos meteorológicos reco­
nhecida na fonna da lei." 

Justificação 

Infelizmente, Ultimamente, a 1 é m 
dos flagelos das sêcas periódioas e 
das grandes enchentes, já ocorrem 
\abalos sismicos, como os que atingi­
ram a região de Pereira, no Ceará, 
com fortes reflexos nas adj a,.:!ências 
do Rio Grande do Norte e Pa.raiba. 
O conceito de calamidade pública há 
que ser aplicado, também, a tais fe­
nômenos e outros meteorológicos, que 
já afetam ou venham a afetai· a re­
gião, multiplicando a miséri~. exis­
tente. 

Menezes Pimentel 

N.0 37 

Ao art. 51 

Inclua-se o seguinte parágrufo: 

"0 Ministério da Saúde, através 
de seus órgãos na área do Nor­
deste, terá participação efetiva 
no programa de assistência mé­
dtco~sanitária das comunidades." 

Rui Palmeira 

Teotônio Vilela 

Arnon de :M:eJlo 

N.0 38 

1) Modifique-se a redação do ar-
tigo 52: 

"O Conselho Deliberativo da Su­
Per-in tendência do Desenvolvi­
mento da Amazônia (SUDAM), 
além dos membros referidos no 
art. 16 da Lei n.O 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, será Integrado 
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por um representante da Supe­
rintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (SUDENE>. um do 
Banco Central e outro das clas­
ses empresariais." 

2) Transforme-se o parágrafo único 
do art. 53 em artigo, com a seguinte 
redação: 

11Art. - Os representantes das 
classes empresariais referidos nos 
arts. 52 e 53 serão escolhidos e 
designados pelo Presidente da 
Repúbllca, à vista de llstas orga­
nizadas, de acôrdo com indica­
ções das Confederações da Agri­
cultura, do comércio, da Indús­
tria e dos Transportes, as quais 
deverão apontar, ao Ministério 
do Interior, um nome cada uma, 
em relação à vaga a preencher, 
selecionado entre pessoas repre­
sentativas das respectivas classes, 
na Amazônia ou no Nordeste, con­
forme se trate do Conselho De­
llber'atlvo da SUDAM ou do Con­
selho Dellberatlvo da SUDENE." 

Justificação 

O art. 53 do projeto de lei -apro­
vado na Câmara prevê a inclusão, no 
Conselho Dellberativo da SUDENE, 
de um representante das classes pro­
dutoras e de outro do Banco Central. 

Idêntica medida deve ser adotada 
em. relação à SUDAM, entidade que, 
em seus lineamentos e organização, 
segue o modêlo da SUDENE. l!: o que 
se visa com as emendas propostas. 

Ao art. 53 

Suprima-se: 

N.0 39 

Bezerra Neto 

a) a expressão "e um das classes 
empresariais"; 

b) e seu parágrafo único. 

Justificação 

Trata-se de manter o sistema ori­
ginal de representação no Conselho 
Dellberatlvo da SUDENE, qual seja 
de sOmente representantes de insti­
tuições gove:huimentais, não incluin­
do representantes classistas. 

Leandro Maciel 
.._ .. 

N.0 40 

Dê-se ao art. 53 a seguinte reda­
ção, suprimindo-se o seu parágrafo 
único: 

"~rt. 53 - Integrarão o Conse­
lho Deliberativo da SUDENE, 
além dos representantes e mem­
bros natos indicados no art. 40 

d~ Lei n.0 4. 239. de 27 de junho 
de 1963, um representante da 
Superintendência do Desenvolvi­
mento da Amazônia (SUDAM) e 
um do Banco Central do Brasil." 

Justificação 

O Conselho Dellberativo da SUDENE 
tem, como principal atribuição, defi­
nir a política de desenvolvimento 
econômico e social do Nordeste. Dêle 
só devem participar órgãos da Ad­
ministração Pública, vez que as clas­
ses sociais representam grupos de in­
terêsse que, em certas oportunidades, 
podem chocar-se com as exigências 
do desenvolvimento econômico e so­
cial da região. 

Outrossim, a dar-se assento, no 
Conselho Deliberativo, a representan­
tes das classes empresariais, seria 
justo que se adotasSe idêntica orien­
tação relativamente a outras classes 
que, de igual modo, participam do 
sistema produtivo. Tal atitude im­
portaria num aumento considerável 
do número de Conselheiros, sem 
grande benefício para a SUDENE, já 
que seus técnicos, através de pesqui­
sas que normalmente realizam, man­
têm-se permanentemen~ informados 
das reivindicações das Classes parti­
cipantes da economia nordestina. 

A presente emenda visa a excluir o 
representante das classes empresa­
riais do Conselho Deliberativo da 
SUDENE. 

Dyiton Costa 

N.0 41 

Ao art. 54 

Acrescente-se ao artigo o seguinte 
parágrafo: 

"§ 2.0 - Com relação aos recur­
sos orçamentários federais, os 
saldos sOmente poderão ser apli­
cados em programas e projetos 
constantes do. Orçamento Pluri­
anual de Investimentos." 

Justificação 

Com rela<;ão ao Orçamento, os sal­
dos financeiras dos exercícios passam 
a constituir recursos próprios do ór­
gão, aplicáveis, portanto, independen­
temente da. programação prioritária 
estabelecida, pelo Govêrno através do 
Orçamento Plurianual de Investi­
mentos. O OPI é, pois, o documento 
válido para efeito de aplicação de 
recursos oriundos de saldos orça­
mentário:-;. 

Dessa forma, o que se pretende 
com a emenda é simplesmente man­
ter coerência com a política gover­
namental, dando-se a mais alta prio­
ridade aos :;>rogramas e projetos cons­
tantes do Orçamento Plurianual de 
Investimentos. 

Daniel Itrieger 

N.0 42 

Suprimam-se os arts. 60, 61, 62, 63, 
64 e 65. 

Inclua-se, onde\ convier: 

"Art. -- A Superintendência do 
Vale do São Francisco (SUVALE) 
e o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas (DNOCSJ 
passam a ser órgãos subordinados 
à Supe-rintendência do Desenvol­
vimento do Nordeste (SUDENE>. 
Parágrafo único - O Poder Exe­
cutivo baixará, dentro de prazo 
compa1~ivel, nôvo regulamento da 
SUDENE, definindo a norma es­
tabelecida no corpo dêste artigo. 
Art. -São transferidos à SUDENE 
as atri.buições, encargos, acervos, 
serviços e recursos do Departa­
mento N acionai de Obras e Sa­
neamento na área da atuação de­
finida pelo artigo anterior." 

Justificação 

A emenda visa à centralização ad­
ministrativa, necessária a uma efi­
ciente coordenação de órgãos públicos 
com atuação no Nordeste e com atri­
buições semelhantes. 

A idéia de inclusão, no IV Plano 
Diretor da SUDENE. da programação 
do DNOCS e da SUVALE está contida 
no projeto do Executivo. Portanto, 
não é idéia nossa. contudO, a nova 
redação é que nos parece ser a for­
ma mais flexível de tratar êsse pro­
blema de centralização e descentra­
llzação administrativa. 

Aarão Slelnbruch 
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N.0 43 

Ao art. 62 

Dê-.se a seguinte redação ao art. 62: 

"Art. 62 - O Departamento Na­
cional de Obras Contra as Sêcas 
fDNOCSl terá sede e fôro na 
Cidade de Fortaleza, Estado do 
ceará, e como área de atuação 
a que constitui o polígono pre­
visto na Lei n,0 175, de 7 de ja­
neiro de 1933, no Decreto-Lei n.0 

9.857, de 13 de setembro de 1946, 

com os novos limites estabeleci­
dos na Lei n.O L 348, de 10 de 

fevereiro de 1951." 

Carlos Lindenberg 

N.0 44 

Ao art. 63 

Substitua-se o artigo por: 

"lt vedada a execução de obras 
ou serviços idênticos na mesma 
área pelo DNOCS e SUV ALE." 

Jv.stificaçio 

Devido à pequena extensão terri­
torial de Alagoas, as áreas de atua­
ção do DNOCS e SUVALE quase que 
se confundem. A permanecer a reda­
ção do anteprojeto, ficará uma faixa 
multo reduzida para a SUVALE. 

Ao art. 64 

Rui Palmeira 

Teotônio Vilela 

Arnon de Mello 

N.0 45 

Suprima·se o artigo. 

Justificação 

De acôrdo com o Decreto-Lei n.O 
200, de 25 de fevereiro de 1967, com­
pete ao Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral a Programação 
do Orç!lmento Plurianual de Inves-f 
tlmento e do Orçamento Anual. 

A liberação de recursos orçamen­
tários vincula-se a êsses documen­
tos e à programação financeira, que 
é atribuição conjunta do Ministério 
do Planejamento e Coordenação Ge­
ral e do Ministério da Fazenda. 

Daniel Krieger 

N.0 46 

Suprima-~ o artigo 65. 

Jusühcaçã.o 

O artigo estab4nece critério para 
contenção de despesas orçamentá­
rias da SUV ALE sem considerar 
prioridades entre os programas. 

Todavia, na elaboração de plano 
de contenção, é impossível dispensar 
o estabelecimento de umt' escala de 
prioridades, organizada lnediante a 
consideração de fa.tôres ou circuns­
tâncias próprias de cada caso, só ao 
alcance do órgão executor. Pot êsse 
motivo, o artigo 65 deve ser supri­
mido, desde que retira flexibilidade 
imprescindível à boa execução dos 
trabalhos da SUV ALE. 

N.0 47 

Ao art. 65 

Dytton Costa 

Joio Clt~ofas 

Suprima-se o artigo. 

JustifJcfl,ção 

Embora a proposição do artigo res .. 
trinja-se à SUVALE, sua aceitação 
equivaleria pôr em prâtlca critério 
prejudicial à programação do órgão, 
desde que colocaria tôdas as suas ati­
vidades em um nível único· de prio ... 
ridade. 

Daniel Krie(er 

N." 48 

Ao art. 65 

Suprima-se o artigo. 

J ustificaQão 

O artigo, como esta redigido, reti­
ra a possibilidade de serviços prio­
ritários serem concluídos dentro do 
período programado. 

Leandro Maciel 

N.0 49 

Ao art. 66 

Suprima-se o artigo. 

Justificação 

A proposição parece-nos inconsti­
tucional, em face do que estatui o 
I 5.0 do art. 65 da Constituição do 
Brasil. Adernais, restringe a flexibi­
lidade de planejamento do Govêrno. 

' Daniel Krit:(er 

i 

N.0 50 
Ao art. 69 

Suprima-se o artigo. 

Justificação 

O reajustamento de valôres pro­
gramados para qualquer entidade 
governamental, de acôrdo com as 
normas orçamentárias, é efetuado de 
conformidade com o critério estabe­
lecido para a programação global do 
Govêrno, a nível nacional, não ca­
bendo, portanto, o critério específico 
para órgãos regionais. 

Por' outro lado, o proposto no arti­
go vinculârá os futuros orçamentos 
de investimentos, até 1973, aos dados 
constantes do Anexo desta Lei, In­
versão de critério nociva à indispen­
sável flexibilldade de elaboração dos 
documentos. 

Daniel Krieger 

N.0 51 

Dê-se ao artigo 70 a seguinte re-
dação: 

"Art. 70 - As emprésas agrope­
cuárias beneficiárias dos incen­
tivos previstos no art. !8 da Lei 
n.0 4.239. de 27 de junho de 1963, 
com a redação dada pelo art. 18 
da Lei n." 4.869, de 1.0 de de­
zembro de 1965, assegurarão, a 
título gratuito, aos trabalhado­
res rurais residentes na área que 
se localizar o respectivo empre­
endimento, direito de uso, pa.ra 
exploração agrícola, de parte da 
referida área, a critério da 
SUDENE, e na forma do regu­
lamento aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da Autarquia." 

Justificação 

A emenda visa a deixar claro que 
a concessãO do uso será feita. a títu­
lo gratuito, beneficiando, inclusive, 
os trabalhadores rurais residentes na 
área do empreendimento, que nio 
tenham sido aproveitados como em­
pregados da respectiva emprêsa. 

Por outro lado, permite a cohside­
ração dos aspectos técnicos e sociais 
relativos ao projeto, possibilitando 
que a SUDENE indique a solução 
mais adequada a cada empreendi­
mento agrícola. 

Petrônlo Porlflll~ 

,. 
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N.0 52 

Ao art. 71 

Suprima-se o artigo. 

Justifieação 

A SUDENE já promove, na sua 
área de atuação, estímulos suficien­
tes, com base nos mecanismos de in­
centtvo:s fi&cais, segundo a mensa­
gem do Poder Executivo. 

Aprovado ês:se artigo, a isenção 
iria causar maiores disparidades en­
tre as diversas regiões do País. 

Aarão Steínbruch 

N." 53 

Ao art. 71 

Redija-se da seguinte maneira: 

"Art: 71 - O aumento de capital 
resultante de incorporação de 
reservas ou de rea valiaçào do 
ativo, de emnrêsas industriais, 
comerciais e agrícolas, localiza­
das na ârea de atuação da 
SUDENE, é isento de quaisquer 
impostos e taxas federais, desde 
que realizado até 31 de dezembro 
de 1969:" 

Justificação 

A indústria, o comércio e a agri­
cultura, em qualquer parte, andam 
juntos, na luta pelo desenvolvimen­
to. Uma política de estímulos às ati­
vidades da indústria e da agricultu­
ra há que olhar, tambêm, l)ara a ati­
vidade legítima do cométcio, fôrça 
indispensável que atua na distribui­
ção dos produtos, levando-os aos 
consumidores nacionais ou exportan.­
do-os, para os grandes mercados 
mundiais. A maioria das emprêsas 
cotnercíais do Nordeste tiveram o seu 
capital de giro deteriorado, nestes 
anos de inflação. Muitas das reservas 
acumuladas são meramente teóricas 
ou simbólicas. A isenção que se bus­
ca conceder às emprêsas industriais 
e agricolas, por eqüidade, como por 
justiça econótnica e social, deve ser 
tambêm atribuída às emprêsas co­
merciais que operam na região. 

Manoel Villaça 

N.0 54 

Ao art. 71 
Onde se lê 111969" 

Leia-se: "1970" 
Manoel Villaça 

N.0 55 
Ao art. 72 

Inclua-se no final: 

". . . utilizando as divisões técnl- · 
cas do Instituto do Açúcar e do 
ÃlCOol." 

João Cleofas 

N.0 56 

Suprimam-se os parágrafos 1,0 e 2.o 
do art. 72. 

Justificação 

O GERAN foi criado por decreto 
do Executivo. Não é possível que a 
sua regulamentação seja feita por 
lei. Cabe ao Executivo complemen­
tá-lo, se fôr o caso, pela mesma via 
do decreto. 

' 

Ao art. 81 

Suprima~se. 

Manoel Villaça 

N." 57 

Justificação 

O disposto nesse artigo é de difícil 
aplicação, na medida em que novos 
recursos financeiros provenientes do 
estrangeiro tendem a ser investidos 
em setores de atividades tnais dinâ­
micos, isto é, o que predomina em 
tal tipo de decisão não é a categoria. 
regional, porém a funcional. 

Além disso, a hipótese aludida, de 
insuficiência da demanda, é supér­
flua, no momento em que subdesen­
volvimento pode ser sinônimo de 
demanda efetiva, global ou re­
gional, sem crescimento. Em outras 
palavras, haverá sempre demanda 
insuficiente e jamais haverá recur­
sos suficientes. 

Sem embargo, entretanto, o que se 
verifica nesse setor de financiamen­
to é ou a aquisição de emprêsas na­
cionais por grupos internacionais -
e conseqüente adaptação da emprê­
sa as suas lin}+as de decisão - ou 
investimentos em setoreS onde ins­
tituições de crédito estrangeiros es­
tão vinculadas a emprêsas fornece­
doras de equipamento, com a pos­
sibilidade ou não de aplicação em 
determinada área. 

Contudo, o art. 81 dá uma ordem 
de prioridade de atendimento ao 

, Nordeste, o que poderá criar dispa­
ridatle entre as demais regiões sub­
desenvo~vidas do País, na medida em 

que sOmente após satisfeita a cota 
do Nordeste as demais poderão ser 
atendidas. 

Aarão Steinbruch 

N.0 58 

Ao art. 81 

Suprima-se. 

Ao art. 81 

Justificação oral 

Nogueira da Gama 

N." 59 

Suprima··se o artigo. 

Justificação 

Tal proposição fere orientação go­
vernamental, contrària a qualquer ti­
po de vinculação que indepênda de 
uma programação .efetiva. 

Por outro lado, as prõprias normas 
de financiamento externo dificilmen­
te tornariam -viâvel a medida propos-­
ta. 

As repercussões econômico-finan­
ceiras dos financiamentos externos 
recomendam que êsses recursos sejam 
utllizados da forma mais eficaz. 

Impõe-se, ern conse"Ctüéncla, que sua 
aplicação obedeça >1, crítér!os homogê­
neos de prioridade, fixados em fun­
ção da política de desenvolvimento 
nacional, e não de interêsses regio­
nais. 

DanieJ Krieger 

N.0 60 

SubstHua-se o art. 81 pelo seguinte: 

"Art. 81 - Dos recursos financei­
ros provenientes dos acôrdos ou 
con1;ratos destinados a programas 
de àmbíto nacional, que estejam 
dentro dos planos e diretrizes da 
SUDENE, celebrados pelo Govêr­
no brasileirp com entidades es­
trangeiras ou internacionais, será 
resf~rvada, obrigatOriamente, para 
aplicação no Nordeste, parcela 
não inferior a 30% <trinta por 
cento), que sOmente poderá ser 
de8tinada a outras âreas, na hi­
pô~ese de insuficiência da deman­
da regional, justificada, perante 
o Banco Central do Brasil, pela 
entidade encarregada da aplica­
ção dos recursos." 

Manoel Villaça 
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N. 0 61 N. 0 62 

O art. 81 passa a ter a seguinte re- Ao art. 83 

dação: suprima-se o artigo. 
•· Art. 81 - Dos recursos financei-
ros provenientes de acôrdos ou Justificação 

contratos destinados a progra- A proposição contraria o Decreto­
mas de âmbito nacional, celebra- Lei .n.0 200, que atribui ao Ministério 
dos pelo Govêrno brasileiro com do Planejamento e Coordenação Ge­
entidades estrangeiras ou inter- ral a Programação Orçamentária do 
nacionais, será reservada, obriga- __ Govêmo e, conseqüentemente, a ela­
tbriamente, para aplicação nas boração de suas normas. 
regiões subdesenvolvidas, parcela 
não inferior a 30% (trinta por 
cento), que serã distribuída da 
seguinte forma: 
a) lOo/1- (dez por cento) para o 

Nordeste; 
b) 2Qt;{. (Vinte por cento) para as 

demais regiões subdesenvolvi­
das, conforme disposição ex­
pressa em leL" 

Justificação 
O Govêrno Central vem demons­

trando a preocupação de realizar o 
ambicionado equilíbrio econômico en­
tre as diferentes regiões do País. Tan · 
to que se desloca, ora para esta, ora 
para aquela área, objetivando sentir 
a amplitude dos principais problemas 
brasileiros, oferecendo-lhes solução 
adequada. 

Agora mesmo, o Govêrno se acha 
instalado na Amazônia. O Presidente 
Costa e Silva, acompanhado de seus 
Ministros de Estado, toma contacto 
com a Amazônia brasileira, conhecen­
do-lhe de perto as dificuldades e a sua 
enorme potencialidade. As declara­
ções governamentais têm sido unâni­
mes em reconhecer a urgente necessi­
dade de incorporação da Amazônia 
e do Centro-Oeste à. economia nacio­
nal e, para que a integração seja 
conseguida, se faz mister que a Re­
gião Amazónica - assim como o Bra­
sil Central - não seja impedida ou 
condicionada na luta para a obtenção 
de recursos financeiros. 

O texto do art. 81, que ê submetido 
ao exame do Senado, além de criar 
distinção proibida pela Constituição 
(art. 9.0 , D, subordina as institui­
ções responsáveis pelo desenvolvimen­
to econômico de grandes regiões do 
Pais ao Banco Central do Brasil, o 
que parece constituir uma distorção 
do que está determinado pelo De­
creto~Lei 'n.0 200. 

Flávio Brito 

Por outro lado, por seu ~ 2.0 a pro­
posição subordinaria os Planos Se~ 

toriaJs e Globais a um Plano Regio­
nal; invertendo-se o princípio de com­
patibilização entre êsses Planos e re­
duzindo-se consequentemente a efi­
ciência dos esforços para equacionar 
a problemática regional dentro de um 
contexto nacional. 

Daniel Krieger 

N.0 63 

Ao art. 85 

Suprima-se o parágrafo único. 

Carlos Lindenberg 

N.0 64 

Dê-se ao artigo 85 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 85 - Mediante pagamento 
de justa indenização aos possui­
dores, a SUDENE, o DNOCS ou a 
SUVALE poderão adquirir a posse 
de terras localizadas no Nordes­
te, necessãrias à execução de seus 
programas e projetos." 

Justificação 

A emenda visa a acautelar os inte­
rêsses dos possuidores, em regra, pes­
soas de recursos limitados. Com efei­
to. condiciona a autorização a que a 
indenização corresponda ao justo va­
lor da propriedade, cuja aquisição se 
pretende. 

Petrônio Portella 

N.0 65 

Inclua-se no art. 85 o seguinte 
parágrafo: 

"- O pagamento das terras refe­
ridas neste artigo poderá. ter o pe­
ríodo de carênCia de até 5 (cinco) 
anos." 

Justificação 

A emenda visa a atender aos ,ca­
sos de glebas mal utii!zadas, minl!ún-

dios ou latifúndios, onde a exploração 
agricola se faz com rendime:tttos de­
crescentes, ou por excesso de pessoal, 
ou pela extensão da área, ou ern vista 
de técnicas obsoletas. 

Essa é a conclusão a que se chega 
da leitura dos censos regionals reali­
zados pelo IBGE. 

:li: de supor-se, outrossim, que, quan~ 
do a União iniciar o pagamento de 
terras, onde foi feita a racionalização 
pela SUDENE, Já a economia regio­
nal se terá beneficiado com os au­
mentos de produção trazidos pelos no­
vos recursos incorporados, recursos 
que, atualmente, estão ociosos ou sub­
utilizados, que, ainda. se tomarão 
ociosos em virtude da racionalização. 

Líno de Mattos 

N.0 66 

Ao art. 85 

Inclua-se o seguinte parágrafo: 

"O pagamento das terras refe­
ridas neste artigo poderá ter o 
período de carência de até 5 
<cinco) anos." 

Justificação 

A emenda visa a atender aos casos 
de glebas mal util!zadas, munifúndlos 
ou latifúndios, onde a exploração 
agrícola se faz com rendimentos de­
crescentes, ou por excesso de pessoal, 
ou pela extensão da área, ou em vista 
de técnicas obsoletas. 

Essa é a conclusão a que se chega 
da leitura dos censos regionais pelo 
IBGE. 

Ê de supor~se, outrossim, que, quan­
do a União iniciar o pagamento de 
terras, onde foi feita a racionaliza­
ção pela SUDENE. já a economia na­
cional, se terá beneficiado com os au­
mentos de produção trazidos pelos no­
vos recursos incorporados, recursos 
que, atualmente, estão ociosos ou sub­
utilizados, que, ainda, se tornarão 
ociosos em virtude da racionalização. 

Lino de Mattos 

N.0 67 

Ao art. 87 

Redija-se da seguinte forma: 

"Art. 87 - A SUDENE destacara, 
das verbas consignadas para os 
programas e projetos de abasteci­
mento, importâncias que se des­
tinem a pesquisas oceanogrã.ficas 
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relativas à exploração das algas 
marinhas e de outros recursos 
essenciais que o mar oferece à aU­
mentaçáo humana e ao desenvol­
vimento da indústria." 

Justificação 

Estudos realizados pelo Instituto de 
Biologia Marinha da Universidade do 
Ceará vêm revelando a riqueza do 
litoral nordestino, em algas marinhas. 
Esta importante matéria-prima já 
vem sendo aproveitada em vários 
paises e dela se extrai o valioso pro­
duto "AGARAGAR", de larga aplica­
ção na indústria quimico-farmacêu­
tica, mundialmente. A emenda visa 
a dar maior ênfase à exploração des­
sa notãvel matéria-prima, até agora 
inaproveitada, no Nordeste. 

Ao art. 88 

Inclua-se, 
palavras: 
manga". 

Menezes Pimentel 

N.0 68 

in fine do artigo, as 
"mangaba, umbu e 

Justificação 

O artigo estabelece que a SUDENE 
promoverá, pesquisas tecnológicas vi­
sando "à racionalização das cultura5 
e ao aproveitamento integral do baba­
çu e sisal, caju, côco e abacaxi". 

Impõe-se a inclusão, também, das 
frutas a que se refere a emenda. tí­
picas da região e tão importantes pa­
ra ela como as demais. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 69 

Dê-sê ao artigo 21 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 91 - A SUDENE promove­
rá a racionalização e moderniza­
ção da agroindústria da carnaú­
ba, seus derivados e subprodutos." 

Justificação 

O artigo que se pretende modificar 
vincula, obrigatOriamente, 10% dos 
recursos destinados à promoção agro­
pecuária, aO programa de racionali­
zação e modernização da agroindús­
tria da carnaúba. Tal vinculação re­
tira a flexibilidade executiva da 
SUDENE, podendo criar sério óbice â 
realização de programas de promoção 
agropecuária, igualmente ou até mais· 
importantes do que a agro-indústria 

da carnaúba. Por outro lado, o arti­
go implica em desviar recursos des­
tinados à agricultura, para aplicação 
na indústria. 

A emenda devolve à SUDENE a fle­
xibilidade de que necessita para tra­
balhar e evita, também, o desvio de 
recursos destinados a setor tão desas­
sistido, como a agricultura. 

N.0 70 

Ao art. 91 

Dylton Costa 

João Cleofas 

Suprima-se do Caput do artigo o 
seguinte trecho: 

" ... aplicando anualmente o mí­
nimo de 10% dos recursos desti­
nados no Anexo Financeiro desta 
Lei à Promoção Agropecuãria ... " 

Justificação 

Qualquer vinculação como a pro­
posta no eaput do artigo, indepen­
dentemente do quantum fixado, sig­
nifica reduzir a flexibilidade de ação 
do órgão de planejamento regional 
e, consequentemente, diminuir a efi­
ciência da Programação da região co­
mo um todo. 

Daniel Krieger 

N." 71 

Ao art. 92. 

Parágrafo 2.o 

Incluir nos centros regionais inte­
rioranos, além de Mossorô, já mencio­
nado com exclusividade no Rio Gran­
de do Norte, Macau, Caicó, e No'la 
Cruz. 

Duarte Filho 

N.0 72 

Ao art. 93 

Suprima-se os §§ 2.0 e 3.0 do artigo. 

Justificação 

O planejamento regional deve st>r 
elaborado em função da região como 
um todo. A vinculação proposta no 
§ 2.0 compromete a flexibilidade do 
órgão de planejamento, e, consequen·· 
temente, poderá diminuir a eficiên­
cia da programação federal na área. 

O § 3.0 contraria orientação do Go­
vêrno Federal, que reserya para o se-

tor privado a iniciativa das atividades 
diretamente produtivas, atuando ape­
nas na implantação da infra-estrutu­
ra econômico-social ou, quando ne­
cessário, complementando o setor pri­
vado. 

Nêsse pa:~ticular, o Govêrno Federal 
tem oferecido uma série de incenti­
vos ao setor privado, permitindo-lhe 
assumir o papel que lhe está reser­
vado no processo de desenvolvimento 
entre Estados e sub-regiões, no Nor·­
deste, é objeto da atenção do Govêr­
no Federal, e sOmente poderão ser 
efi.cientem~mte ditn\nuidas através de 
um planejamento econômíco-socio:tl 
ílex.ível, livre de vinculações legais 
de qualquer natureza. 

Daniel Krieger 

N." 73 

Ao art. 93 

"~ 3.0 ·- Inclua-se na relação dos 
centros interioranos a expressão: 
"Itabaiana''. 

Leandro Maciel 

N.0 74 

,\o art. 93, ~ 3.• 

Inclua-se~. após "Montes Claros": 

... "Atalaia, Arapiraca, Pôrto 
Calvo, Maragogi, Japaratinga, 
Feliz Deserto, Pôrto de Pedras, 
São Miguel dos Milagres, Ro­
deio, Flexeiras, Ibateguara, 
Branquinha, Campo Alegre, 
JoaqJim Gomes, Jundiá, Paulo 
Jacinto e Messias". 

Justificação 

Trata-se de algumas cidades ala­
goanas que já possuem indústrias em 
desenvOlvimento e implantação. 

Ao art. 93 

Rui Palmeira 

Teotônio Vilela 

Arnon de Mello 

N." 75 

Redija-se da seguinte forma o § 3.0 : 

•'{:i 3.0 - Deverão êstes subpro­
gramaa prioritários no setor da 
Indústria, ponderando-se os fatô­
res de natureza econômica, pre­
ver a illdicação, ao Poder Executi­
vo FeC,eral, de investimento:; es­
.ta.tais de grande porte, a serem 
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efetivados em Fortaleza, São Luis,· 
Teresina, Natal, João Pessoa,/Ma­
ceió e Aracaju e nos centros in­
terioranos de Parnaíba, Sobral, 
Iguatu, Crato, Juázeiro do Nor­
te, Aracati, Mossoró. Camptna 
Grande, Çaruaru, Garanhuns, Pe­
trolina, Juàzeiro, Feira de San­
tana. Ilhéus, Itabuna, Vitória da 
Conquista e Montes Claros, de 
modo a permitir, através da im­
plantação destas indústrias, o 
surgimento de complexos indus­
triais de porte médio, geradores 
de outros pólos de desenvolvi­
mento." 

Justificação 

Foi acrescida na relação dos Muni­
cípios, que jâ se acha definido como 
"pólo de desenvolvimento" pelo Con­
selho de Desenvolvimento do Estado 
do Ceará !CODECl. Trata-se de Mu­
nicípio de tradição industrial, onde 
teve início a indústria do charque, no 
Brasil. Atualmente, conta com impor­
tante indústria de tecidos, de produ­
tos cerâmicos, aproveitamento do 
caju, pesca da lagosta, além da sua 
tradicional indústria salineira. 

Menezes Pimentel 

N. 0 76 

Suprima-se o art. 94. 

Justificação 

A ampliação dada ao Polígono pelo 
aludido artigo não tem uma motiva~ 
ção assente na realidade objetiva, vez 
que estudos procedidos pelos setores 
técnicos dos órgãos regionais, sob o 
critério comparativo das áreas inte~ 
ressactas e a análise dos dados perti­
nentes à densidade demográfica, re­
cursos hidrológicos, revestimentos flo­
rísticos. relêvo e fertilidade do solo, 
clima, atividades industriais e agrí­
colas, evidenciaram a carência de ra~ 
zóes que aconselhem a incorporação 
de novas áreas ao Polígono. A regíão 
nova, que o artigo 94 beneficia, não 
apresenta aquêles índices e condições 
que permitam qualificá-la, inequivo­
camente, como integrante da zona 
semi-árida, qualificação que é, toda­
via, um pressuposto para sua inclusão 
na área do Polígono. 

Outrossim, a ampliação da área do 
Polígono das Sêcas tem como con­
sectário aumentar o campo de inci­
dênCia dos benefícios e incentivos de-

' 

correntes da aplicação da legislação 
referente à S\JDENE e ao DNOCS, 
bem como estendtr a área de exe­
cução dos programas e projetos de 
desenvolvimento regional. 

Aplicar essas vantagens e favores 
a novas áreas constitui, sem dúvida, o 
objeto do artigo em causa. Todavia, 
cabe reconhecer que, aí, reside a sua 
maior inconveniência. 

A ampliação da área de incidência 
e aplicação dêsses benefícios importa, 
na verdade, em dilui-los e, conseqüen­
temente, na infirmação de sua eficá­
cia, como fatôres estimulantes do de­
senvolvimento regiOnal. 

Será desnecessário acentuar a pul­
verização de recursos, que se propi­
ciaria, e o desvio de projetos do con­
texto e dos pólos de desenvolvimen­
to, com o conseqüente prejuízo do 
planejamento integrado., 

A ampliação indiscriminada das 
áreas-programa, unidades orgânicas 
de desenvolvimento regional, termina­
rá por invalidá-las, dêsde que pre­
judicará a concetnração maciça de 
recursos e estímulos necessários ao 
5eu crescimento econômico ordenado. 

Conclui-se, portanto, que o artigo 
·~m causa não se mostra compatível 
eom os objetivos do IV Plano Diretor 
de Desenvolvimento Econômico e So­
eial do Nordeste. 

Argemiro de Figueiredo 

N." 77 

Ao art. 94 

Suprima~se o artigo. 

Justificação 

A inclusão do Município de Bar­
reiro. Grande na área do Polígono das 
8êcas abrirá precedente no política 
diferencial de desenvolvimento exclu­
sivamente reservada para as regiões­
problemas,_ Norte e Nordeste. 

A pretendida ampliação da área de 
jurisdição da SUDENE não encontra 
justificativa geográfica nem geo-eco­
nômica ou social. 

Duarte Filho 

N.• 78 

Suprima-se o art. 94. 

Justificação 

Pelo art. 94 haverá ampliação· da 
ái'ea do Polígono das Sê c as com a in ... 

clusão do Município de Barreiro Gran­
de, MG. 

Nada justifica a inclusão. Não é re­
gião assolada pelo flagelo das sêcas: 
fica à margem do Rio São Francis­
co. Não é região subdesenvolvida. 
Trata-se de nôvo Municipio (criado 
em 1963) que se constituiu junto à 
barragem de Três Marias, à beira da 
Rodovia Brasília-Belo Horizonte. 

A manutenção do citado artigo, que 
se originou de emenda apresentada 
ao projeto do Executivo na Câmara 
dos Deputados, importará na consa­
gração de precedente que abrirá as 
comportas da área do Polígono das 
Sêcas, diluindo ao infinito os recursos 
da SUDENE e os incentivos fiscais do 
Impôsto de Renda. 

Acresce 'ainda a relevante razão da 
descontinuidade territorial entre o 
Municipio de Barreiro· Grande e a 
atual área mineira do Polígono das 
Sêcas: se mantido o art. 94, existiria 
!Jma ilha fora da área atendida pela 
SUDENE. 

Dylton Costa 

N,0 79 

Ao art. 94 

substitua-se o do projeto pelo se-
guinte: 

"Art. 94 - A ã.rea de atuação da 
SUDENE abrange, além dos Es· 
tados referidos no parágrafo 1. 0 

do artigo 1.0 da Lei n.0 3.692, de 
15 de dezembro de 1959, e no art. 
39 da Lei n.0 4.239, de 27 de ju· 
nho de 1963, o Território de Fer­
nando de Noronha e a zona de 
Minas Gerais compreendida no 
Poligono das Sêcas e no Municí­
pio de Barreiro Grande, de acôr­
do com os seus atuais limites geo­
gráficos. 

Parágrafo único - Não poderão 
ser estendidos ao Município de 
Barreiro Grande, referido nêste 
artigo, os benefícios do art. 95 
desta Lei." 

Benedicto VaUadares 

N." 80 

Dê-se a seguinte redação ao art. 95: 

~<Art. 95 - As emprêsas conces­
sionárias de energia elétrica com 
sedes nos Estados abrangidos 
total ou parcialmente pela ação 
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da SUDENE poderão descontar 
até 50% (cinqüenta por cento) do 
valor do lmpósto de renda e adi­
cionais não restituíveis, para fins 
de investimento ou aplicação em 
projetos de energia elétrica - ge­
ração, tran&Illissão, distrib~ição e 
eletrificação rural, que esta Au­
tarquia, na área de sua atuação, 
tenha declarado ou venha a de­
c!arar de tnterêsse para o desen­
volvimento do NORDESTE." 

Justificação 

Trata-se, como se vê, de simples 
emenda de redação, para tornar mais 
explícito o alcance do artigo. 

Manoel Villaça 

N.0 81 

Ao art. 95 

Onde se lê: 

"As emprêsas concessionárias de 
energia elêtrica nos Estados, com 
área abrangida· pela atuação da 
SUDENE, poderão descontar até 
50% do valor do seu impôsto de 
renda e adicionais não restituí­
veis, referidos neste artigo, para 
fins de investimento ou aplica­
ção, em projetos de energia elé­
trica - geração, transmissão, dis­
tribuição e eletrificação rural na 
ãrea de atuação da SUDENE que 
esta Autarquia tenha declarado 
ou venha a declarar, na forma 
dêste artigo, de tnterêsse para o 
desenvolvimento do Nordeste." 

Leia-se: 

"As emprêsas concessionárias de 
energia elétrica, nos estados com 
ãrea abrangida pela atuação da 
SUDENE. poderão descontar até 
50% do seu impôsto de renda e 
adicionais não restituíveis para 
fins de investimento ou aplicação 
em projetos de energia elétrica -
geração, transmissão, distribuição 
e eletrificação rural - na área 
de atuação da SUDENE, que esta 
autarquia tenha declarado ou ve­
nha a declarar de intE>rêsse para 
o desenvolvimento do Nordeste." 

Nogueira da Gama 

N.0 82 

Ao art. 96 

Acrescente~se ao caput do artigo: 

". . . e com os dispositivos do De­
creto-Lei n.0 200, de 25 de feve­
neiro de 1967." 

Justificação 

A legislação referida, P.ID alguns de 
seus dispositivos, entra em conflito 
com o Decreto-Lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, que a sucedeu era~ 
nolàgicamente. 

Cumpre, assim, que se torne expres­
sa a exceção tal como propõe a emen­

da. 
Daniel Krieger 

N.0 83 

Onde couber: 

Art. 

Dê-se a seguinte redação à letra 
"c" do artigo 245 do Decreto n.o 58.400, 
de 10 de maio de 1966: 

"c) os lucros e dividendos su­
jeitos à tributação nas pessoas 
jurídicas que os distribuírem, as­
sim como os lucros e dividendos 
isentos de tributação por fôrça do 
disposto nos artigos 13 e 14 da 
Lei n.0 4.239, de 27-6-63, e artigos 
1.0 e 2.0 da Lei n.o 4.069, de 
11~6-62, e 2.0 da Lei n.0 1.806, de 

6-1-63, nas emprêsa.s que os dis­

tribuíram, tudo com observância 
do disposto no artigo 246 <De­
creto-Lei n.0 5.844, artigo 43, I 
2.0 , "c", e Lei n.0 3.470, art. 70)." 

Justificação 

A norma acima não traz uma ino­
vação, mas se destina a evitar enten­
dimentos qivergentes na interpreta­
ção do campo de isenção outorgado às 
emprêsas do Nordeste e da Amazônia. 

Segundo estabelece o Regulamento 
do Imposto de Renda, em seu art. 249, 
§ 4.0 , os lucros tributados numa em­
prêsa não o serão em outra, quando 
para ela transferidos sob forma de di­
videndos ou bonificações. Essa mesma 
regra acompanha os lucros das em­
prêsas sediadas no Nordeste, isentos 
de tributação em virtude do que dis-

põem O~> artigos 13 e 14 da Lei n.o 
4.239. 

A emenda visa a evitar interpreta­
ções, comJ essa, que intranqüilizam 
os contribuintes. 

Domicio Gondim 

N.0 84 

Inclua-se, onde couber; o seguinte 
artigo: 

"Art. - A SUDENE poderá con­
ceder, ainda, bolsas de estudo aos 
estudantes das Universidades e 
Escolas Técnicas que concluirem 
os seus cursos com as melhores 
notas de aprovação. 

Pará1rrafo único - Os estudantes 
contf·mplados com as bolsas de 
estudo- referidas nesté artigo fi­

cam obrigados a remeter, semes­
tralmente, à SUDENE, relatório 
dos Eeus trabalhos de especializa­
ção, aperfeiçoamento ou pes­
qulsro." 

Justificação 

A emenda é pertinente e justa. Logo 
nos primeiros artigos do projeto dis­
põe-se sôbre a concessão de vários ti­
pos de b>lsas de estudo. Nada obsta a 
que se inclua mais um, especialmen­
te tendo em vista a finalidade a que 
se destina, qual a de premiar os es­
tudantes - de Universidades e Esco­
cursos com as melhores notas de apro­
vação. 

Trata--se, assim, de incentivar e es­
timular a constante especialização de 
jovens ~écnicos nacionais, preparan­
do-os para enfrentar, em pé de igual­
dade, a mão-de-obra técnica estran­
geira. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 85 

Inclua~se, onde cquber: 

"Art. - A SUDENE poderá emi­
tir obrigações do FURENE ou do 
FURAGRO até o limite estabele­
cido pelo § 1.0 do art. 18 da Lei 
n.0 4.239, de 27 de junho de 1963, 
o qual fica aumentado em 100% 
<cem por cento)." 

Argemiro de Figueireda 

t 
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N." 86 

Inclua-se onde couber: 

"Art. -A aplicação de 30% (trin­
ta por cento) dos recursos a que 
se referem o art. 34 da Lei n.0 

3.995, de 14 de dezembro de 1961, 
a alínea "b" do art. 18 da Lei n.0 

4.239, de 27 de junho de 1963 (in­
centivos fiscais, resultantes de re­
dução de impôs tos de renda), 
será feita nos Estados que com­
põem a área de atuação da 
SUDENE, segundo os seguintes 
critérios: 

1) 1/3 (um têrço) diretamente 
proporcional à área do Estado; 
2J 1/3 (um têrço) diretamente 
proporcional à população do 
Estado; 

3> 1/3 (um têrço) inversamente 
porporcional à receita do Es­
tado. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 87 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. - O aumento de capital 
resultante da incorporac_ião de re­
servas ou de lucro~ ~aspensos de 
emprêsas industriais e agrícolas 
localizadas na área de atuação 
da SUDENE é isento de impostos 
e taxas federais, nos casos de uti­
lização dos recursos de que tra­
tam os artigos 18 e 34." 

JustifJcação 

A presente emenda revalida, em 
parte, o disposto no art. 26 da Lei n.0 

2.869, de 1.0 de dezembro de 1965 
Oei do III Plano Diretor), a qual, no 
participar, repetia incentivo fiscal 
prestado ao empresariado nordestino 
desde a lei do li Plano Diretor da 
SUDENE (art. 17 da Lei n.0 4.239, de 
27 de junho de 1963), a saber: a fa­
culdade de realtzarem aumentos de 
capital por incorporação de reservas 
sem o pagamento da taxa de 15% do 
ímpôsto de renda previsto na legis­
lação. O favor, pleiteado insistente­
mente pelas classes empresariais do 
Pais, vinha sendo concedido ao Nor­
deste por prazos limitados. Na emen­
da, defende-se a continuidade da con­
cessão do estímulo, sem limite de 
tempo. As emprêsas industriais e 
agrícolas do Nordeste, particularmen­
te aquelas com projetos submetidos á 

SUDENE, precisam promover, neces­
sàriamente, aumeritos de capital, pela 
incorporação de tecurSos novos dos 
acionistas ou de rbcursos próprios da 
Emprêsa, mantidoS à conta de Lucros 
Suspensos ou Reservas, para se capa­
citarem ao gôzo da contrapartida de 
recursos do artigo 18, facultados na 
legislação. A tributação incidente sô­
bre a incorporação de reservas ou lu­
cro~ retidos, entretanto, inibe e limita 
o crescimento das emprêsas indus­
triais e agropecuárias existentes no 
Nordeste. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 88 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"A SUDENE l)romoverá, direta­
mente ou em : convênio com os 
Estados e Municípios, as medidas 
técnicas e trabalhos de aperfei­
çoamento, racionalizaçã e dese·n­
volvimento das espécies agrícolas 
produtoras de fibras e óleos, es­
pecialmente o algodão, ft oiticica, 
a mamona, o carvão e o sisal ou 
agave." 

Justificação 

A presente emenda é apresentada 
com vistas a um perfeito DESENVOL­
VIMENTO do Nordeste que, conforme 
já dissemos em outra emenda, deve 
ser encarado como um todo, nos seus 
várlos e múltiplos aspectos. Dá-.se, 
aqui, como deve ser, especial atenção 
à agricultura que, como os demais se­
tores, merece, também, especial aten­
çâ<>. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 89 

Acrescentar o seguinte: 

"Art.- A Secretaria Executiva da 
Superintendêcia do Desenvolvi­
mento do Nordeste (SUDENEJ de­
verá submeter à aprovação do 
Conselho Deliberativo, dentro do 
prazo que êste fixar, classificação 
de sub-regiões, segundo critérios 
econômicos e sociais, para efeito 
de elaboração e execução, dentro 
das diretrizes do Plano Diretor, 
de subprogramas prioritários de 
infra-estrutura e de promoção ge­
ral do desenvohQmento, com o 
objetivo de dimitmir progressiva~ 
mente as disparidades existentes, 

inclusive entre unidades federais, 
respeitados os objetivos gerais e 
metas setoriais da programação 
regional. 

§ - A classificação referida nes­
te artigo poderá incluir também, 
separadamente, as áreas urbanas 
mais importantes, com a finali­
dade de permitir a preparação 
e execução de programas espe­
ciais de desenvolvimento urbano. 

Justificação 

Tanto a mensagem Presidencial co­
mo os próprios estudos que informam 
a proposta da 4• Etapa do Plano Di­
retor destacam a importância de as­
segurar o desenvolvimento harmôni­
co e integrado do Nordeste, evitando 
o agravamento das disparidades in­
tra-regionais pela concentração dos 
benefícios do programa nas áreas 
metropolitanas da. costa, principal­
mente na Zona da Mata e no Recôn­
cavo Baiano. 

O projeto de lei, no entanto, dei­
xou de considerar, explicitamente, 
matéria de tal importância. 

A emenda visa a suprir essa omis­
são e permitir que o Conselho Delibe­
rativo da SUDENE, no conhecimento 
rnais íntimo da necessidade e opor­
tunidades de medida, fixe prazo e 
prove critérios que assegurem o pron­
to estabelecimento de políticas for­
mais sôbre o assunto. 

Por outra parte, a definição, preci­
sa de tais políticas, impedirá as dis­
torções emocionais suscetíveis de se­
rem geradas pelos desequilibrios ln­
tra-regionais cada vez mais eviden­
tes, com reflexos negativos eventuais 
na prôproia programação regionaL 

Bezerra Neto 

N.0 90 

Inclua-se: 

" Art. - A Secretaria Executiva 
submeterá ao Conselho Delibe­
rativo da SUDENE, no prazo que 
êste fixar, um plano especial de 
estudos, pesquisa e experimenta­
ção no setor agropecuário, com 
objetivos e metas definidas, pa­
ra intensificar o desenvolvimen­
to das atividades rurais do Nor­
deste, tendo em consideração as 
peculiaridades sub-regionais. 
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A 1.• - O plano referido neste 
artigo será executado em regime 
de.~ooperação com outros órgãos 
ou entidades públicas federais ou 
estaduais q4e atuem, ou possam 
atuar, no c9.mpo da investigação 
e pesquisa agropecuárias, inclu;­
slve as Universidades. 

§ 2.0 - A Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE) não assumirá. no pla­
no referido neste artigo, qual­
quer responsabilidade de exe­
cução direta, cumprindo-lhe. po­
rém, a coordenação, contrôle e 
avaliação da marcha, e resultados 
do mesmo plano. 

§ 3.0 - Do plano especial previs­
to neste artigo constará progra­
ma de difusão dos resultados 
da experimentação e da pesqui­
sa, mediante a mobilização dos 
serviços de éxtensão rural e sua 
articulação com as entidades de 
assistência à agricultura e à pe­
cuária." 

Justificação 

' Como se aponta nos próprios es-
tudos preparados pela SUDENE, em 
relação ao IV PLANO DIRETOR, o 
setor agropecuário está reaeindo com 
demasiada lentidão aos estímulos da 
ação governamental, principalmente 
no que toca ao aumento da produti­
vidade. 

Ora, a pesquisa e a experimenta­
ção agropecuárias são a pedra angu­
lar dos programas de desenvolvimen­
to agrícola e, como se sabe, muito 
pouco se tem realizado nesse parti­
cular no Nordeste, não sendo, pois, 
de admirar os insignificantes avan­
ços notados na agricultura regional. 

A mensagem Presidencial destaca, 
entre os objetivos da 4• Etapa do 
Plano Diretor, intensa promoção das 
pesquisas de recursos naturais, sem, 
entretanto, indicar, no projeto de lei, 
as diretrizes ierais correspondentes. 
Parece imprescindivel assegurar que, 
entre tais diretrizes, não deixe de fi­
gurar, com especial ênfase, a realiza­
ção de intenso programa de investi­
gação e experimentação agropecuá­
rios, sem o qual não é de esperar mo­
dificações substanciais na estrutura 
da economia agrária nordestina, par­
ticularmente na região semi-árida, 
onde, apesar de tudo, é gerada a 

maior parte da renda do Nordeste. 
Tal programa assume particular im­
portância para integrar as atividades 
de aproveitamento dos recursos hi­
dráulicos e da reforma agrária atri­
buída ao INDA e ao IBRA. 

Bezerra Neto 

N.• 91 

Inclua-se, onde couber, o segu6lte: 

"Art. - Aplica-se o dispôsto no 
artigo 18 da Lei n.o 3.692. de 15 
de dezembro de 1959, à Importa­
ção de equipamentos destinados 
à execução de projetos aprova­
dos pela SUDENE, ainda que haja 
similiar nacional com êsse cará­
ter registrado, se o preço de aqui­
sição no pais de origem 1ôr pelo 
menos inferior a 10% do preço 
do similar nacional." 

Justificação 

A emenda visa a corrigir defeito 
verificado na aplicação dos critérios 
adotados pela legislação vigente, 
quando, ao excluir daS isenções pre­
vistas equipamentos com similar na­
cional, deixou à margem um dos fa,.. 
tôres fundamentais de estimulas aos 
investimentos no Nordeste, qijal seja 
o custo final dêsses investimentos, 
do qual depende, em grande parte, a 
rentabilidade dos empreendfimentos 
e a sua capacidade de competição. 

Essa falha, longe de contribuir pa­
ra o aprimoramento, em têrmos com­
petitivos, da indústria nacional de 
máquinas e equipamentos, tem fo­
mentado certo desinterêsse por par­
te dos fabricantes nacionais em re­
duzir o preço de seus produtos a ní­
veis comparáveis com o dos similares 
estrangeiros, quando, na verdade, a 
produção de equipamentos nacionais 
a baixos preços deveria ser o objeti­
vo último da proteção aduaneira que 
lhes é conferida, 

Em relação ao Nordeste, não é ra­
zoável que o Govêqw, depois de abrir 
mão de parte de suas receitas e to­
mar medidas especiais para estimu­
lar o desenvolvimento regional, man­
tenha imposições fiscais que encare­
çam os investimentos do setor pri­
vado na área, tomado-os menos com­
petitivos e menos rentáveis, em bene­
fício, não do Tesouro, mas de indús­
trias situadas nas áreas mais desen-

volvidas do País, que não se esforçam 
para baix~.r seus custos. Note-se que 
a emenda não elimina a proteção, 
deixando ·~m favor do produtor na­
cional a margem de 10% sôbre o seu 
competidor estrangeiro, o que deve 
ser suficiente para habilitá-lo a en­
frentar a concorrência forânea sem 
impôr sacrifícios intoleráveis à ind'lis­
tria nordestina, vale dizer, em últi­
ma anális·e, aos consumidores de pro­
dutos manufaturados que se produ­
zem naquela região. 

Medida, aliás, de muito maior am­
plitude já vigorou para a Zona Fran­
ca de Manaus, dentro da área da 
SUDAM, onde investidores podem im­
portar equipamentos completamente 
livres de direitos e sem consideração 
da existência de similar nacional. 

A propósito, é oportuno transcre­
ver as seguintes considerações fei­
tas pelo Prof. Eugênio Gudin, no "O 
Globo", de 29.5.68, sob o titulo "A 
Exposição ~o Ministro da Indústria": 

"0 problema capital da Indús­
tria brasileira, à qual está o atual 
ministro dedicando sua melhor 
ateiwão, é o da PRODUTIVIDA­
DE, Isto é1,dos CUSTOS DE PRO­
DUÇAO. Por que industrialização 
não é panacéia para o desenvol­
vimento econômico, isto é, para a 
melhoria do padrão de vida do 
povo brasileiro. Que "melhoria" 
é essa que consiste em se paga­
rem 2 pelo que se pagava 1? Há, 
do Ia.do positivo, o incremento da 
Renda Nacional proveniente do 
aumento da produtividade do 
opetário da indústria sôbre a do 
trabalhador agrícola. Mas há, do 
lado negativo, a subtrair aquilo 
que os consumidores têm de pa­
gar a mais sôbre o que pagavam 
anteriormente. 

Na caso de certas indústrias, a 
dos tecidos por exemplo, diz­
me que o preço da maquinaria 
têxtil de fabricação nacional é o 
dup(o (e as máquinas inferiores) 
do da maquinaria importada. Co­
mo :?Oderá, assim, melhorar a pro­
dut~vidade de uma tecelagem, se, 
de saida, seu capital é o dôbro 
do •(IUe deveria ser? 

QUE~ progresso é êsse em que o 
produtor de arroz tem hoje de dar 
por um trator 3. vêzes mais de 

' 
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seu produto do que dava há 20 
anos? 

Aí está "a chave", o ponto cru­
cial do progresso brasileiro." 

Por último, convém ter em. vista os 
riscos que a proteção alfandegária e­
xagerada implica para a indústria 
nacional, particularmente aquela es­
tabe1ecida nas zonas menos desenvol­
vidas do País, no referente à sua com­
petlvidade dentro da área da ALALC. 
A progressiva eliminação das barrei­
ras alfandeg~rias entre os países da 
ALALC têm -se caracterizado com um 
processo lento, mas inexorável, rumo 
ao grande mercado comum que um 
dia há de ser a base da integração 
econômica do Continente. A medi­
da que progrida êsse processo, os de­
mais países da área estarão, em mui­
tos ramo/ Industriais - o têxtn por 
exemplo -, em condições de compe­
tir com grande vantagem com seus 
similares nacionais, inclusive no pró­
prio mercado brasileiro. Isso porque, 
na maioria dêsses países, a moderni­
zação da indústria manufature1ra po­
de fazer-se quase livremente, medi­
ante a importação de maquinaria es­
trangeira, multo mais barata em 
comparação com os equipamentos fa­
bricados no Brasil, a que, ademais, in­
corporam os mais atualizados avan­
ços da tecnologia dos países desen­
volvidos. 

Dentro das atuais perspectivas, po­
de antecipar-se que para a indústria 
manufaturelra nacional, sem falar na 
do Nordeste, serâ multo difícil en­
frentar a concorrência de suas con­
gêneres continentais, dentro do pró­
plio mercado doméstico, impedidos 
que estão os nossos indust!1ais em 
seu ace.sso à aquisição de maquina­
ria de alta eficiência cujos preços não 
elevem seus investimentos a cifras 
proibitivas. E, ao final, perderá a 
própria indústria de equipamentos, 
que tão desavisadamente se quer pro­
teger, com o gradual entorpecimento 
da demanda por seus produtos den­
tro do mercado cativo que a prote­
ção alfandegária agora lhe assegura. 
A emenda proposta dá a oportunida­
de de ir corrigindo tais distorções e a­
fastando a possibilidade de Indesejá­
veis situações no futuro, pelo menos 
quanto as tndústrias das áreas de 
economJa mais .débil como o Nordes­
te, onde as indústrias de manufatu-

ras 'assumem crescente importância 
como fontes de ernprêgo e fator de­
cisivo da elevação dos níveis de vida 
locaL nestes prfmeiros estágios do 
desenvolvhnento regional. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 3.692, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1959 

Institui a Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste, e 
dá outras providências. 

Art. 18 - Fica isenta de quaisquer 
impostos e taxas a importação de 
equipamentos destinados ao Nordeste, 
considerados preferencialmente os de 
indústrias de base e de alimentação, 
desde que, por proposta da SUDENE• 
ou ouvido o parecer da mesma, sejam 
declarados prioritários em decreto do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único - A isenção de 
que trata êste artigo não poderá be­
neficiar máquinas e equipamentos; 

a) usados ou recondtcionados; 

b> cujos similares no País com 
êsse caráter registrados, te­
nham produção capaz de a­
tender, na forma ad,equada e 
reconhecida pela SUDENE, às 
necessidades da 'execução da 
desenvolvimento do Nordeste." 

Bezerra Neto 

N.0 92 

"Inclua-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. - O artigo 57 do Decreto~ 
Lei n.o 301, de 28 de fevereiro de 
1967, passa a vigorar com a se­
seguinte redação: 

tfArt. 57 - O regJme instituí­
do nos artigos 42, 43 e 50 a 55, 
inclusive, desta Lei é extensivo 
à Superintendência do Desen­
volvimento do Nordeste - SU­
DENE, Superintendência do 
Vale do São Francisco - SU ~ 
VALE, e ao Departamento Na­
cional de Obras Contra as Sê­
cas - DNOCS." 
Parágrafo único - O Superin­
tendente da SUDENE o Supe­
rlntel\dente da SUVALE e o Di­
retor do DNOCS proporão, ao 
Conselho Dellberatlvo da 

SUDENE, os horários de traba­
lho e os níveis salariais do pes­
soal admitido sob o regime da 
Legislação Trabalhista, nos 
seus respectivos órgãos." 

Justificação 

A just!!icativa da Introdução desse 
artigo está fundamentada na Emen­
da n.0 1. 

Daniel Kriecer 

N.0 93 

"Inclua-se, onde couber, o .seguinte 
artigo: 

Art. - RessalVados os financia­
mentos de safra e entre-safras e 
comercialização da produção, os 
estabelecimentos de crédito ofi­
cial sàmente prestarão assistên­
cia financeira à agro-indústria 
canavieira do Nordeste, quando, 
a juízo do GERAN, tal assistência 
fôr compatível com os programas 
referidos no art. 28 dSta Lei." 

Justificação 

A importância da agro-indústria 
açucareira e a gravidade de sens pro­
blemas no Nordeste, levaram o Govêr­
no Federal a criar o GERAN, inves­
tindo-o de podêres para alcançar 
seus objetivos. 

Se a audiência do GERAN sóbre fi­
nanciamentos à agro-indústria açu­
careira do Nordeste por parte de ban­
cos oficiais não tiver amparo legal, 
o esquema do GERAN tornar-se-á 
inócuo, tendo em vista a importân­
cia do suporte financeiro que tais em­
préstimos, normalmente, representam. 

Daniel Krieger 

N." 94 

Inclua-se: 
"Art.- A emprêsa instalada na 
região da SUDENE poderá depo­
sitar no BNB- Banco do Nordes­
te do Brasil S. A., majorada em 
50% (cinqüenta por cento), a im­
portânCia do impôsto de renda 
devido, nos têrmos do art. 34 da 
Lei n.0 3.995, de 14-12-81, e suas 
modificações, ficando êsse valor 
bloqueado, para levantamento, 
mediante certificado de compra 
de equipamentos, que sàmente 
poderã. ser descontado para apli~ 
cação, na mesma emprêsa, em 
conservação, manutenção, lllelho-
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ramentos e aquisição de equipa­
mentos modernos." 

Justificação 

Essa ~menda visa a propiciar às 
pequenas e médias emprêsas se ha­
bilitarem à renovação de seu equipa­
mento, com seus próprios recursos. 
Trata~se, portanto, de auto~tinancia­
mento para inovação tecnológica, ·o 
que evitará a saída de recursos da 
pequena e média emprêss.s. 

Dinarte Mariz 

N.• 95 
Acrescente-se, oriQe couber: 

"Art. 1.0 
- As emprêsas benefi­

ciárias da aplicação de' recursos 
provenientes dos arts. 34 da Lei 
n.0 3.995, de 14 de dezembro de 
1961, e 18, letra b, da Lei n.0 4.239, 
de 27 de junho de 1963, assegu­
rarão aos seus empregados par­
ticipação no lucro definido como 
tributável, segundo a legislação 
do impôsto de renda, indepen­
dentemente do pagamento ou da 
efetiva incidência dêsse impôsto. 
§ 1.0 

- Para se determinar o 
montante da particip:tção previs­
ta neste... a·rtigo, observar-se-á o 
seguinte: 

a) calcular-se-á o percentual da 
contribuição financeira esta­
tal ao projeto; 

b) sôbre a percentagem corres­
pondente à contribuição fi­
nanceira estatal será calcula­
da a taxa de lOo/o (de~ por 
cento); 

c) a taxa encontrada na forma 
da letra anterior será aplica­
da ao lucro tributável da em­
prêsa, devendo o resultado 
destinar-se ao fundo de que 
trata o § 6.0 dêste artigo. 

~ 2.0 - Entende-se por contri­
buição financeira estatal aquela 
proveniente da aplicação dos re­
cursos previstos nos arts. 34 da 
Lei n.o 3.995, de 14 de dezembro 
de 1961, e 18, letra b, da Lei n.0 

4.239, de 27 de junho de 1963, 
acrescidos dos financiamentos 
concedidos por estabelecimentos 
oficiais federais de crédito, quan­
do houver. 

§ a.o - Independentemente do 
pagamento de tributos federais, 

a participação prevista neste ar­
tigo será incorporada ao capital 
social da emprêsa, até 6 {seis) 
meses após o encerramento do 
exercício social. 
§ 4.0 

- Não se aplicam à incor­
poração de que trata o parágrafo 
anterior as disposições constanter 
aos arts. 108 e 11! do Decreto-Lei 
n.o 2.627, de 26 de setembro 
de 1940. 
§ 5.o - Encerrado o balanço, o 
valor da participação dos empre­
gados será registrado no 11Passi­
vo não Exigível", a crédito de 
conta com intitulação própria, 
nela permanecendo, até a incor­
poração de que trata o § 3,0 dês­
te artigo. 

§ 6. o - A participação prevista 
neste artigo será atribuída sob a 
forma de ações, quotas ou qui­
nhões. consoante a estrutura ju­
rídica da sociedade, ao Fundo de 
Participação dos Empregados, 
que constitui uma comunhão de 
interêsses. 
§ 7,o - Tratando-se de sociedade 
anônima, a fração do valor no­
minal de ações, quando houver, 
será mantida na conta prevista 
no § 5.o dêste artigo, para incor­
poração ao capital, em aumentos 
que pelo mesmo modo se proces­
sarem nos exercicios seguintes. 

§ s.o - As ações, quotas ou qui­
nhões, referidas nos parágrafos 
anteriores. serão inalienáveis. 
§ 9." - Os lucros decorrentes das 
ações, quotas ou quinhões perten­
centes ao Fundo de Participação 
dos Empregados serão, anual­
mente, rateados e distribuídos 
entre os empregados da emprêsa. 
§ 10 - A participação de cada 
empregado no rateio de que tra­
ta o parágrafo anterior será 
igual, independentemente de tem­
po de serviço, salário, categoria 
profissional ou idade, observado 
o disposto no parágrafo seguinte. 
§ 11 - O rateio e a distribuição 
sàmente serão efetuados entre os 
empregados que permanecerem 

. em atividade pelo menos 75% 
(setenta e cinco por cento) da 
nornada anual de trabalho da 
emprêsa. 

• 

§ 12 - Incumbe ao sindicato a 
que se filiar a maioria dos em-

pregadm; da emprêsa a represen­
tação do Fundo de Participação 
dos Empregados. 

§ 13 - As Juntas Comerciais sQ ... 
mente poderão realizar matri .. 
culas, arquivamentos, registros, 
anotações, autenticações de livros 
e cancelamentos, solicitados pelas 
emprêsas de que trata êste arti­
go, mediante comprovação da~ob.­
servância das disposições nêle 
contidas. 

§ 14 -· Para os efeitos do 
disposto no parágrafo anterior, a 
SUDENE eucaminhará, anual­
mente, àE Juntas-. Comerciais dos 
Estados do Nordeste, a relação 
cta~ emprésas que se tenham be­
neficiado da aplicação de recur­
sos oriundos do art. 18, letra b, 
da Lei n.<· 4. 239, de 2~ de· junho 
de 1963. 

Art. 2.0 - A partir da vigência 
desta Lei, do total das inversões 
previstas pàra o projeto, com re­
cursos provenientes dos arts. 34 
da Lei n° 3. 995, de 14 de dezem­
bro de 196 !, e 18, letra b, da Lei 
n.o 4.239. àe 27 de junho de 1963, 
10% (dez por cento) serão incor­
porados ao capital da emprêsa 
beneficiária como propriedade do 
Fundo de Participação dos Em­
pregados, independentemente do 
pagamento de tributos federais e 
observado o disposto nos § § 6.0 

a 14 do\artigo anterior. 

Art. 3.0 - O Banco do Nordeste 
do Brasil S/ A sbmente concederá 
financiamento, para investimento 
fixo, às emprêsas que assegura­
rem a parti<:ipação dos emprega­
dos no seu lucro tributável, ob­
servado, no que couber, o dispos­
to no art. 1.0 e seus §§ 3.0 a 14 
desta Lei. 

Parágrafo un1co - A parti.ctpa­
ção referida neste artigo será 
calculada con1 base em percen­
tual obtido através da aplicação 
de 10% sôbre a contribuição pro­
porcional, pa,ra o investimento 
fixo, do financiamento a ser con­
cedido." 

Justificação 

A diretriz que visa a possibilitar às 
camadas msis pobres da população 
nordestina a ob;;enção de maiores 
rendas através de uma mais equita-
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tiva distribuição dos resultados do 
desenvolvimento da região, encontra 
sua justificativa não sómente na po­
lítica do atual Govêrno, que consi­
dera o homem como agente e bene­
ficiãrio do processo econômico, mas 
também nos seguintes fatos: 

a) não obstante os esforços rea­
lizados pelo Govêrno Federal 
no Nordeste, atualmente aque­
la região apresenta, ainda ao 
lado de um balxo nível de 
renda, uma concentração, em 
reduzido número de pessoas, 
de amplas faixas das rendas 
geradas no processo de pro­
dução. O próprio plano dire­
tor ora apresentJado diagnos­
tica êsse problema; 

b) em conseqüência do fato an­
terior, parcelas consideráveis 
da população não se benefi­
-dam dos resultados da polí­
tica de desenvolvimento regio­
nal nem participam do mer­
cado de produtos industriais 
de modo a constituírem supor­
te, em têrmos de uma pro­
cura· dinâmica, que possa pos­
teriormente garantir a conti­
nuidade do desenv9lvimento 
industrial em curso. Isto tem 
relevância quando se leva em 
conta a perda do dinamismo 
da indústria sulina e a pos­
sibilidade de esgotamento do 
processo de industrialização do 
Nordeste, em razão do proble­
ma de mercado; 

c) finalmente, é imprescindível 
que. reconhecendo isto e vi­
sando a corrigir a concentra­
ção que poderiam representar 
os incent1vos tributários e fi­
nanceiros que o Govêrno Fe­
deral concede aos grupos em­
presariais, sejam adotados 
procedimentos que permitam 
aos trabalhadores das emprê­
sas beneficiadas a participa­
ção nos resultados do proces­
so de industrializaçao desen­
cadeado e coordenado pelo 
próprio Govêrno. 

Aliado a isto, deva-se mencionar a 
viabilidade e conveniência de tais 
medidas que representarão, de um 
lado, aperfeiçoamento da legislação 
de inc~ntivos em vigor pela democra­
t)zação de recursos que o -Govêrno 

anteriormente transferia a grupos 
empresariais, e de outro, o início da 
efetiva ímplantatt:ão de preceitos es­
tabelecidos pel~ fonstituição. 

i . Dylton Costa 

N.0 96 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art.- Nos prrgramr s d~ organi­
zação agrária, a SUDENE desti­
nará recursos com a finalidade 
de estimular e contribuir para 
a implantação de pequenas e mé­
dias emprêsas agrícolas." 

João Cleofas 

N. 0 97 

Inclua,..se, onde couber: 

"Art. - A proibição constante do 
art. 23 da Lei n.0 4.239, de 27 de 
junho de 1963, no que se refere à 
transferência de títulos, deixa de 
ser aplicável às emprêsas agro­
pecuárias, cujas ações poderão ser 
objeto de negociação na Bolsa de 
Valôres. 

§ 1.0 
- Se a negociação dos ti­

tulas fôr realizada abaixo do valor 
nominal, a diferença não poderá 
ser levada em conta de lucros e 
perdas no balanço financeiro da 
emprêsa, para efeito de redução 
do impôsto de renda. 

~ 2.0 
- A transferência de ti­

tulas continua a obedecer, quanto 
às emprêsas industriais, a norma 
do artigo 23 da Lei n.O 4.239/63. 

João Cleofas 

N.• 98 

Iinclua-se, ortde couber: 

"Art. - O valor dos bens de capi­
tal preexistentes em máquinas, 
equipamentos, terrenos e constru­
ções civís das indústriais já ins­
taladas e em funcionamento na 
região poderâ servir como recur­
sos próprios de contrapartida, em 
projeto de ampliação e moderni­
zação até o limite de 80% (oiten­
ta por cento), conforme tais pro­
jetos venham a ser classificados, 
pela SUDENE, nas faixas A, B, e 
C, nos têrmos do Decreto n.o 
58.666-A, para efeito de financia­
mento com recursos derivados do 
impôsto de renda." 

João ~Cieofas 

I 
N.0 99 

Acrescente-se: 

"Os recursos destinado'> à eletrifi­
cação rural na área SUDENE 
serão prioritàriamente utilizados 
através de convênio entre o INDA 
e a SUDENE de modo a promo­
ver-se o estabelecimento de Um 
programa integrado da eletrifi­
cação rural na região." 

João Cleofas 

N." 100 

Inclua-se, onde convier: 

"Cinco por cento (5%) das do­
tações constantes dos Anexos da 
SUDENE, SUV ALE e DNOCS, 
Programa Agropecuário e/ou 
Abastecimento, serão aplicados 
no financiamento da produção e 
do consumo de fertilizantes." 

Justificação 

o uso intensivo de fertilizantes, a 
preços reduzidos, é condição neces­
sária a uma reforma agrária. 

Parece que o Plano Diretor não deu 
suficiente importância a êste insu­
mo agticola, motivo do destaque que 
a emenda implica. 

Leandro Maciel 

N." 101 

acrescente-se: 

"Art.- Anualmente, a Secretaria 
Executiva da SUDENE fará um 
levantamento dos recursos dos 
arts. 18/34 (Leis n.0 s 4.239, de 
27 de junho de 1963, e 4.869, de 
1.o de dezembro de 1965}, para 
investimentos no exercício. Em 
cada Estado, os investimentos, a 
livre critério do investidor, não 
poderão ultrapassar as percen­
tagens fixadas no § 2.0 dêste ar­
tigo. 

~ 1.0 - Uma vez atingido êste 
limite, os interessados sàmen~ 
te poderão aplicar êstes recursos 
em projetos, indicados pela 
SUDENE, que para a respectiva 
alocação deverá levar em conta 
tanto quanto possível, a impe­
riosa necessidade de diminuir os 
desníveis entre sub-região e uni­
dades federativas incluídas em 
sua zona de ação. 
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I 2:.0 
- São os seguintes os per­

centuais de que trata êste ar­
tigo: 

Maranhão . . . . . . . . . . . . 6,7 
Piauí . . ............. , . 5,3 
Ceará , , . , , . , . , , .. , 13,2 
Rio G, do Norte , .. , , . 6,0 
Pernambuco . . ...... , . 17,3 
Paraíba . , , . , .. , , , , , 9,0 
Sergipe , .. , . , , , .. , . . 6,5 
Bahia , , . , . , , .. , , . , . 23,00 
Minas Gerais . . . . . . . . . 5,0 

§ 3.0 
- Os números dos artigos 

18/34 (Leis n,0 4,239, de 27 de 
junho de 1963, e 4,869, de L0 de 
dezembro de 1965), atribuídos 
aos Estados de acôrdo com o dis­
posto no § anterior, quando não 
atribuídos até o décimo mês do 
exercício, poderão ser redistri­
buídos, a critério da Superinten­
dência da SUDENE." 

Justificação 

Melhor justificativa não poderia 
ser apresentada que aquela formada 
pela entrevista concedida ao Jornal 
do Brasil, em 14 do corrente, pelo Sr. 
Govern.ador da Bahia, Dr. Luiz Viana 
- justamente dirigente hoje do Es­
tado mais beneficiado pela política 
de Incentivos fiscais -, e que em se­
guida transcrevemos no que perti­
nente: 

"O Governador Luiz Viana, da 
Bahia, reconheceu a necessida­
de de haver uma reformulação 
nos recursos da SUDENE - já 
prevista pelo seu IV. Plano Di­
retor - a fim de destinar uma 
maior parcela aos menores e me­
nos favorecidos Estados da re­
gião, para lhes possibilitar a 
criação de uma infra-est·rutura 
capaz de atrair o interêsse da 
iniciativa privada do Sul do 
País. 

Afirmando não acreditar que os 
atuais incentivos do impósto de 

Discriminação 1960/62 1963 1964 

Nordeste 32.672 36,393 39,790 

Pernambuco 15' 120 16,297 2L806 

Bahia 4,920 3.029 8.938 

Percentual 

PE/NE 46,3 44,8 54,B 

BA/NE 15,1 22,1 22,5 

renda ao Nordeste prejudiquem 
outras regiões, e dando como 
e,remplo o fato de que os inves­
timentos feitos em São Paulo, no 
ano passado, apenas no setor da 
petroquimica, ultrapassaram em 
quase 5 vêzes todos os recursos 
aplicados no Nordeste no mesmo 
período~ o Governador defendeu 
a necessidade da manutenção 
dos. incentivos dos arts. 34/18 pe­
lo menos por mais uns dez anos. 

RECURSOS 

Disse o Sr. Luiz Viana que de 
fato alguns dos Estados da Re­
gião Nordestina não estão apre­
sentando o mesmo ritmo de de­
senvolvimento registrado pela 
própria Bahia, por Pernambuco 
e pelo Ceará, e que por isso se 
torna necessário que a SUDENE 
passe 11 lhes dar uma maior 
atenção, destinando-Ihês maior 
quantidade de recursos, de for­
ma a lhes permitir o estabele­
cimento de uma infra-estrutura 
minima. 

Explicou ser normal que, entran­
do os empresários com uma par­
te do investimento necessário 
para a implantação de um p~o­
jeto, procurem fazê-lo em Esta­
dos que lhes oferecem uma série 
de vantagens, como a Bahià 
através do Centro Industrial de 
Aratu, onde as emprêsas que ali 
se instalam já encontram água, 
luz e telefones à sua disposição. 
É esta, no entender do Gover­
nador, a razão pela reversão ha­
vida entre a Bahia e Pernambu­
co, no exercício 66/67, quando a 
primeira passou a ocupar o lu­
gar do segundo na preferência 
dos investidores da região. É a 
seguinte a evolução dos investi­
mentos industriais aprovados 
pela SUDENE, no período !960 
a 1967; em NCr$ LOOO,OO, 

1965 1966 1967 TOTAL 

140A96 335A20 L182,250 1. 676. 024 

67' 127 118.096 305,657 544,!03 

33,!27 155,108 537.518 747,641 

47,8 35,2 25.9 30,8 

23,6 46,2 45,4 U,3 

2. Nã~ se trata de limitar os 
investimentos em cada Estado 
aos tetos estabelecidos no § 2 .O 
dêste· a:rtigo e sim Cfe proporcio­
nar à SUDENE - a exemplo do 
que estipula o art 41, § 2.0 , do 
proje1 o pa;ra os recursos não 
aplicados pelo investidor até 31 
de dez,~mbro Cio· ano seguinte 
àQuele que puder fazer, sem 
atraso, :> último recolhimento do 
imposto de renda devido -. os 
instrumentos necessários para 
procurá;~, atendidos os ditames 
econôniicos, diminUir os deshí­
veis qüe se verificam já de for~ 

ma acentuada entre sub-regiões 
e Estadc1s da Região Nordestina. , 
3, Segundo documento oficial 
da própria autarquia (volume I 
do anteprojeto do IV Plane Di­
retor) é o seguinte. o Quadro de 
Investimentos de projetos apro­
vados pela SUDENE (a preços 
de 1967) até 31·12·67. 

ESTADOS TOTAL % 

Maranhão . ........ 33,280 1,3 

Piauí .... , ......... 8,308 0,3 

Ceará .............. 185,670 7,1 

Rio G. do Norte . , .. 90,225 3,5 

Paraíba ..... 143,327 5,5 

Pernambuco 884,908 34,0 

Alagoas 151.413 5,8 

Sergipe 46,508 1,8 

Bahia .... L03L003 39,7 

Minas Gerais 26,221 1,0 

Total , . , , , , . , , , , 2.600,863 100,0 

A simples leitura dêste Quadro 
dispensa qualquer comentário. É 
a confirmação do que diz o ilus­
tre Governador da Bahia. O fa­
to, aliás, é conhecido pelo órgão 
responsável pelo ... desenvolvimen­
to do Nordeste, quando afirma 
no documento atrá~ citado 
(pág, 51: 

"O presente plano, conquan­
to incorpore as diretrizes vá­
lidas da política de desenvol­
vimento dos planos anterio­
res, dêste se diferencia pelas 
sef~uinks características: 

a) Consideração mais conse­
qüente da distribuição 'es~ 
pa.cia.I do desénvbiVimento, 
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com o objetivo de (1) di­
minuir progressivamente as 
disparidades entre sub-re­
riões e unidades federadas 
e, ao mesmo tempo \2), de­
finir formas e graus de 
atuação do Poder Público 
visando à solução dos pro­
blemas e ao aproveitamen­
to das potencialidades de 
áreas diferenciadas." 

O parágrafo terceiro visa a evitar a 
ociosidade dos recursos e, também, 
a estimular os governos e o empre­
sariado dos Estados mais pobres a 
apresentarem projetos em condições 
de merecerem a aprovação da .... 

'SUDENE. 

A emenda se impõe; não é contra 
ninguém, mas a favor do desenvol­
vimento equilibrado do Nordeste. 

Manoel Villaça 

N." 102 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. - Anualmente, a Secre­
taria Executiva da SUDENE !ará 
um levantamento dos recursos 
dos arts. 18 e 34 <Leis n.os 4.239, 
de 27 de junho de 1963, e 4.869, 
de 1.0 de dezembro dP 1960l, para 
investimento no exercício. Em 
cada Estado, os investimentos, a 
livre critério do investidor, não 
poderão ultrapassar as percenta­
gens fixadas no § 2.0 dêste ar­
tigo. 

§ 1.0 
- Uma vez atingido êste 

limite, os instrumentos sàmente 
poderão aplicar êstes recursos em 
projetos, indicados pela SUDENE, 
que, para a respectiva alocação, 
deverá levar em conta tanto 
quanto possível a imperiosa ne­
cessidade de diminuir os desni­
veis entre sub-região e unidades 
federativas incluídas em sua zona 
de ação. 

§ 2.0 
- São os seguintes os per­

centuais de que trata êste artigo: 

Maranhão . . . . . . . . . . . . . 6,7 
Piauí . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 5,3 
Ceará .. .. .. .... .. .. . .. . 13,2 
Rio Grande do Norte . . 6,0 
_Pernambuco . . . . . . . . . . . 17,3 
Paraíba ... .. .... .. .. .. .. 9,0 

Alagoas ... , .. . . . . . . . . . . 8,0 
Sergipe . . .. . .. . .. . .. . .. 6,5 
Bahia . .. .. .. .... .. . .. .. 23,0 
Minas Gerais 5,0." 

, I 
Manoel Villaça 

N.0 103 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

"Art. - O disposto na letra e 

do art. 245 do Regulamento do 
Impôsto de Renda, aprovado pelo 
Decreto n.0 58.400, de 10 de mai2 
de 1966, pelo qual se excluem do 
lucro real, pata os efeitos da. tri­
butação, os l~cros e dividendos 
que já houverem sofrido a taxa­
ção proporcional em poder das 
sociedades que os distribuiram, 
compreende, também, os lucros 
e dividendos lsentos de tributa­
ção por fôrça dos arts. 13 e 14 da 
Lei n.0 4.239, de 27 de junho de 

1963, modificados pelos arts. 33 e 
34 desta Lei, e L0 da Lei núme­
ro 4.069-B, de 12 de junho de 
1962." 

Justificação 

A presente emenda tem carãter 
meramente interpretativo. Criados os 
estímulos fiscais, pelas Leis números 
4.069-B e 4.239, de, respectivamente, 
12 de junho de 1962, e 27 de junho 
de 1963, para as áreas da SUDAM e 
da SUDENE, as isenções tributárias 
concedidas devem beneficiar exata­
mente aquelas emprêsas que realiza­
ram ou realizam os investimentos 
programados. 

Entretanto, quando estas recebem 
os lucros e dividendos. distribuídos 
pelas suas subsidiárias, nem sempre 
se tem reconhecido o direito cons­
tante da isenção legal. 

Dai a necessidade do esclarecimen­
to que esta emenda traz. 

O campo de isenção, que atinge as 
emprêsas do Nordeste e da Amazô­
nia, não pode ser alterado, na inter~ 
pretação fazendária, pois tal distor­
ção provocaria a canalização de re~ 
cursos para áreas distintas daquelas 
que o programa desenvolvimentista 
do Govêrno desejou beneficiar. 

Mais do qne em quaisquer outras 
leia, nas fiscais a clareza é indispen-

sável, de forma que não se exijam 
tri"~.1tos indevidos, intranqüilizando 
os contribuintes, sem benefícios para 
a Nação. 

Manoel Villaça 

N.0 104 

Inclua-se, onde couber: 

''Art. - O disposto na letra c 
do art. 245 do Regulamento do 
lmpósto de Renda, aprovado pelo 
Decreto n.0 58.400, de 10 de maio 
de 1966, pelo qual se excluem do " 
lucro real, para os efeitos da tri­
butação, os lucros e dividendos 
que já houverem sofrido a taxa­
ção proporcional em poder das 
sociedades que os distribuiram, 
compreende, também. os lucros e 
dividendos isentos de tributação 
por fôrça dos arts. 13 e 14 da Lei 
n.0 4.239, de 27 de junho de 1963, 
e 1.• da Lei n.0 4.069-B, de 12 de 
junho de 1962." 

Justificação 

A presente emenda tem caráter me­
ramente interpretativo. Criados os es­
timulas fiscais, pelas Leis n.os 4.069-B 
e 4.239, de, respectivamente, 12 de 
junho de 1962 e 27 de junho de 1963, 
para as áreas da SUDAM e da 
SUDENE, as isenções tributárias con­
cedidas devem beneficiar exatamen­
te aquelas emprêsas que realizaram 
ou realizam os investimentos progra­
mados. 

Entretanto, quando estas recebem 
os lucros e dividendos, distribuídos 
pelas suas subsidiárias, nem sempre 
se tem reconhecido o direito constan­
te da isenção legal. 

Daí a necessidade do esclarecimep­
to que esta emenda traz. 

O campo de isenção. que atinge as 
emprêsas do Nordeste, e da Amazô­
nia, não pode ser alterado, na inter­
pretação fazendária, pois tal distor­
ção provocaria a canalização de re­
cursos para áreas distintas daquelas 
que o programa desenvolvimentista 
do Govêrno desejou beneficiar. 

Mais do que em quaisquer outras 
leis, nas fiscais a clareza é indispen­
sável, de forma que não se exijam 
tributos indevidos, intranqüilizando 
os contribuintes, sem benefícios para 
·a Nação. 

Manoel Villaça · 
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N.0 105 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

·"Art.·- Nos Estados compreendi· 
dos na área da SUDENE, em qu~ 
o valor dos projetos aprovados 
não tenha atingido 10% (dez por 

· ceiito) do volunie total dos incen­
tivos, poderão as emprêsas rece­
ber adicional de até 20% (vinte 
por cento) de incentivos dos ar­
tigos 34/18, conforme as catego­
rias fixadas no Decreto n.0 ••.. 

· 56.666-A, de 16 de junho de 1966. 

Parágrafo único - A SUDENE, 
neSseS mesmos Estados, autoriza­
rá a aplicação dos incentivos, na 
compra de maquinaria estran­
geira, sem similar nacional, na 
mesma proporção dos incentivos 
concedidos ao respectivo projeto." 

Justificação 

Çogita a emenda de atrjbuir maior 
volume de incentivos, sem prejudicar 
o dtréito de livre escolha por parte 
dos hwestidores, naqueles Estados 
que, por circunstâncias alheias à sua 
vontade, têm sido marginalizados no 
recebimento dos incentivos fiscais. 

1\Ianoel Villaça 

N'." 106 

Inclua·sé, onde couber, o seguinte: 
"Art. - Ficam isentos do paga­
mento do Imposto de Circulação 
de Mercadorias ( ICM), na regiã ~ 
abrangida pela SUDENE, os ferti­
lizantes e adubos de qualquer na­
tureza, destinados à agricultura." 

Justificação 

As terras do Nordeste, salvo algu­
mâs áreas esparsas, são consideradas 
pobres. Os programas de irrigação, 
que constam do presente IV Plano 

Diretor, sOmente se tomarão efeti­
vos -se acompanhados de adubação 
intensiva ou do emprêgo de fertili­

zantes, em larga escala. 

Em outras regiões mais privilegia­
das do País, como o Centro-Sul, os 
fertilizantes e adubos não pagam im­
posto de circulação de mercadoria. 
ora, se a medida é necessária nesta 
região~ no Nordeste se torna indis­
pen.sãvel. 

. Menezes Pimentel 

N.0 107 

Acrescente-se, onde couber, o se-
guinte: 

"Art. - Ressalvados' os finan­
ciamentos de safra, entre-safra e 
comercialização da produção, os 
estabélecimentos de crédito ofi­
cial sOmente prestarão assistên­
cia financeira à agro-indústria 
canavieira do Nordeste quando, a 
juízo do GERAN, tal assistência 
fôr compatível com os programas 
referidos no artigo 28 desta Lei." 

Justificação 

O GERAN" é entidade que congre­
ga os órgãos oficiais em cuja esfera 
de competência se situam os conheci­
dos problemas das regiões canaviei­
ras do Nordeste e, como tal, represen­
ta urt)a diretriz de ação do Govêrno 
no equacionamento e solução de tais 
problemas. O instrumento principal 
para tornar efetiva a recuperação 
econômica e social do setor canaviei­
ro do sistema nordestino é o dos in­
centivos financeiros, os quais são de­
feridoS mediante a observància, pPJo 
setor privado interessado, de determi~ 
nadas normas e princípios estabele­
cidos na programação de que trata o 
artigo 28. Se os estabelecimentos ofi­
ciais de crédíto atuarem de modo dis­
crepante ou de forma marginal a 
essa filosofia de ação, estarão êles 
contribuindo para frustrar um pro­
grama de Govêrno. A emenda visa 
a evitar que isso aconteça. 

Petrônio Portella 

N." 108 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. - Cabe à SUDENE coope­
rar no desenvolvimento dos pro­
gramas de proteção e recuperação 
da saúde das populações, sobretu­
do das áreas rurais, impondo-se 
como diretrizes gerais. 

§ 1,0 - prosseguimento e am­
pÍiação dos programas de âmbi­
to regional de combate às doen­
ças transmissíveis, notadamente 
na aplicação dos produtos imunt­
zantes ou de inseticidas de ação 
tóxico residual, bem assim à utili­
zação de recursos terapêuticos. 

§ 2.0 - Assistir téchica e finan­
ceiramente os empreendimentos 

pertinentes ao saneamento aro­
bienal (abastecimento de água, 

remoçãc de dejetos, higtene in­
dustrial etc. l. 

§ 3.0 - Concorrer para a im­

plantaçiio de ativida~es de assis­
tência nédica, visando, sobretudo, 
às populações rurais mais desas-

sistidas. I 

§ 4.0 - Ajuda financeira e téc­

nica objetivando o reaparelha­
mento de unidades. sanitárias es­
taduais. bem assim à instalação 

de novas unidades na medida das 
necessidades. 

§ 5.0 
- Proporcionar a melhoria 

da qualificação de pessoal de ní­

veis superior, médio e auxiliar, 
executando atividades de saúde 

pública, visando a conseguir maior 

produtividade. 

1=i 6.0 - Aperfeiçoamento dos sis­

temas de estatística vital através 

do CRESNE. / 
~ 7.0 

-· Proporcionar meios ao 
incentivo de pesquisas, visando à 
implantação de modernos méto­
dos de tecnologia médico-sanitá­

ria. 

§ 8.0 -· Desenvolver uma ação de 
melhor coordenação para o aten­
dimento de necessidades no cam­
po de nutrição." 

Rui Palmeira 

Teotônio Vilela 
Arnon de Mello 

N." 109 

o§ 2.o do artigo 1.0 da Lei n.O 3.692, 

de 15 de dezembro de 1959, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"~ 2.0 -- A área de atuação da 

SUDENE abrange, além dos Esta­

dos referidos no parágrafo ante­
rior, a zona de Minas Gerais si­

tuada no Polígono das Sêcas e a 
região compreendida entre os li­

mites da Bahia, Minas Gerais e 
o Rio Doce, até a sua foz, no Es­
tado do Espírito Santo." 
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Justificação 

Esta emenda visa a corrigir uma 
das maiores injustiças administrati~ 

vas que se tem cometido néste País, 
marginalizando-se um Estado eviden­
temente subdesenvolvido dos meios 
proporcionados a outros para seu pro­
gresso e desenvolvimento. 

Com esta emenda pretendemos cor­
rigir, ainda, uma distorção que cada 
vez mais descapitaliza e empobrece o 
Espírito Santo, levando os seus habi­
tantes a uma constante revolta pelo 
desamparo em que se encontra a re­
gião. t que os poucos empresários que 
ainda existem no Estado e pagam im­
põsto de renda mais avultado, enca­
minham para a SUDENE ou SUDAM 
os descontos que as leis de incentivos 
admitem, porque ai seu dinheiro tem 
melhor rendimento. Daí a chocante 
distorção, de um Estado cada vez 
mais pobre e mais subdesenvolvido, 
financiando outras regiões, já a esta 
altura em franco progresso. 

O Espírito Santo está hoje, neste 
País, no último degrau do subdesen~ 

Assim, excluído o Espírito Santo 
de quaisquer incentivos, é' evidente 
que não terã. meios materiais para 
seu desenvolvimento industrial ou 
mesmo agrícola, desde que, a seu la­
do, atravessando os seus limites, en­
contram os homens de emprêsa faci­
Hdades excepcionais para aplicar seus 
recursos e atividades com rentabili­
dade muitas vêzes maior. 

As poucas indústrias existentes no 
Estado, em breve não poderão compe­
tir com as que se montam sob a égi­
de da SUDENE, pois, com os favores 
de que gozam estas, e, com os progra­
mas, técnica e experiência introduzi­
doS pelo próprio organismo, poderão 
vender seus produtos por preços muito 
mais baixos. 

Pior do que isto, ainda, são as pro­
postas que têm recebido industriais de 
nosso Estado, para se transferirem 
para a área da SUDENE, onde goza­
rão de todos aquêles favores e bene­
fícios. 

Se o Espírito Santo está Impedido 
de lhes proporcionar aquela igualda-

volvimento, não por culpa de seus ad~ de, em breve, não tenhamos ilusões, 
ministradores, mas porque sua maior 
fonte de renda foi destruída pelo Go~ 
vêrno Federal - o café - e porque, 
em iguais condições com o sul da Ba· 
b'ia e o norte de Minas Gerais foi ex~ 
cluido da SUDENE até hoje, com as 
mais graves conseqüências para seu 
desenvolvimento. 

As condições climáticas e pluvio· 

métricas da região que a emenda in~ 

dica são absolutamente iguais às do 

sul da Bahia e norte de Minas Gerais, 

como idênticos são os costumes, as 

terras e o seu aproveitamento. 

As sêcas que assolam periOdicamen· 

te aquêles dois . Estados não se cir­

cunscrevem, milagrosamente, aos seus 

limites, mas atingem, também, o nor­

te do Espírito Santo, causando a mes-

perderemos aquelas fontes de traba­
lho e de riqueza, por falta de capaci­
dade para competir, porque os seus 
mercados serão tomados por produtos 
iguais e mais baratos, e porque antes 
que os levem a falência terão êles de 
procurar os meios de manter sua~ po­
sição econômica e financeira. 

Ninguém, por mais patriota que se­

ja, por mais amor que tenha a seu 

Estado, há de querer assistir à der­

rocada de tóda sua vida de trabalho, 

de restrições, de esforços e de sacri­

fícios, porque, onde está, lhe são ne­

gados os meios lícitos de competição. 

Continuando a sltu~ção atual, o única 

recurso que lhes restará, em breve, é 

a mudança, para a própria sobrevi­

vência. É isto que pretendemos, tam-

ma desolação, os mesmos prejuízos, os bém, evitar, porque, afinal, fazemos 

mesmos danos a êles causados. parte do mesmo País. 

Com a presente emenda, que espe· 
ramos seja aprovada pela Casa, pro­

curamos corrigir a injustiça e a dis­
torção aludidas e conseguir um lugar 
ao sol, sem prejudicar a quem quer 
que seja, ou a qualquer região do 
País. Longe de nós êsse propósito. O 

que desejamos é a igualdade de sobre~ 
viver, 

~ notório que sempre demos inteiro 
apoio a tôdas as medidas tendentes 
ao desenvolvimento de quaisquer re­
giões do País· e, especialmente, do 
Nordeste. Assim, estamos certos de 
que, agora, ante o estado de penúria 
em que se encontra grande parte de 
nosso povo, ante a rápida descapita­
lização e empobrecimento de nosso 
Estado, com tôdas as suas conseqüên­
cias, teremos o apoio que pedimos, 

que imploramos, para a aprovação 
de nossa emenda, que poderá repre­
sentar a sobrevivência de um dos me­
nores Estados da Federação. 

Carlos Lindenberr 

Raul Giuberti 

Mário Martins 

N.0 110 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. - Na execução dos pro­
gramas de melhoria e implanta­
ção de novas habitações nas 
áreas com incidência das doen­
çás de Chagas e Peste serão 
obrigatoriamente atendidos todos 
os reqUisitos técnicos de constru­
ção que assegurem proteção con­
tra os vetores. 

§ 1.0 - Na área rural, com ele­
vada incidência dessas doenças, a 
elaboração de projetos e execução 
das obras de melhoria de habi­
tações caberão ao Ministério da 
Saúde mediante convênio com a 
SUDENE e BNH." 

Rui Palmeira 

Teotônio Vilela 

Arnon de Mello 
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2. PROJETOS A CARGO DA SU.OI::NE 
N." UI 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Geração 
Estado: Piauí 

Onde se lê: 

PIAUí - Sistema Norte do Estado a cargo da Cia. 
Fôrça e Luz do Parnaíba. 

Leia-se: 
PIAU! - Sistema Norte do Estado a cargo da 

COHEBE e CEPISA. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

4.000 1.028 600 1.000 900 472 

Petrônio Portella 

N." 112 
PROGRAMA: ENERGIA 

Proj.eto: Geração 
Estado: Piauí 

Onde se lê: 

Rêdes de Distribuição de Energia Elétrica. 

Leia-se: 

Rêdes de Distribuição de Energia Elétrica nos Esta· 
dos do Piauí, Maranhão e Ceará. 

CUSTO "<Cr$ 1.000,90) 
Total 1969 1970 1971 197Z 1973 

52.139 6.951 9.738 7.900 12.730 14.820 

PetrônJo Portella 

N." 113 

PROGRAMA: ENERGIA 
Projeto: Geração de Energia Elétrica 

Onde se !é: 

Usinas de ponta: Orós, Banabuiú e Boqueirão de Ca· 
baceira. 

cus~o (NCr$ t.ooo,oo) 
Total 1969 1970 1971 1972 

11.000 5.000 6.000 

Leia-se: 

Usinas de ponta: Orós, BanabuiU, e Primavera. 

Total 

15.300 

C\)STO <NCrS 1. 000,00) 
1969 1970 1971 1972 

7.000 

Justificação 

8.300 

1973 

1973 

Entre as várias 'modificações introduzidas ao IV Pla­
no-Diretor, na Câmara Federal, uma delas refere-se a.o 

projeto em questão, do qual foi retirado aquéle empreen­
dimento e reduzida a dotação em NCr$ 10.000.000,00 <dez 
milhões de cruzeiros novos). 

Acontece que, do ponto de vista do planejamento elé­
trico regional, a obra de Primavera se superpõe priorità­
riamente a quaisquer das outras citadas, porque é nas 
proximidades das grandes coneentrações de cargas que 
se recomenda a construção de usinas de ponta. É tam­
bém sobejamente conhecido que o Recife e área adjacep.-
te constituem-se no maior consLtmidor da CHESF. 1 

Por outro lado, a eliminação do nome Primavera do 
referido projeto virá frustrar todos os estudos técnicos que 
a SUDENE está executando no local, desde o ano passa­
do, sem deixar margem para que se faça posterior rei­
vindicação em tôrno do assunto e não estimular qualquer 
possibilidade de gestões junto aos 1 órgãos de financia­
mento interno e externo. 

João Cleofas 
Rui Palmeira 

N.0 114 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Geração de Energia Elétrica 
Estado: Pernambuco 
Incluam-se os distritos de E.arra do Brejo, Caldeirão 

e Logradouro, do Municipio de Bom Conselho. 
José Ermirio 

· N." 115 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Geração de Ener&ia Elétrica 
Estado: Pernambuco 

Inclua-se: Primavera 
José Ermirio 

N." ll6 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Transmissão 
Estado: Sergipe 

Onde se lé: 

Eletrificação Rural. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

800 400 400 

Leia-se: 

1973 

Eletrificação Rural- Sistema CHESF-ENERGIPE. 

CUSTO <NCr$ 1. DOO,OOl 
Total 1969 1970 1\171 1972 1973 

800 400 400 

Leandro Maciel 
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N." 117 
PROgRAMA: ENERGIA 

Estado: Maranhão 
~ojeto: Ampliação Sistema de Transmissão 

Substituir as cidades enumeradas pelas seguintes: 

!lldelas Altas, Araioses, Brejo, Burltl, Coelho Neto, 
Colinas, D. Pedro, Fortuna, Duque Bacelar, Gon­
çalves Dias, Governador Archer, Governador Eu­
gênio Barros, Graça Aranha, Mlrador, Magalhães 
de Almeida, Matões, Nina Rodrigues, Par3.tbano, 
Parjarama, Passagem Franca, Pastos Bons, Fira­
perna, Pinheiro, Presidente Dutra, Tuntm'n, São 
Bernardo, São DomJngos do Maranhão, São João \ 

N." 120 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 

Onde se lê; 

PIAUí: Sistema Norte do Estado a cargo da Cia. For­
ça e Luz de Parnaíba: 

CUSTO (NCrS 1. 000,00) 
TOtal 1969 1970 1971 1972 1973 

4.000 1.028 600 1.000 900 472 

SISTEMA COHEBE 

dos Patos, Urbano Santos, santa Qultérla do Ma- ---------,-c"'uc:sc:T:-:O:-(-cN:-:C:-rcc$--1:-_cc00:-0:-,0:-:0:-)-------
ranhão, Cantanhede, Timbiras, Viana, Vargem Total 1969 1970 1971 1972 
Grande. 

Clodomir MiUet 

N." 118 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 
Estado: Maranhão 

Inclua-se: 

Igarapé Grande, Godofredo Viana, Lago da Pedra, 
Itapicuru-Mirim, Paço do Lumiar, Eugênio Barros, 
Ipixuna. 

Justificação 

Não há razão para a não.-Jnclusão dessas cidades, já 
que outras o foram. 

Victorino Freire 

N.• 119 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão, Dis­
tribuição e Eletrificação Rural, 

Estado: Piauí 

Onde se lê: 

Diversos 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

19.889 7.576 5.095 7.227 

Leia-se: 

PIAUt - Teresina, Campo Maior, Parnaíba, Piripiri, 
Pedro I!, Altos, José de Freitas, Luzilândia, Espe­
rantina, Valença, Floriano, Amarante, Picos, Uruçuí, 
São Raimundo Nonato, São João, Fronteiras, Pío 
IX, Monsenhor Hipólito, Bocaina, Jaicós, Palmei­
rais, União, Paullstana, Batalha. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

5.000 2.000 1.000 1.000 500 500 

Petrônlo Portella 

12.118 

Leia-se: 

3.000 1.830 2.000 1.830 

PIAUí: inclusive Sistema Norte do Estado 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

16.188 4.028 2.430 2. 730 

Justificação 

1973 

3.458 

1973 

3.930 

A SUDENE, ao elaborar a programação de energia pa­
ra o IV Plano Diretor, preocupou-se dema~iadamente com 
o Nordeste Ocidental, face ser aquela área desprovida de 
uma melhor infra-estrutura de energia, bem como criar 
mercado para a futura Hidroelétrica da Boa Esperança, 
com a implantação de linhas de transmissão dirigidas aos 
mercados consumidores, 

Assim, compatibilizou tõda a programação dos Estados 
do Piauí, Maranhão e Ceará com o cronograma de exe­
cução da COHEBE e sàmente distribui os recursos após 
esta perfeita análise. 

Acontece que na Câmara Federal o programa foi rpo­
diflcado, verificando-se a distribuição dos recursos flnan· 
ceiros do Estado do Piauí para o SISTEMA COHEBE e, 
em conseqüência, impossibilitando a SUDENE de e!etuar 
o programa previsto para aquêle Estado, pois, com mo­
dificação ali imposta, os recursos poderão ser distribuídos 
também para o Maranhão e ceará, uma vez que êstes 
compõem o sistema COHEBE, juntamente com o Piauí, 
quando àqueles dois Estados foi dado o mesmo trata­
mento que recebeu o Piauí, porém não sofreram nenhu­
ma modificação. 

Ainda mais, naquele programa vincularam a emprêsa 
de Parnaiba, que explora os serviços de energia a exe­
cução de projetos de eletrificação de outras cida­
des, correndo o risco de perder os recursos, uma 
vez que a concessão para exploração dos serviços 
é dada pelo Departamento Nacional de Aguas e Ener­
gia, representando o poder concedente o Ministério 
das Minas e Energia, acrescido do fato de que êsse mesmo 
Minist<\rio, pelo Decreto 60.824, de 7-6-67, com o objetivo 
de aperfeiçoar a sistemática de relações entre a União 
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e os Estados, recomenda aos govêrnos das unidades da 
Federação que exerçam sua eventual função de conces~ 
s!onárlo de serviços de eletrificação, através de uma só 
emprêsa de eeonom!a mista de âmbito estadual e, no 
caso do Estado do Piauí, já existe uma com esta ampli­
tude. 

Rui Palmeira 

N.• 121 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 

Estado: Ceará 

Inclua·se: 
SUBSISTEMA CENORTE: 

Qu!xadá 

Viçosa do Ceará 
Bezerra Neto 

N.• 122 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampllaçlio do Sistema de Transmissão 

Estado: Ceará 

SUBSISTEMA CENORTE: 

Inclua-se: 
Carlré, Groairas, Santa Quitérla, Mocambo, Itapipoca, 

Barreiro (Redenção), Aracatiaçu (Sobral), Forqui­
lha, Cruz <Acaraúl. 

SUBSISTJtMA CELCA: 

Feiticeiro, Mapuá, Nova Floresta (Jaguarlbel, Cata­
rina. 

Clodomir Miilet 

N.• 123 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 

Onde se lê: 

CEARA: subsistema CELCA: Abalara, Aluaba, Al­
taneira, Amanlutuba, Antonina do Norte, Arajara, 
Ararlpe, Assaré, Baixlo, Buritlzinho, Campos Sales, 
Granjeiro, Iara, lngàzeira, Ipaumirim, Iracema, Ja­
macaru, Lavras da Mangabeira, Palestina, ·Pena­
forte, Pereira, Porteiras, Potengi, Quitaús, Saboeiro·, 
Umari. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

7.556 1.500 1.500 2.000 1.500 1.056 

Subsistema CENORTE: Inclusive Acaraú, Carida­
de, Guarac!aba do Norte, rtatlra, Jaguaribara, Ja­
guaretama, Maranguape, Monsenhor Tabosa, Po­
ranga, Solonópole, Tralrl. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

7.556 1.500 1.500 2.000 1.500 1.056 

Leia-se: 
CEARA: subsistemas CELCA e CENORTE: Inclu­

sive Abalara, Acaraú, Aiuaba, Altaneira, Amaniu­
tuba, Antonina do Norte, Arajara, Araripe, Assaré, 
Baixio, Buritizinho, Campos Sales, Caridade, Grau .. 
jeiro, Guaraciaba do Norte, Iara, Ingàzeira, Itatira. 
lpaumirim, Iracema, Jamacaru, Jaguaribara, Ja­
guaretatna, Lavras da Mangabeira, Maranguape, 
Monsenhor Tabo'sa, Palestina, Penaforte, Pereiro, 
Porteiras, Poranga, Pot,ngi, Quitaús, Saboeiro, So­
lonópole, Trairi e Umari. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

15.112 3.000 3.000 4.000 3.000 2.112 

Justificação 
A junção dos dois subprogratnas no mesmo estado 

vem ao encontro da programação elaborada pela SUDENE, 
para o Estado do Ceará, dando maior flexibilidade na de­
terminação de prioridades e facilitando, inclusive, a ex­
pansão natural necessária a um sistema de transmissão. 

N." 124 
PROGRAMA: ENERGIA 
Projeto: Transmissão - CHESF 
Estado: Rio Grande do Norte 

I 
Inclua-se: 

Rui Palmeira 

Serra Negra do Norte, São João de Sabogl. Tlmbaúba, 
dos Batistas, São Fernando, Jardim de Piranhas, La­
jínhas, Jucurutu, Floriinía, São Vicente, Cruzeta, 
carnaúba dos Dantas, Pedro Avelino, Afonso Bezer­
ra, Macau, Carnaubais, Pendência, Touro~. São Ben­
to do Norte, Extremais, !poeira, Lagoa de Pedro, 
São Bento do lrairi, Poço Branco, Augusto Severo. 

Justifieação 

A enienda objetiva levar a vários municípios do Esta­
do do Rio Grande do Norte as linhas de transmissão da 
CHESF, indispensáveis ao desenvolvimento local. 

N.• 125 
PROGRAMA: ENERGIA 

Dinarte Mariz 

Projeto: Transmissão - Sistema CHESF 
Estado: Rio Grande do Norte 

Onde se diz: Encantado, dlg<c-se: ENCANTO 

N.• 126 

PROGRAMA: ENERGIA 
Projeto: Transmissão 
Estado: Rio Grande do Norte 

Onde se diz: 

Duarte Filho 

Sistema CHESF, diga-s": Sistema CHESF-COSERN, 
acrescentando-se aos Municípios citados os de São 
Rafael, Florânia, CeiT<l· Corá e São Tomé. 

Duarte Filho 
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N." 127 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação de Transmissão -· Sistema 
CHESF 

Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua-se, além dos MunicípJos relacionados no ane­
xo do Plano, os seguíntes: Apodi, Augusto Severo, 
Caraübas, Doutor Severiano, Encanto, José da Pe­
nha, Luiz Gomes, Marcelino Vieüa, Pau dos Fer­
ros e São Miguel. 

Justificação 

N." 129 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: -

Estado: Rio Grande do Norte 

Onde se diz: Comensa. diga-se: COMEMSA. 

N." 130 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Transmissão - COMEMSA 

Estado: Rio Grande do Norte 

Duarte Filho 

A emenda visa a evitar que as emendas da Câmara Inclua-se: 
dos Deputados sejam entendidas como Substitutivos, pre-
judicando a execução do Plano. Governador Dix-Sept Rosado 

Duarte Filho 

N.0 128 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema d~ Transmissão 
Estado: Rio Grande do Norte 

Onde se lê: 

Sistema CHESF: inclusive em Apodl, Augusto Seve­
ro, Caraúbas, Doutor Severiano, Encantado, José da 
Penha, Luiz Gomes. Marcelino Vieira, Pau dos Fer­
ros, São Miguel. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,001 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

7.010 660 1.1!0 1.800 1.200 2.240 

a cargo da COMEMSA 

CUSTO rNrrs 1.000,001 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

210 2.000 330 510 500 540 

Leia-se: 
Sistema CHESF: inclusive em Apodi, Augusto Severo, 

Caraúbas, Doutor Severiano, Encantado, José da 
Penha, Luiz Gomes, Marcelino Vieira, Pau dos Fer­
ros e São Miguel 

~t!'TO (NCr" 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

9.010 990 1.620 2.300 1.650 2.450 

Justificação 

A vinculação de recursos às emprêsas municipais de 
energia elétrica, além de prejudicar a programação ela­
borada pela SUDENE, eHminando sua llexfbiHdade na es­
colha de prioridades, vem de encontro à orientação do Go­
vêrno Federal em manter nas Unidades da Federação uma 
só emprêsa de economia mista de âmbito estadual, refor­
çado pelo fato de a emprêsa municipal já ter seu principal 
Municipio, Mossoró, eletrificado e possuir o Estado da Rio 
Grande do Norte uma emprêsa de economia mista de âm­
bito estadual. 

Duarte Filho 

.Duarte Filho 

N." 131 
PROGRAMA: ENERGIA 

Yrojeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 
Estado: Paraíba 

Onde se lê: 

PARAíBA: Inclusive em Bonito de Santa Fé etc. 

3. 586,00 

Leia ... se: 

PARAíBA: Inclusive em Bonito de Santa Fé, Calça­

ra, Catlnguelra, Maturéla, Monte Orebe, Riacho dos 

Cavalos, Areia, Araruna, Alagoa Grande e campina 
Grande. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

3.586 760 165 522 540 1.600 

Justilicaçiío 

A inclusão das cidades de Areia, Araruna, Alagoa 
Grande e Campina Grande encontra justificação face ao 
desenvolvimento das cidades já agora com diversas ruas 
sem energização. 

N." 132 

PROGRAMi\: ENERGIA 

Domício Gondim 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 
Estado: Alagoas 

Onde se lê: Belmiro 

Leia-se: Delmiro Gouveia 

Justificação 

Trata-se de grafar corretamente o nome do municí­
pio alagoano. 

.R~i Palmeira 

Teotônio- Vilela 

Ar'nón de Mello 
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N. 0 133 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 
Estado: Alagoas 

Leia~se: 

"inclusive Delmiro, Feliz Deserto, Rio Largo, Arapira­
ca, Santa Luzia do Nor-te, Santana do Ipanema, Co­
ruripe e- Piaçabuçu''. 

Justificação 

O Município referido é Delmiro e não Belmiro como, 

por engano, foi mencionado. A verba destacada atende­
rá. às necessidades dos demais municipios incluídos. 

Péricles f'edro 

N." 134 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação de Sistema de Transmissão 
'Est~do~ Sergipe 

Onde se lê: 

Sergipe, inclusive São Domingos e São Miguel do 
Aleixo 

Leia-se: 

Sergipe, a cargo da ENERGIPE, inclusive São Dolnin­

gos, São Miguel do Aleixo, cunindé do São Francis­

co, Pôço Redor).cto, Monte Alegre, 

Leandro Maciel 

N.• 135 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 
Est~do: Bahia. 

Destaque-se: 

Subsistema Brotas de Macaúbas - Ouricuri do Ouro 
- Subsi~tema Barra. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 
·------------c--

1.000 1.500 

Josaphat Marinho 

N." 136 

PROGRAMA: ENERGIA 

Estado: Bahia 
Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 

Destaque-se: 

Subsistema Xique-Xique 

cc:::To <NCrS 1. ooO,OO) _ 
Total 1969 1970 1971 1972 

600 600 

1973 

Josaphat Marinho 

N.• 1:17 
PROGRAMA: ENERGIA 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Energização de Batuporã -- lbitiara - Brotas de Ma­
caúbas - Ipupia.ra - Ib.lpetum - Morpará - lta­
macaju - Alcobaça - Prado - Salinas da Marga­
rida - Ituaçu. 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.500 2.000 2.000 

Josaphat Marinho 

N." 138 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 
Onde se lê: 

BAHIA - Subsistema Irecê; Subsistema Casanova; 
Subsistema Sisal; Subsistema Itaberaba; Subsiste­
ma Macarani; Subsistema Itarantim. 

----------------:----------
CUSTO « ~'S 1.~00,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 
-- -- ~ --------------

6.000 3.000 3.000 

Subsistema Saúde; Ponto Nõvo Maravilha. 

' Tota.l 
CUS 'f') (NCr$ 1. 000,00> 

1969 1970 1971 1972 1973 
--------~---~- ----------

1.612 912 500 200 

Energlzação de Campinho, Itacaré e Maraú. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

800 350 350 100 

Energização de Caldeirão Grande, Cansanção, ltiú­
ba, Monte Santo, Planalto, Poções, Queimadas, Ser­
rolândia. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

4.700 1.500 1.500 I. 700 

Energi?'ação de Anagé, Aracatu1 Brumado, Magne­
sita e Tanhaçu. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

4.000 1.500 1.500 1.000 

Diversos 

CUSTO (NCr$ l.VOO,OO) 
Total 1969 1970 1911 1972 1973 

1.630 700 . ' 930 



"~ôsto tje 196B DIARIO DO, <:;ONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento) .Quarta-feira 14 29 

Leia~se: 

BAHIA - inclusive subsistema lrecê; subsistema Ca­
sanova; subsistema Sisal; subsistema Itaberaba; 
subsistema Macarani; subsistema Itarantim; 'subsis· 
tema Saúde. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

7.612 3.912 3.500 200 

Inclusive energizaçáo de Campinhos, Itacaré e 
Maraú, 

CUSTO (NCr$ L 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

800 350 350 100 

Inclusive energização de Caldeirão Grande, Can­
sanção, Itiúba, Monte Santo, Planalto, Poções, Quei­
madas, Serrolândia. 

~·-· 

CUSTO <NCr$ L 000,08) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

4.700 1.500 1.500 1.700 

Inclusive energização de Anagé, Aracatu, Brumado, 
Magneslta e Tanhacu. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

4.000 1.500 1.500 1.000 

Diversos. 
~-----~-

CUSTO (NCrS 1.000,~) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.630 700 930 

Justificação 

A Junção de tOdos os subsistemas considerados no es­
tado da Bahia e a colocação do têrmo INCLUSIVE antes 
da discriminação dos subsistemas e cidades virão facilitar 
a execução de tôda uma programação elaborada cuidado­
samente pela SUDENE, possibilitando fixar as prioridades 
naquele Estado. 

Ainda permitirâ a expansão natural do sistema de 
transmissão, cuja inobservância resultará em prejuízo 
para o Estado, pois, na expansão do sistema de transmis­
são, tem que haver continuidade. 

N.• 139 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Rêdes de Distribuição 
Estado: Maranhão 

Incluam-se os seguintes Municípios: 

Rui Palmeira 

Altamira do Maranhão, Barra do Corda, Bom Jardim, 
Bequimão, Cajapió, Cajari, Monção, Guimarães, 

Lago Verde, Lago da Pedra, M:atinha, Olhos d'Agua 
das Cunhãs, Penalva, Perimirilh, Santa Luzi~, São 
Benedito do Rio Prêto, Santa Inês, São Bento, São 
João Batista. São Vicente Ferrer, Sucupira do· Norte, 
Vitorino Freire. 

Clodornir Millet 

N.• 140 . 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Rêde de Distribuição de Energia 
Estado: Maranhão 

Inclua-se: 

Igarapé Grande, Godofredo Viana, Lago da Pedra, 
Itapicuru-Mirim, Paço do Lumiar, Eugênio Barros, 
Ipixuna. 

Justificação 

Não há razão para a não-inclusão destas cidades, já 
que outras o foram. 

Victorino Freire 

N.0 141 
PROGRAMM ENERGIA 

Projeto: Rêdes de Distribuição de Energia Elétrica 
Onde se lê: 

PIAUí - Sistema Norte do Pia ui. a cargo da Cia. Fôr­
ça e Luz de Parnaíba: 

CUSTO <NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.000 200 200 200 200 200 
Sistema COHEBE, inclusive Teresina: 

CUSTO lNCr$ L 000,00) 

Total · 1969 1970 1971 1972 1973 

2.000 400 400 400 400 400 

Leia-se: 

PIAUt- Inclusive sistema Norte do Estado: 

------·------- --
CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

3.000 600 600 600 600 600 

Justificação 

A vinculação de recursos às etnprêsas municipais de 
energla elétrica vem de encontro a orientação do Go­
vêrno Federal em manter nas Unidades de Federação uma 
só emprêsa de economia mista de âmbito estadual, alé~ 
de prejudicar profundamente tôda uma programação bem 
elaborada pela SUDENE. 

Ainda mais quando a Câmara Federal discriminou 
recursos do Piaui para distribuição no Sistema COHEBE, 
beneficiou os Estados do Ceará e Maranhão, quando a 
êstes foi dado o ·mesmo tratamento que aquêle. 

Rui Palmeira 
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N.• 142 

PROGRAMA: ENERGIA ELI!\TRICA 

Projeto: Rêdes de Distribuição 
Estado: Ceará 

Incluam-se as seguintes cidades: 

Apu!arés, Pentecoste e Pacoti. 

Menezes Pimentel 

N. 0 143 
PROGRAMA: 'ENERGIA ELÉTRICA 

Projeto: Rêdes de Distribuição de Energia Elétrica 
Estado: Ceará 

Inclua~se: 

Guaraci.aba do Norte, Santana do Acaraú, Viçosa do 
Ceará. 

N.• 144 

PROGRAMA: ENERGIA 

Bezerra Neto 

Projeto: Rêdes de Distribuição de Energia Elétrica 
Estado: Ceará 

Inclua .. se: 

Itapipoca, Caucaia, Tianguá, Santana do Acaraú, Re· 
riutaba, Sobral, Cariré, Marco, Bela Cruz, Morrinhos, 
Lagoa Redonda !Fortaleza), Feiticeiro, Mapuá, No­
va Floresta IJaguaribel, Catarina, Forquilha !So­
bral), 

N.• 145 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Rêdes de Distribuição 
Estado: Rio Grande do Norte 

Ciodomir Millet 

Inclullm-se, além dos municípios relacionados no ane­
xo do Plano, os seguintes: Natal, Doutor Severiano, 
Encanto, Luiz Gomes, Pau dos Ferros, Passa e Fica, 
Touros e São Bento do Norte. 

Justificação 

A emenda visa a evitar que as emendas da Câmara 
dos Deputados seiam entendidas como substitutivos, pre­
judicando a execução do Plano. 

N.• 146 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto~ Distribuição 
Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua-se: 

Duarte Filho 

Serra Negra do Norte, São João de Sabogi, Timbaúba 
dos Batistas, São Fernando, Jardim de Piranhas, 
Laginhas, Jucurutu, Florânia, São Vicente, Cruzeta, 
Carnaúba dos Dantas, Pedro Avelino, Afonso Be­
zerra, Macau, Carnaubais, Pendência, Touros, São 
Bento do Norte, Extemoz, !poeira, Lagoa de Pedra, 
São Bento do lrairi, Poço Branco, Augusto Severo. 

Justificação 

Esta emenda é a complementação de outra, na qual 
pedimos as linhas de transmis10ão cja C. H. E. S. F. Agora, 
temos em vista a inclusão dos mesmos municípios no, 
plano de· distribuição de energ:.a elétrica. 

Dinarte Mariz 

N." 147 
PROGRAMA: ENERGIA 

Frojeto: Rêdes de Distribuic:.ão de Energia Elétrica 
Onde se lê: 

RIO GRANDE DO NOR'l'E: Inclusive Natal, !)r. Seve­
riano, Encanto, Luís Gomes, Pau dos Ferros. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.300 250 250 250 250 300 

A cargo da COMilNSA inclusive em Apodi, Areia 
Branca, Augusto Severo, Baraúna, Caraúbas, Gros­
sos, Ipanguaçu, Itaú, Janduís, José da Penha, Lu­
crécia, Marcelino Vieira.* Mineiro, Paraú, São Mi­
guel, Upanema. 

CUSTO iNCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.200 250 250 250 250 200 

Leia-se: 

RIO GRANDE DO NORTE: inclusive em Apodi, Areia 
Branca, Augusto Severo, Baraúna, Caraúbas, Dr. 
Severiano, Encanto, Grossos, Ipanguaçu, Itaú, Jan­
duís, José da Penha, Lueréc.ia, Luís Gomes, Marce­
lino Vieira, Mineiro, Natal, Paraú, Pau dos Ferros, 
São Miguel, Upanema. 

CUSTO <NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

2.500 500 500 500 500 iíQÓ 

Justificação 

Vincu1ar recursos às em:prêsas municipais de energia 

elétrica vem de encontro a crientação do Govêrno Fe­
deral em manter nas Unidades da Federação uma só 
emprêsa de economia mista de âmbito estadual, além de 

que as emprêsas municipais, normalmente, mantêm a 
concessão de um só município, ·impossibilitando-o de 
atuar em outros, pois depende do Departamento Nacio­
nal de Aguas e Energia do Ministério das Minas e Energia 
a concessão para exploração de novos serviços, e neste 
caso específico Mossoró já está eletrificado e, no Estado 
do Rio Grande do Norte, existe uma empiêsa de economia 
mista de âmbito estadual. 

Rui Palmeirt:. 

João C\eofas 
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N.0 148 N.0 150 

PROGRAMA: ENERGlA PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Distribuição Projeto: Rêde de Distribuição de Energia Elétrica 

Estado: Paraíba Estado: Paraíba 

Onde se lê: Onde se lê: 

PARAíBA: Inclusive João Pessoa, Bonito de Santa Fé, PARAíBA: Inclusive João Pessoa etc. 
Caiçara, Campina Grande, Catingueira, Maturéia, 
Monte Orobe, Riacho dos Cavalos. e outras. CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Leia-se: 

PARAíBA: Inclusive João Pessoa, Bonito de Santa 
Fé, Calçara, Campina Grande, Catingueira, Matu­
rêla, Monte Horobe, Riacho dos Cavalos, Lucena e 
Nossa Senhora do Livramento. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

5.925 651 2.274 1.000 1.000 1.000 

Justificação 

A emenda não aumenta despesas. Visa, tão-sómente, 
a inclusão de mais duas cidades que merecem tratamento 
equânime dado às demais incluídas no Projeto. 

Domício Gondim 

N." 149 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Rêde de Distribuição de Energia Elétrica 
.Estado: Paraíba 

Onde se lê: 

Sistemas isolados, incJuisve Itapicuru, e Nova Soure, 
na Bahia. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

13.&00 

Inclua~se: 

Vereda Grande, Barra de Santana, Alcantil, R1acho 
de Santo Antônio e Sossêgo, na Paraíba. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

13.500 1.500 ).570 3.571 3.572 3.573 

Justificação 

A Paraíba é o Estado menos bene!Jciado na distri­
buição de dotações para energia. Minas Gerais, Ceará e 
Bahia podem ceder uma pequena parte para atendimento 
dessas cidades, o que de resto ficará, na sua aplicação, a 
critério da SUDENE, qqe verJficarã a justeza da inclusão 

Domíéio Gondim 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

8.952 

Leia-se: 

PARAlElA: Inclusive João Pessoa, Barra de São Mi­
guel, Cordeiros, Agua Branca, Juru, Caiçara, Cam~ 
plna Grande, Cattngueira, Maturéia, Monte Horebe, 
Riacho dos Cavalos e Santa Luzia do Cariri. 

CUSTO (NCr$ 1.000,01).) 
Total 1969 1970 1971' 1972 1973 

8.925 661 2.274 1.000 1.000 1.000 

Justificação 

A inclusão das novas cidades se justifica pelo fato de 
ainda não terem as rêdes de distribuição construidaa e 
o progresso de cada uma delas exigir essa providência. 

N.0 151 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Rêde de Distribuição 

Estado: Pernambuco 

Inclua-se: 

Vitória de Santo Antão. 

N.0 152 

PROGRAMA: ENERGIA 

Domicio Gondim 

Manoel Vlllaça 

Projeto: Rêdes de Distribuição de Energia Elétrica 
Estado: Alagoas 

Onde se lê: 

Bel miro Gouveia. 

Leia-se: 

Delmiro Gouveia. 

Justificação 

Trata-se de grafar corretamente o nome do Muntcipio 
alagoano. 

Teotônio Vilela 

Arnon de Mello 
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N.• 153 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Rêdes de Distribuição de Energia Elétrica 
Estado: Alagoas 

Inclua.-se: 

"Mata Grande". 
Teotônio Vilela 

Arnon de Mello 

N.• 154 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Rêdes de Distribui~ão de Energia Elétrica 
Estado: Sergipe 

Onde se lê: 

Sergipe, Inclusive Aracaju, São Domingos, São Miguel 
do Aleixo. 

Leia-se: 

Sergipe, a cargo da ENERGIPE, Inclusive Aracaju, 
São Domingos, São Miguel do Aleixo, Canindê do 
São Francisco, Põço Redondo, Monte Alegre. 

Leandro Maciel 

N." 155 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Rêdes de Distribuição de Energia Elétrica 

Onde se lê: 

BAHIA - Inclusive Salvador, Barra do Mendes, Cae­
tité, Cafarnaum, Guanambi, Nazaré, Paulo Afonso, 
Patiranguá, Presidente Dutra, Urandl e Santo Es­
tevão: 

;rota! 

7.000 

Leia-se: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

1969 

1.000 

1970 

1.000 

1971 1972 

1.000 2.000 

1973 

2.000 

BAillA - inclusive Salvador, Barra do Mendes, Cae­
tité, Cafarnaum, Guanambi, Nazaré, Paulo Afonso, 
Patiranguá, Presidente Dutra, Urandi e Santo Es­
tevão: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

5.500 500 500 500 2.000 2.000 

Justificação 

O programa de rêdes de distribuição da Bahia foi 
reduzido de NCr$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil cruzeiros novos), sendo em parcelas de NCr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros novos) ern 1969, 1970 e 1971. 
tsses recursos complementarão o programa de Estudos e 
Pesquisas da SUDENE naquele mesmo período. 

O programa de Estudos e Pesquisas se superpõe 
pr1orltàriamente a quaisquer dos outros programas d.a 

SUDENE, pois dêle depende a interligação dos dois siste­
mas do Nordeste, CHESF e COEEBE, o estudo de mercado 
para dete~minação real das nOJ;sas necessidades de ener­
gia, o estudo dos vãrios rios nordestinos, bem como o 
aproveitamento de novas fontes de energia. 

Quanto a redução dos recursos das rêdes de distri­
buição no Estado da Bahia, possivelmente, em nada afe­
tará aquêle Estado, uma vez que êle dispõe de diversas 
outras fontes de recursos qu'~ poderão ser utilizadas 
naquele mesmo flm (impôsto único sôbre energia1 M.M.E., 
ELETROBRAS e próprios do Estado da Bahia). 

Rui Palmeira 

N.• 1511 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Rêdes de Distribuh~ão ·de Enerrla Elétrica 
Estado: Bahia 

Destaque-se: 

inclusive Macaúbas - Botuporã - Caturama - Ibi.­
tiara - Ubaíra - Itaberaba - Rio do Pires -
Brotas de Macaúbas - Prado - Itamacaju - Al­
cobaça - Jaguaquara. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.000 1.000 l.OOO 1.000 1.000 

Josaphat Marinho 

N.• 157 

PROGRAMA: ENERGIA 

"Projeto~ Estudfls e Pesquisas 

Onde se lê: 

Estudos e Pesquisas: 

CUSTO <NCr$ 1 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

20.000 1.000 1.000 1.000 7.800 

Leia~se: 

Estudos e Pesquisas: 

1973 

9.200 

-·----~c=-:-=-:-:- -:-:c:--:c:c-----­
CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

21.500 1.500 1.500 1.500 7.800 9.200 

Justificação 

O programa de rêdes de distribuição da Bahia foi re­
duzido de NCr$ 1.500.000,00 thum milhão e quinhentos 
mil cruzeiros novos), sendo em parcelas de NCr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros novos) em 1969, 1970 e 1971. 
:tsses recursos complementarão o programa. de Estudos 
e Pesquisas da SUDENE naquele rr~esmo periodo. 

O programa de Estudos e Pe·squlsas se superpõe a 
quaisquer dos outros programas da SUDENE, pois dêle 
depende a Interligação <los dois sistemas do Nordeste, 
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CHESF e COHEBE, o estudo de mercado para· deter;·­
nação real das nossas necessidades de energia,_ o estu o 
dos vários rios nordestinos, bem como o aproveitalt!-en 
de novas fontes de energia. -.te•- ! 

Quanto a redução dos recursos das rêdes de distrt­
buição, possivelmente em nada afetará aquêle Estado, 
uma vez que êle dispõe de diversas outras fontes de re­
cursos que poderão ser utilizados naquele mesmo fim 
ümpôsto único sôbre energia, M.M.E. ELETROBRAS . e 

próprios do Estado da Bahia) . 

N.0 158 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Eletrificação Rural 

Discrimine-se: 

Alagoas 

Pernambuco 

Ceará 

Bahia 

Sergipe 

900 

1.500 

1.500 

1.500 

900 

N.• 159 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Eletrificação Rural 

Estado: Maranhão 

Inclua-se: 

João Cleofas 

Rui Palmeira 

Clodomlr Millet 

Codó, Bacabal, Ipixuna, Brejo, Guimarães, Caxias, Ti­

mon, Parnarama, Vargem Grande. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 

5.000 2.000 1.000 

N.• 160 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Eletrificação Rural 
Estado: Ceará 

Discrimine-se: 

Vale do Acaraú 

1971 1972 1973 

1.000 1.000 

Clodomir Millet 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

3.200 300 400 600 900 1.000 

Clodomir Millet 

N.• 161 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Eletrificação Rural 

Discrimine-se: 

Rio Grande do Norte 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

3.000 1.300 900 

N.0 162, 
PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Eletrificação Rural 
Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua-se: 

900 900 

Clodomir Millet 

Manoel Villaça 

Eletrificação rural dos Vales do Apodi, Mossoró, Aç 
e Ceará-~irim, rio RN. 

Justificação 

Os vales do Apodi, Açu e Ceará-Mirim constituem pe 
ças fundamentais na economia do Rio Grande do Nortt 
e necessitam da eletrificação rural para o seu melho 
aproveitamento. 

Dinarte Mariz 

N.• 163 
PROGRAMA: ENERGIA 

Pro.jeto: Eletrificação Rural 
Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua-se: 

Vale do Caiapó - Rio Grande do Norte 

Justificação 

É região fértil, densamento povoada e que poderá tri 
plicar a produtividade. 

Duarte Filho 

N.• 164 
PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇõES 

Projeto: Transporte Rodo"Viário 
Estado: Piauí 

Onde se lê: 
Rodovia BR-020, trecho Fortaleza-São Raimundo Nc 

nato (Inclusive asfaltamento Fortaleza-Boa Via 
geml 

Leia-se: 

Rodovia BR-020, trecho Fortaleza-São Raimund 
Nonato. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

10.000 3.000 3.000 . 4.000 

Petrônio Portella; ., 
J ~- • [; ·~.;~_·:·.5,~~~ 
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N.• 165 N.• 166 

PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇõES PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

Projeto: Transporte Rodoviário Projeto: Transporte Rodol'iário 

)nde se lê: Onde se lê: 

Rodovia BR-020, trecho Fortaleza-São Raimundo No- Estudos de viabilidade e programação de Transporte e 

nato (inclusive asfaltamento - Fortaleza-Boa Via- Telecomunicações 

gem). 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

10.000 3.000 3.000 4.000 

Rodovia BR-122, trecho Chorozinho~uixadá-Solo­

nópolis. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

3.000 1.000 1.000 1.000 

.eia-se: 

Rodovia BR-020, trecho Fortaleza-São Raimundo No­

nato (inclusive asfaltamento - Fortaleza-Boa Via­

gem) . 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

13.000 4.000 4.000 5.000 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

4.000 400 1.600 l.300 700 

Rodovia BR-030, trecho Côcos-Carinhanha-Caetité 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.000 1.000 

Leia-se: 

Estudos de viabilidade e programação de Transporte e 

Telecomunicações 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

5.000 1.400 1.600 1.300 700 

Rodovia BR-030, trecho Côcos-Carinhanha--Caetité 

.Justificaçiio 

A rodovia mencionada não é a BR-101 e sim a BR-030, 

Rodovia BR-122, trecho Chorozinho-Quixadá-Solo- da qual o trecho considerado tem uma extensão apro:n-

nópolis. mada de 241 km. 

Justificação 

O orçamento a preços de 1968 para a execução inte­

~al das obras na BR-020 alcança os NCr$ 85.000. 000,00, 

:mquanto o orçamento consolidado SUDENE-DNER da 

nensagem do executivo atribue NCr$ 13.000.000,00; veri­

fica-se pois já na· mensagem do executivo um ligeiro de­

ficit. 

Os recursos aprovados pela Câmara são insuficientes 

para uma tão grande extensão, e implicaria em dispersão 

de recursos. 

Por outro lado, a necessidade crescente de estudos re­

gionais de programação de transportes ficaria comprome­

tida por falta de recursos. 

N.0 167 
PROGRAMA: TRANSPORTE 

Petrônio Portella 

A transferência de NCr$ 3. 000.000,00 da BR-020 para Projeto: Transporte Rodoviário 

l BR-122 além de agravar o deficit na BR-20 é absolu- Onde se, lê: 

tamente insuficiente para a conclusão do trecho Choro- BR-101 

zinho-Quixadá-Solonópolis da BR-122 cujo orçamento é 

da· ordem de NCr$ 26.000.000,00, além de não constar a 

BR-122 do Plano Preferencial do DNER. 

Petrônio Portella 

Total 

18.900 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

1969 1970 1971 1972 1973 

5.700 :1. 000 4.200 6.000 
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Leta~se: 

BR-101 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

14.000 5.700 1.500 2.700 4.100 

Inciua·se: 

BR·227, trecho Currais Novos-Acari e Calcó-Serra 
Negra do Norte, Divisa RN/PB, entroncamento BR· 
230, inclusive ponte sôbre o Rio Espinharas a cargo 
do Batalhão Rodovlárlo. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

7.900 1.500 1.500 1.500 1.500 1.900 

Justificação 

Trata-se de corrigir uma omissão. A BR-227, por 
equivoco, deixou de constar do Plano Diretor, apesar de 
constar do O.P.I. ~uma rodovia essencial à economia do 
Rio Grande do Norte. Não há aumento de despesa, pois 
foi apresentada outra emenda no Programa Abastecl­
ment<>/Camerclallzação. 

N.• 168 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Projeto: Transporte Rodoviário 

Inclua ... se: 

Dlnarte Mariz 

Rodovia Remígio-Arara-Solânea-Bananeíras-Pir­
plrltuba-Guarabira 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

1969 1970 . 1971 1972 1973 

15.000 3.000 3.000 4.000 5.000 

Justificação 

Não há aumento de despesa, pois foram apresentadas 
outras emendas no Programa Agropecuária (SUDENEJ. 

Argemiro de Firueiredo 

N.• 169 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Projeto; Transporte Rodoviário 

Inclua-se: 

"Acesso a Cachoeira (BAl, trecho Indlaroba (SEl­
Cachoelra (BA), e construção da ponte sôbre o 
Rio Pari" 

Leandro :Maciel 

N.• 170 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Transporte Rodoviário Projeto: 

,Pnde se lê: 
Rodovia 

Total 

22.000 
Lela-se: \ 

BR-104, trecho Atalaia-Esperança 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 1973 

5.000 7.000 10.000 

Rodovia BR-104, trecho Atalaia-Esperança 

Total 

22.000 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 1973 

5.000 7.000 10.000 

N.• 171 

Rui Palmeira 

Teotônio Vi1ela 

Arnon de MeUo 

PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇOES 

Projeto: Transporte Rodoviário 

Onde se lê: 

Rodovia BR-135, trecho São L~ís-Presldente Dutra 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

7.700 1.500 2.500 1.400 2.300 
Leia-se: 

Rodovia BR-135, trecho São1 Luís-Presidente Dutra 

CUSTO <NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

7,700 1.400 2.300 4.000 

.Justificação 

A presente emenda visa apenas a corrzg1r equívoco 
quando de sua apresentação na Câmara dos Deputados, 
não alterando, entretanto, o total dos quantitativos, con­
forme se verifíca em outra emenda referente à BR-226, 
trecho Presidente Dutra-Pôrto Franco. 

Antônio Carlos 

N.0 172 
PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇõES 

Projeto: Transporte Rodoviário 
Onde se lê: 

Rodovia. BR-222, trecho Fortaleza-Plrlpiri, inclusive 
acesso a Sta. Qultérla 

CUSTO (NCr$ I. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

8.500 3.000 3.000 2.500 
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Leia-se: 

Rodovia BR-222, trecho Fortaleza-Piripiri, inclusive 
acesso a Pentecoste e Santa Quitéria. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 ma 

6.000 2.000 2.000 2.000 

Justificação 

A ação conjunta SUDENE/DNER permitirá o aten­
dimento das metas previstas no IV Plano Diretor, espe~ 
cíalmente as referentes à BR~222. 

Desta forma, a aparente redução de dotação não im­
plicará, necessàriamente, em prejuízo dos objetivos es­
tratégicos colirnados. 

Petrônio Portella 

N.0 173 
PROGRAMA: TRANSPORTE 

Projeto: Transporte Rodoviário 

Onde se lê: 

Rodovia BR-222, trecho Fortaleza-Piripiri, inclusi­
ve acesso a Santa Quitéria. 

Leia-se: 

Rodovia BR-222, trecho Fortaleza-Ph:ipiri, inclusive 
acessos a Pent&coste e Santa Quitéria. 

Menezes Pimentel 

N.0 174 

PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇõES 

Projeto: Transporte Rodoviário 

Onde se lê: 

Itodovia BR-226, trecho Presidente Dutra-Pôrto 
Franco. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

9.300 2.300 3.000 4.000 

Leia-se: 

Itodov!a BR-226, trecho Presidente Dutra.-Pôrto 
Franco. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

9.300 1.500 2.500 2.300 3.000 

Justificação 

A presente emenda visa apenas a corrigíi equívoco 
quando de sua apresentação na Câmara dos Deputados, 
não alterando, entretanto, o total dos quantitativos, con­
forme se verifica em outra emenda referente à BR~135, 
trecho São Luis-Presidente Dutra. 

Antônio Carlos 

N.0 175 

PROGRAMA: TRANSPOitTE 

Projeto: Transporte Rodaviário 

Onde se lê: 

Bit-230 - trecho Camj:lna Grande/Entroncamento 
BR-116 

Leia-se: 

BR-230 - Cabedelo-Campina Grande__,_Caroli.na, in­

clusive ponte sôbre o' Rio Parnaíba. 

N.0 176 

PIWGRAMA: TRANSPORTE 

Projeto: Transporte Rodoviário 

Inclua-se: 

BR-235 - Aracaju-Itabaiana' 

Clodomir Millet 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

3.000.000 3.000.000 

Justificação 

Trata-se de transferência de quantitativo existente 
no programa da BR-101- DNER- Ministério dos Trans­

portes, do O.P .I. 1968-1970. 

, N.0 177 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

iProjeto: Rodoviário 

Onde se lê: 

Leandro Maciel 

Rodovia BR-251, trecho Montes Claros-BR-116 

Leia-se: 

ROdovia BR-251, trecho BR-116-Sa!ina-Montes 

Claros 

Justificação 

Artéria do mais alto sentido econômico, ligada à pró­
pria Segurança Nacional, a Rodovia BR-251 deve, no tre­
cho do Projeto, ter redação mais adequada a seus obje­
tivos estratégicos. Procura-se alcançar a Rio-Bahia, par .. 
tindo . de Montes Claros. A emenda visa a que se parta 
da Rio-Bahia, passando por Salinas, como da previsão 
oficial, para atingir Montes Claros. 

A emenda parece ser de simples redação, mas não 
o é. Ela considera, antes, o gênero, que o singular. Pri­
~eiro, a economia nacional - e por que não dizer a se­
gurança nacional - depois, o atendimento ao Município, 
,que é Montes Claros. 

Clodamir Millet 
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N." 178 

PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇ6ES 

Projeto: Transportes Rodoviários 

Onde se lê: 

Rodovia BR-316 

Leia-se: 
Rodovia BR-316 - trecho Divisa PAlMA-Picos 

IPIJ 
Clodomir Millet 

N.0 178-A 

PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇ6ES 

Inclua-se no anexo 2: 
Rodovia BR-316 - asfaltamento do trecho Palmei­

ra dos índios-Santana do Ipanema, em Alagoas 

----- - ----- --------
CUSTO (NCrS 1. 000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

22.000 5.000 5.000 5.000 7.000 

Justificação 

Trata-se de medida indispensável ao incremento da 
economia alagoana, inteiramente compatível com oJ ele­
vados objetivos do projeto. O asfaltamento dêsse trecho 
da rodovia contribuirá, decisivamente, para assegurar o 
escoamento da produção de tôda a região geo-econômi­
ca por ela servida, que é das mais importantes, senão a 
mais importante de todos o Estado. 

Arnon de Mello 
Rui Palmeira 

Teotônio Vilela 

N.• 179 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Projeto: Transportes Rodoviários 

Destaque-se: 

BR-349, trecho Seabra-Bom Jesus da Lapa 

------- --·-- --
CUSTO <NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 19'2 1973 
--------

800 800 2.000 2.500 3.500 

Josaphat Marinho 

N." 180 

PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇ6ES 

Projeto: Transportes Rodoviários 
Estado: Bahia 

Destaque-se: 
Rodovia BR-349, trecho Seabra-Macaúbas-Bom 

Jesus da Lapa 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.000 1.000 

Josaphat Marinho 

N." 181 

PROGRAMA: TRANSPORTES E COMUNICAÇ(}ES 

Projeto: Transportes .Rodoviários 
Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Rodovia Bom Josus da Lapa-Seabra 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

----------
1.500 2.000 

Josaphat Marinho 
( 

N." 182 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Projeto: Rodoviário 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Rodovia Brotas Macaúbas-Seabra 

-----------
CUSTO (NCrS 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 

1. 000 1.000 

1973 

Josaphat Marinho 

N." 183 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

Estado: Maranhão 

Incluam-se os seguintes Municípios: 

São Luiz, Bacabal, Pedreiras, Caxias, Codó, Chapa­
dinha, Coroatá, Penslva, Pinheiro, Vitorino Freire, 
São Domingos do Maranhão, Turiaçú, Barra do 
Corda, Pindaré-Mirim, Viana, São Bento, Balsas, 
Arari, Guimarães, Santa Inês, Esperantinópolis, 
Iplxuna, São Vicente Ferrer, Presidente Dutra, Pio 

XII, Timblras, Igarapé Grande, Colinas, Joselândla, 

Lago Verde, Lima Campos, Santo Antônio dos Lo­

pes, Pastos Bons, Poção de Pedras, T1mon, Lago do 
Junco, Parnarama, São Mateus do Maranhão, Bre­
jo. São João Batista, São Benedito do Rio Prêto, 
vargem Grande e São João dos Patos. 

Clodomlr Mlllet 

N.0 184 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

Estado: Maranhão 

Lago do Pedro, Eugênio Barros, ltaplcuru-Mirlm, Vl­
torina Freire, lpixuna. 

Victorino Freire 
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N.0 185 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Construção, Ampliação e Melhoramento de 
Sistemas de Abastecimento de Agua. 

Estado: Ceará 
Acrescentem-se as seguintes cidades: 

Apuiares, Pentecoste, Cascavel e Guaramiranga 

Menezes Pimentd 

N.• 18fl 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Construção, Ampliação e Melhoramento de 
Sistemas de Abastecimento de Agua 

Estado: Ceará 

Inclua-se: 

Assar é 

Bezerra Neto 

N." 187 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASJCO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Ceará 

Inclua-se: 

General Sampaio, Brejo Santo, Jati, Morrinho, Tin­
guá, Reriutaba, Marco, Irauçuba, Moraújo. 

N.• 188 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua-se: 

Clodomir Millet 

Nova .cruz, Santo Antônio, Goianinha, Canguareta­
ma, São José de Mipibu, Pedro Velho, São José de 
Campestre, Serra Negra do Norte, São João do Sa­
bogi, Caicó, Currais Novos, Parelhas, Santana do 
Matos, Cerro Corá, Lagoa Nova, Carnaúba dos 
Dantas, Alto do Rodrigues, Upanema, Florânia, 
Cruzelas, Jucurutu, Pedro A velino, Equador, Afonso 
Bezerra, Açu, Lajes, .:João Câmara, Taipu, Poço 
Branco, Ceará ... Mirlm, Monte Alegre, Januário Cicco, 
São Bento do Norte, Macau, Presidente Juscelino, 
Sj.o Miguel, Imbaúba dos Batistas, Jardim de Pi­
ranhas, Pureza, ParàzJnho, São Paulo do Potengi, 
Maxaranguape, Extremoz, Ianguaçu, Augusto Se­
vero. 

Justificação 

Todos r os municípios citados nesta nossa emenda, si­
tuados em região das rriais sêcas do Nordeste, precisam, 
urgentemente, de abastecimento de água. Por essa ra­
zão, achamos oportuno Incluí-los no IV Plano. 

Dinarte Mariz 

N." 189 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

Estado: Rio Grande do Norte 

Acrescentem-se: 

João Câmara, Lajes, Pedro Avelino, Afonso Bezerra, 
Macau, Goianinha e Areia Branca. 

Duarte Filho 

N.0 190 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimente d.e Agua 

E~tado: Rio Grande do Norte 

Inclusive: 

Parnamirim, São José de Mipibu, Equador, Parelhas, 
Macau, Nova Cruz, São Paulo do Potengi, São Bento 
do Norte e Ceará~Mírhn. 

Justificação 

Trata-se de cidades populosas, que necessitam do be­
nefício para garantir o desenvolvimento e proteger a saú­
de da população. 

Duarte Filho 

N." 191 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Paraíba 

Onde se lê: 

PARAíBA, Araruna, Areial etc .......... , . 

Leia-se: 

8.000 

Araruna, Areial, Baieux, Bananeiras, Boa Ventura, 
Bonito de Santa Fé, Cabacei~as, Caiçara, Catin­
gueira, Cubati, Cordeiro, Cruz do Espírito Santo, 
Fagundes, Guarabira. Gurjão, Guriem, Jericó, Jua­
zeirinho, Monaíra, Mari, Massaranduba, Pilar, Ipi­

. rituba, Pombal, Pocinhos, Prata, Puxinanã, Riacho 
dos cavalos. Rio Tinto, Santa Rita, Sapé, Serrs da 
Raiz, Serraria, Taperoá, Tavares, Teixeira e Uiraúna. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

T<·tal 1969 1970 1971 1972 1973 

8.000 700 600 1.800 2.100 2.800 

Justificação 

A exclusão de Campina Grande, João Pessoa, Princesa 
Isabel e Solânea, para inclusão de Cubati, Cordeiro e Gur­
jão, encontra razão de ser no fato de as quatro primeiras 
serem abastecidas, inclusive a Capital, passando por rtans­
formação total com sub.stancial ajuda do BIP.· Cubati, 
Gurjão e Cordeiro têm estudos feitos, reservatórios cons­
truídos pelos próprios órgãos do Govêrno. 

Domício Gondim 
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N.• 192 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

Estado: Paraíba 

Destaque-se: 

Aquadutora de Campina Grande, em convênJo com 
a SANESA. 

CUSTO /Cr$ l.MO,OOI 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

5.000.000 1.500.000 1.500.000 1.000.000 1.000.000 

Justificação 

Visa a emenda, tão-sOmente, a transpor para o ano de 
1969 o 1nicio das dotações previstas para o abastecimento 
de água de Campina Grande, ao invés de 1970/1973 como 
o previsto, mantendo-se o· quantitativo para cada ano. 

Domício Gondim 

N.• 193 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Pernambuco 

Inclua-se: 
Caruaru e Bezerros. 

José Ermírio 

N." 194 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Pernambuco 
Para abastecimento de água de Caruaru. 

CUSTO <NCrS 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 

8.500 2.000 2.000 1.500 1.500 

1973 

1.500 

Guido Mondin 

N.0 195 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASlCO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Pernambuco 

Inclua-se: 
Vitória de Santo Antão. 

Manoel Vlllaça 

N.0 196 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

·Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Alagoas 

Inclua-se: 
Pôrto de Pedras, Bôca da Mata e Ibateguara. 

Rui Palmeira 
Teotônio Vilela 
Arnon de Mello 

N.0 197 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Alagoas 

Substitua-se por: 

Arapiraca, Barra de São Miguel, CorurJpe, Igreja 
Nova, lpanema, Maceió, Palmeira dos índios, São 
José da Laje, União dos Palmares, Pôrto de Pedras, 
Bôca da Mata e Ibateguara, com prioridade para 
São José da Laje e União dos Palmares. 

Rui Palmeira 

Teotônio Vilela 

Arnon de Mello 

N.0 198 

PROGRAMA: SANEAMENTO DE AGUA 

Projeto: Abastecimerito de Agua 
Estado: Alagoas 

Inclua-se: 

Santana do Ipanema, e não lpanema, como foi men­
cionado, incluindo-se, ainda, os Municípios de PJa­
çabuçu, Anadia, Limoeiro de Anadia, Taquara.na, 
Tanque d'Arca e Belém. 

Justificação 

A emenda visa a apenas a retificar êrro de nome do 
MunJcípio e estender aos MunicípJos de Piaçabuçu, Ana­
dia, Limoeiro de Anadia, Taquarana, Tanque d'Arca e 
Belém os benefícios do Saneamento básico e abasteci­
mento de água tal como é atribuído a Santana do Ipa­
nema. 

Péricles Pedro 

N.• 199 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Sergipe 

Inclua-se: 

Indiaroba e Umbaúba. 
Leandro Maciel 

N.0 200 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Brotas de Macaúba.s. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 ~ 

150 150 

1972 . .1973' 

Josapbat Marinho 
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N.• 201 N." 205 
PROGRAMA: SANEAMENTO PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua por Gravidade de Vi- Projeto: Abastecimento de Agua 
las e Povoações Estado: Bahia 

Estado: Bahia Destaque-se: 

Destaque-se: Caralbas (Paramirim). 
Caraíbas (Para!plr!m) 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

50 50 
Josaphat Marinho 

N." 202 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Abastecimento de Agua por Gravidade de Vi· 
las e Povoações 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Canatlba (Macaúbas). 

CUSTO <NCrS 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972, 1973 

50 50 

Josaphat Marinho 

N.• 2oa 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Paratlnga, 

cT· ·To <NCrS 1. ooo,oo > 

Total 1969 1970 1971 1972 

100 100 

1973 

Josaphat Marinho 

N.• 204 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Itamaraju ~ Alcobaça - Macaúbas - Ubaíra - Bu­

taporã - Ibitiara - Boquira. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

500 1.000 1.500 2.000 2.500 

Josaphat Marinho 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
•rotal 1969 1970 1971 1972 1973 

50 100 

Josapbat Marinho 

N.• 206 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de A1ua 
Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Cauatiba. 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 

!50 100 

197Z 1973 

Josaphat Marinho 

N.0 207 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estadu: Bahia 

Destaque-se: 

Itam'araju, Ubaira, Santa Inês, Cravolândia, Salinas 
da Margarida, Riacho de Santana, Esplanada, Bro­
tas de Macaúbas, Rui Barbosa, Palmeiras, Itaquara. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.500 2.000 2.000 3.000 3.500 

Josapbat Marinho 

N.• 208 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Iblajara. 

~· - -~--------
CUSTO <NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

50 100 

Josapbat Marinho 
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N." 209 
PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Maranhão 

Incluam-se as seguintes cidades: 
Coroatá, Pedreiras, Timon, Çolinas, Balsas, Brejo, Ca· 

rolina e Pindarê-Mirim. 
Clodomir Millet 

N.0 210 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Maranhão 

Inclua-se: 

Victorino Freire, Godofr.edo Viana, Eugênio Barros, 
Ipixuna, Igarapé-Grande. 

Victorino Freire 

N.• 211 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 
Estado: Piauí 

Inclua-se: 

Piripiri, Pedro II, São Miguel do Tapuio, Palmeiras, 
Piracuruca, Valença, Fronteiras e outra.s. 

N.• 212 
PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Piauí 

Inclua-se: 

Petrônio Portella 

Picos, Piripiri, Altos, Campo Maior e outras 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

4.700 500 700 1.000 1.200 1.300 

N.• 213 
PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Ceará 

CEARA: 

Incluam-se as seguint~ cidades: 
Aquiraz e Caucaia. 

N.• 214 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Petrônio Portella 

Menezes Pimentel 

Projeto: Construção, ampliação e melhoramento do 
sistema de esgotos 

Estado: Ceará 

Inclua-se: 
Maranguape 

Bezerra Neto 

N.0 215 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Ceará 

Inclua-se 

~neral Sampaio, Mombaça, Tianguá, Benedito. 
Clodomir Millet 

N.• 216 
PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Esgôto 
Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua-se: 

Caicó, Açu e Ceará-Mirim. 

Justificação 

As cidades de Caicó, Açu e Ceará-Mirim, que figuram 
entre as principais do Estado do Rio Grande do Norte, 
estão carentes de serviços de esgôto, razão por que su­
gerimos nesta emenda a sua inclusão entre os Munlciplos 
a serem beneficiados no IV Plano. 

Dinarte Mariz 

N.• 217 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Rio Grande do Norte 

Acrescente-se: 

Angicos, Ceará-Mirin, Macau, Lajes e Currais Novos. 
Duarte Filho 

N.• 218 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Pro~eto: Esgotos Sanitários 
Estado: Ri~ Grande do Norte 

Destaque-se: 

Mossoró - Rio Grande do Norte. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

1.250 250 500 500 

1973 

Duarte Filho 

N.• 219 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Esgôto Sanitário 
Estado: Rio Grande do Norte 

Inclusive: 

Nova Cruz, São Paulo do Potengi, Ceará-Mirim, Pa­
relhas, AÇÚ1 Acari, Parnamirim e Caicó. 

Justificação 

:€ uma necessidade a proteção da saúde coletiva, em 
cidades de grande densidade demográfica. 

Duarte Filho 
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N.0 220 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Paraíba 

Inclua~se: 

Pedras de Fogo, Araçagl, Juarez Távora e Tacl!lla. 

I 
Justificação 

A emenda não destaca nem aumenta quantitativos. 
Visa, tão-sOmente, a inclusão desta cidades que foram es­
quecidas, merecendo, por isso, a melhor acolhida. 

Domicio Gondim 

N.• 221 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Estado: Paraíba 

Inclua-se: 
Pedras de Fogo, Salgado, São Felix, Dona Inê, Ara­

çagi, Juarez Távora, Lucena e ~acima. 

Jus.tifica~ão 

A emenda não destaca quantitativos. Visa a inclusão 
destas cidades que foram esquecidas, merecendo, por issot 
a melhor acolhida. 

I Domicio Gondim 

N.• 222 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Sistemas de Esgotos 
Estado: Pernambuco 

Destaque-se: 

Sistema de esgotos de Caruaru. 

CUSTO (NCf$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

8.500 2.500 1.000 1.000 

1973 

1.500 
Guido Mondin 

N.0 223 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Pernambuco 

Inclua~se: 

Vitória de Santo Antão. 
Manoel Villaça 

N.0 224 
PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Ala coas 

Inclua-se: 

"União dos Palmares". 

Rui Palmeira 
Teotônio VIÍela 
Arnon de Mello 

N.0 225 
PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Esgoto<s Sanitários 
Estado: Sergipe 

Inclua~se: 

4'Ind1aroba, Ribeirópolis e Cumbe''. 
Leandro Maciel 

N.0 226 
PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: 

Inclua-se: 

"Lagarto". 

,• 

Leandro Maciel 

N.• 227 
PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Paratinga. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

300 500 

1973 

Josaphat Marinho 

N.0 228 
PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto·: Esgotos Sanitários 
Estado: Bahia 

Destaque~se: 

Barra. 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

300 700 

1973 

Josaphat Marinho 

N.0 229 
PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Estado: Bahia 

Destaque-se 

Bom Jesus da Lapa. 

CUSTO <NCr$ l.OOO,Or) 
Total 1969 1970 1971 

300 700 

1972 1973 

Josaphat Marinho 
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N.• 230 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto:. Esgotos Sanitários 
Estado: Bahia 

Destaque-se 

Macaúbas. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 

300 500 

N.0 231 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 
Estado: Bahia 

Projeto: Esgotos Sanitários 
Destaque-se: 

1972 1973 

Macaúbas -- Itaberaba -- Itacaré -- Maragogipe -­
Ubaíra - Prado - Brumado - Santa lnês - Cra­
volandia -- Jaguaquara - Itiruçu. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

500 1.000 1.500 2.000 2.500 
Jasaphat Marinho 

N.• 232 

Suprimam-se, nas discriminações, as dotações para 
obra cuja execução não esteja iniciada. 

João C!eofas 

N.• 233 
Suprimam-se: 

"Os programas e quantitativos dos anexos do projeto 
que divirjam do Orçamento Plurianual de Investi­
mentos para 1968-1970". 

Inclua-se: 

"Os programas e quantitativos constantes nos anexos 
SUDENE, SUVALE e DNOCS do Orçamento Pluria· 
nual de Investimentos para 1968-1970." 

Justificação 

O parágrafo único do art. 8.0 da Lei Complementar 
n.0 3, de 1967 (D.O. de 27-3-68) diz que "os projetos de lei 
orçamentária anual reproduzirão, quanto às despesas de 
capital, os correspondentes valôres, do Orçamento Pluria­
nual de Investimentos anteriormente aprovado". 

Havendo divergência éntre o que se está votando e o 
O.P.l. para 1968/70, não se saberá o que será reproduzido 
nos orçamentos anuais dos exercicios de 1969 e 1970. 

N.0 234 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Aarão Steinbruch 

Art. - lO% <dez por cento) do Programa Agrope-
cuário, constante do Quadro Resumo, serão desti­
nados à produção e consumo de fertilizantes. 

Justificação 

Pesquisas agrícolas nacionais revelam que, num pais 
como o Brasil, de solos sujeitos muitas vêzes a râpidas e 
periódicas perdas de fertilizantes, o desenvolvimento da 
agricultura requer, de forma crescente, uma oferta a bai­
xos preços de grandes quantidades de adubos químicos. 

A preocupação dominante com a mecanização, onde 
há possibilidade de rodízio na utilização da terra, faz es­
quecer que o progresso tecnológico nas pequenas e médias 
glebas pode ser obtido com o uso de fertilizantes. 

Lino de Matto• 

N." 235 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Pesquisa e Esperimentação Agropecuã.ria 

Onde se lê: 

Total 

17.350 
Leia-se: 

Total 

11.350 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 

2.410 2.890 3.470 3.990 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 

2.410 1.890 1.470 2.990 

Justificação 

1973 

4.590 

1973 

2.590 

A redução visa h atender out:ra emenda no Programa 
Transportes <D.N.O.C.S.) - Rodovia Remígio-Guarabira. 

Argemíro de Figueiredo 

N." 236 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Organização Agrâria 

Onde se lê: 

Assistência Administrativa, Técnica, Material e Finan­
ciamento às Cooperativas e centros Cooperativos. 

Total 

29.000 
Leia~se: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 

3.200 3.200 3.700 

1972 1973 

8.900 10.000 

Assistência Administrativa, Técnica, Material e Fi­
nanciamento às Coperativas e Centros Cooperativos. 

Total 

36.700 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 

6.400 6.500 6.900 

Justificação 

ORGANIZAÇAO AGRAIUA 

7.900 

1973 

9.000 

A elevação dos recursos destinados a investimentos em 
Organização Agrária justifica-se porque: 1.0 ) a estrutura 
agrâria do Nordeste constítui-se num dos maiores entra­
ves ao processo de desenvolVimento da região, por suas 
repercussões tanto na distribuição de renda como do se­
tor, como em relação ao problema da ocupação rural; 2.0) 
a produção agrícola do Nordeste está pulverizada em ·mi-
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lhares de pequenas e médias propriedades, tornando ex­
tremament·e difícil que qualquer ação governamental atin­
ja o agricultor, sendo necessário, portanto, fomentar o 
cooperativismo, como uma das formas de organização 
agrária capazes de facilitar que programas de crédito. 
ôferta de sementes selecionadas, extensão rural e comer­
cialização atinjam mais diretamente o ptQdutor. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 236-A 
Onde se lê: 

AGROPECUARIA 

Promoção Agropecuária. 

Total 

42.610 
Leia-se·: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 

3. 740 3.540 7.450 

AGROPECUÁRIA 

Promoção Agropecuária 

Total 

46.610 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 

5.540 5.740 7.450 

Justificação 

PROMOÇAO 

1972 

12.860 

1972 

12.860 

1973 

15.020 

1973 

15.020 

A elevação dos recursos destinados a investimentos 
em Promoção Agropecuária justifica-se porque; 1.0) êste é 
o programa mais diretamente vinculado aO aumento da 
produção e produtividade do setor agropecuário, o que é 
de grande importáncia, especialmente em relação ao diag­
nóstico da agricultura do Nordeste, formulado pela 
SUDENE para o IV Plano Diretor, quando se constatou que 
a quase totalidade dos produtos agrícolas da região redu­
ziram seus rendimentos por unidade de ãrea~ 2,0 ) é reco­
nhecidamente escassa a oferta de mudas e sementes sele­
cionadas no Nordeste, e no Programa de Promoção Agro­
pecuária estão previstos investimentos na produção de 
mudas e sementes me1horal1as de cereais, fibras e das :for­
rageiras, e (3.0 ) pràticamente todo o aumento da produção 
agricola da região foi decorrência do incremento da área 
cultivada, o que repercute diretamente nos custos de pro­
dução, sendo as técnicas a serem fomentadas através dês­
te Programa <produção de sementes e mudas melhoradas), 
aquelas que a menores prazos poderão modificar esta ten­
dência. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 236·B 
Onde se lê: 

ABASTECIMENTO 

Abastecimento 

CUSTO (NCr8 1.000,00) 
1969 1976 1911 

18.300 2.300 ·1.800 3.600 

1972 1973 

5.000 5.600 

Leia-se: 

ABASTECIMENTO 

Abastecimento 

Total 1969 

19.800 4.000 

1970 '1971 

3.600 3.600 

Justificaç.io 

ABASTECIMENTO 

1972 1973 

4.000 4.600 

Todos os estímulos do setor público para incrementar 
a produção e produtividade do ~:etor agropecuário podem 
perder a sua significação se não houver garantia de preços 
e de mercado para os aumentos de produção decorrentes 
daqueles estímulos. ·O êxito de qualquer política de preços 
depende da existência de uma infra-estrutura de Comer­
cialização que garanta a armazenagem e a formação de 
estoques reguladores de mercado em matkria de produtos 
agropecuários. 

Os investimentos previstos no Programa de Abasteci­
mento destinam~se a dar continuidade aos trabalhos que 
a SUDENE vem realizando para implantação de uma in­
fra~estrutura de comercialização no Nordeste, através da 
instalação e operação de Centrais de Abastecimento, de 
Mercados Urbanos e Armazéns. 

Argellliro de Figueiredo~ 

N.• 237 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Promoção Agrária 
Estado: Maranhão 

Acrescente-se: 

Inclusive em Eugênio Barrm;, Lago da Pedra, Itapicu­
ru-MirJm, Lago do Junco, Igarapé-Grande. 

Victorino Freire 

N.• 238 
PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Organização Agrária 

Onde se lê: 

CUSTO (NCr$ l.OOO,QO) 
Total 1969 1970 1971 1972 

29.000 

Leia-se: 

Total 

20.000 

3.200 3.200 3.700 8.900 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 

3.200 1.200 2. 700 5.900 

Justificação 

1973 

10.000 

1973 

7.000 

A redução visa a atender outra emenda no Programa 
Transportes <D.N.O.C.S.) - RoC.ovia Remígio-Guarabira. 

Argemiro de Figueiredo 
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N.0 239 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Colonização 
Estado: Maranhão 

Onde se lê: 

Alto Turi tMaJ 

Leia-se: 

Alto Turi e Pinctaré-Mirim (Mal 

Victorino Freire 

N." 240 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Ampliação de Area Irrigada 

Estado: Piauí 

Onde se lê: 

Construção de Barragens 

Leia-se: 

Construção de Barragens, inclusive Barragem de Boa 
Esperança. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) · 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

13.270 6.400 5.000 870 500 500 

Petrônio Portella 

N." 241 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Ampliação da Area Irrigada. 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Vale do Paramirim 

CUSTO <NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

1.000 1.000 

1973 

. , Josaphat Marinho 

N." 242 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Projeto: Ampliação da A.rea Irrigada 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Irrigação de Paratinga e Bom Jesus da Lapa 

CUSTO <NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

350 500 700 1.000 l. 5()() 

Josaphat Marinho 

J 

N." 243 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Projeto: Abastecimento 
Estado: Maranhão 

Acrescente~se: 

Inclusive instalação e operação de armazéns regionais 
para atendimento de Caxias, Bacabal, Pedreiras, 
Coroatá <MA). 

N.0 244 

PitOGRAMA: ABASTECIMENTO 

Projeto: Comercialização 

Onde se lê: 

Victorino Freire 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

46.000 
Leia~se: 

5.300 6.300 

CUSTO !NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970. 1971 1972 1973 

43.()()0 3.BOO 4.BOO 

Justificação 
A redução prevista nesta emenda servirá para a co~ 

bertura de outra emenda, de nossa autoria, sôbre a BR-227. 

N." 245 

PROGitAMA: ABASTECIMENTO 

Projeto: Abastecimento 

Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua~se: 

Dinarte Mariz 

Instalação e operação de arnmzéns para abastecer a 
região de ~ossorô, em Mossoró, e de Calcá, em Cai­
cá, RN. 

Justificação 

Pretendemos, com a presente emenda, a instalação e 
operação de armazéns para abastecer as duas mais im­
portantes regiões do Estado do Rio Grande do Norte . 

' N." 246 

PROGRAMA: AGROPECUAitiA 

Projeto: Abastecimento 
Estado: Rio Grande do Norte 

lnclua~se: 

Dinarte Mariz 

Nova Cruz e Ceará-Mirim - Rio Grande do Norte. 

Justificação 

A construção de armazéns beneficiara a agricultura 
dêsses Municípios, grandes produtores de gêneros de pri­
meira necessidade. 

Duarte •'ílho 
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N." 247 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Projeto: Abastecimento 

Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua-se: 

Instalação e operação de um armazém para abastecer a 
região de Mossoró, em Mossoró - Ria Grande do 

'Norte. 

N." 248 

PROGRAMA: INDúSTRIA 

Duarte Filho 

Projeto: Implantação de Distritos Industriais 

Estado: Maranhão 

Acrescente-se: 

Inclusive em Caxias 

N.0 249 

-PROGRAMA: INDúSTRIA, 

Victorino Freire 

Projeto: Implantação de Distritos Industriais 

Estado: Maranhão 

Acrescente-se: 

Inclusive em CaXias (MAl. 

N." 250 

PROGRAMA: INDúSTRIA 

Victorino }'reire 

Projeto: Implantação de Distritos Industriais 

Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua-se: 

Implantação dos Distritos Industriais de Mossoró e 
Caicó, no Rio Grande do Norte. 

Justificação 

Mossoró e Caicó, depois da Capital, são os mais im­
portantes Municípios do Estàdo, e carecem de distritos in­
dustriais compatíveis com a sua importância no cenárío 

estadual. 

N." 251 

PROGRAMA: INDúSTRIA 

Dinarte Mariz 

Projeto: Implantação de Distritos lndustriais 

Estado: Rio Grande do Norte, 

Inclua-se: 
Implantação do Distrito Ind'tlstrial de Mossoró, no Rio 

Gran'de do Norte. 
Duarte Filho 

N.• 252 

PROGRAMA: INDi:STRIA 

Projeto: Implantação de Distritos Industriais 

Estado: Rio Grande. do Nortt~ 

lnc:lua-se: 

Nova Cruz- Rio Grande do Norte. 

Justificação 

É entroncamento ferroviário e rodoviário. 
Duarte Filho 

N." 253 

PROGRAMA: RECURSOS NATURA.IS 

Projeto: Pesquisas Hidrogeológicas 

Ao Anexo Financeiro: 

Onde se lê: 
----· --

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 

7,000 700 700 800 
Leia-se: 

----
CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 

!1.525 1. 770 1.955 2.250 

Justificação 

1912 1973 

2.100 2. 700 

----
1972 1973 

2.580 2.970 

O incipiente estágio de conhecimento dos recursos de 
água subterrânea, no Nordeste, face às peculiaridades cli­
máticas da maior parte da região, freqüentemente sujeita 
aos efeitos das estiagens prolongadas, com a conseqüente 
redução ou mesmo esgotamento das reservas de água su­
perficial foi o fator determinante da criação do projeto de 
pesquisas de água subterrânea. 

Os trabalhos dêste "Projeto, ao mesmo tempo em que 
contribuem para o aumento da relação oferta-demanda 
de água subterrânea, propiciam um melhor conhecimento 
hidrogeológico da região, possibilitando estabelecer esti­
maqvas preliminares da capacidade da oferta. 

Estudo especiais de recarga e circulação de água em 
terrenos cristalinos serão desenvolvidos, bem como sôbre 
os processos da salinização e zoneamento químico das águas 
subterrâneas, obietivando selecionar áreas capazes de 
atender, pela qualidade da água, às diversas necessidades 
de uso. Especificamente para as regiões cristalinas, onde 
é mais alto o índice de aridez, faz-se necessário conhecer 
o verdadeiro comportamento d~ts águas subterrâneas, de 
modo a assegurar a continuidade da sua exploração atra­
vés do tempo, sob contrôle racional. 

Como se vê, para o estabelecimento de um programa 
de aproveitamento das águas subterrâneas, através de per­
furação de poços, é uecessário realizar-se pesquisas atra­
vés das quais são localizados os lençóis de ãgua subterrâ­
nea e determinadas as disponibilidades e qualidades da 
âgua. Sste conhecimento prévíc, que é obtido através do · 
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mapeamento hidrogeológico, iniciado na vigência dos Pla­
nos anteriores e cujo prosseguimento será levado a efeito 
com o IV Plano Diretor, é indispensável e urgente, sob 
pena de levar ao insucesso o programa de aproveitamento, 
para o que se faz necessário uma maior disponibilidade 
de recursos. 

Dinarte Mariz 

N." 254 
PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Pesquisas Hidrológicas 

Onde se lê: 

CUSTO CNCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

11.000 
Leia-se: 

Total 

14.130 

1.100 1.200 1.300 2.800 

CUSTO CNCr$ 1. 000,00) 
1969 1970 1971 1972 

2.000 2.400 2.800 3.220 

Justificação 

1973 

4.600 

1973 

3.710 

O Nordeste, caracterizado como região semi-árida na 
maior parte de sua área, necessita para o seu desenvolvi­
mento conhecer as suas disponibilidades hídricas, de modo 
a que seja implantada uma programação, visando a obter o 
máximo rendimento dos parcos recursos disponíveis. 

As pesquisas hidrológicas têm por objetivos fornecer 
subsídios para a elaboração de projetos de contrôle de en­
chentes, projetos de irrigação e drenagem, abastecimento 
de ãgua para consumo humano e industrial, projetos de 
geração de energia e navegação; além do mais, as obser­
vaÇões climatológicas e fluviométricas oferecem informes 
sôbre os locais que tenham sofrido fortes estiagens e ne­
cessitem de auxílios de emergência, indicam as condições 
de adaptabilidade de culturas ao meio, possibilitando, 
assim, a introdução de agricultura racional. Todos êstes da­
dos bãsicos para a implantação de um programa de desen­
volvimento na região, só terão a validade desejada se forem 
obtidos de forma contínua e sistemática, uma vez que a 
interpretação dos resultados "é realizada através de estudo 
de séries estatísticas contínuas, determinando os volumes 
disponíveis de água, as vazões extremas de enchentes e 
estiagens, os intervalos de repetição de eventos calamitosos 
e as características climáticas das diferentes ãreas do Nor­
deste. 

Para isso, a SUDENE vem concentrando esforços na 
implantação, reestruturação, operação e manutenção de 
uma Rêde Hidrométrica Básica, que representa o grande 
passo para a definição e conhecimento do regime fluvial 
e pluvial das diferentes áreas do Nordeste, capaz de quan­
tificar suas reservas hídricas e a potencialidade das diver­
sas unidades hidrológicas. 

Contando, atualmente, com uma Rêde Hidrometrica 
constituída de 2. 405 unidades, compostas de 1. 930 postos 
pluviométricos, 121 pluviográficos, 98 termométricos, 12 
evaporímetros especiais, 42 evaporímetros acoplados, 172 

t 

fluviométricos e 30 linigráficos, durante a vigência do IV 
Plano Diretor serão instaladas mais 425 unidades, ficando 
o Nordeste inteiramente cQberto com uma Rêde Hidro­
métrica Básica de 2. 830 unidades de observação. 

A complementação, operação e manutenção dessa Rêde 
representa o principal objetivo do Projeto de Pesquisas 
Hidrológicas, que, como já frisamos, sOmente a continui­
dade das observações hidrológicas, poderá fornecer os ele­
mentos válidos para a ·definição dos regimes pluvial e flu­
vial das grandes unidadeS hidrológicas. A operação dessa 
Rêde permitirá: 

a) fornecer elementos sôbre a distribuição, variabili­
dade e intensidade das chuvas no Nordeste; 

b) caracterizar o regime fluvial das grandes unidades 
hidrológicas, através do conhecimento da distribui­
ção, variabilidade, duração e intensidade das vazões 
dos cursos d'água; 

c) fornecer infornlações sôbre o transporte de sedi­
mentos e qualidade da água nos rios, a:çudes com 
utilização para fins agrícolas, caracterizando po­
tencialmente as grandes unidades; 

d) determinar a evaporação nas superfícies livres de 
água em açudes do Nordes!e, atendendo aos obje­
tivos já mencionados. 

Os recursos propostos, considerando-se a área de atua­
ção da SUDENE e os beneficios que serão obtidos, repre­
sentam o atendimento mínimo das necessidades da região. 
Qualquer redução acarretará a descontinuidade na opera­
ção e manutenção da Rêde Hidrométrica, bem como na 
coleta e análise dos dados, o que virá comprometer o resul­
tado das pesquisas até agora realizadas. 

Vale salientar que a SUDENE mantém compromissos 
com entidades nacionais e internacionais para a manuten­
ção desta rêde e que a redução dos recursos implicaria na 
quebra dos mesmos, com grave repercussão para todo o 
Nordeste. ... 

Dinarte Mariz 

N.• 255 
PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Estudos e Pesquisas dos Recursos Hidricos 

Onde se lê: 

Total 

43.200 
Leia-se: 

Total 

28.200 

CUSTO CNCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 1973 

5.600 7.300 10.100 8.900 11.300 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
1969 1970 1971 1972 1973 

·-----------
5.600 3.300 7.100 4.900 7}00 

Justificação 

A redução visa a atender outra emenda no programa 
Transportes/DNOCS/Rodovia Remígío-Guarabira. 

Argemiro de Firueiredo 
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N.• 256 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Onde se lê: 

Aproveitamento de Aguas Subterrâneas \Inclusive ll­
nanclamento de poços). 

----------····----· 
CUSTO (NCr$ I. 000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

17.200 3.000 4.200 6.000 2.000 2.000 

MARANHAO: Amarante do Maranhão, cururupu, 
Grajaú, Imperatriz, João Lisboa, Montes Altos, Sítio 
Nôvo. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1~70 1971 1972 1973 

r.ooo 160 220 

PIAUí: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 ;970 1971 1972 1973 

----·-----
1.000 160 220 

CEARA: Abalara, Acaraú, Acoplara, Aiuaba,. Alto San­
to, Aracoiaba, Arneiroz, Assaré, Baturité, Bela Cruz, 
Boa Viagem, Brejo Santo, Capistrano, cariré, Cau­
cata, Grato, Farias Brito, Frecheírínha, Granjeiros, 
Groaíras, Ibiapina, Icó, Iguatu, Independência, Irau­
çuba, Itapagé, Itapipoca, Itapiruna, Iracema, Ja­
guaretama, Jaguaribara, Limoeiro, Marco. Massapé, 
Mauriti, Mucambo, Mombaça, Morada Nova, Morti­
nhos, Monsenhor Tabosa, Nova Olinda, Nova Russas, 
Pacaju, Pacatuba, Pacuj á, Palmaceia, Paracuru, 
Parambus, Paramoti, Pereira, Potengi, Q}lixadá, Re­
denção, Russas, Saboeiro, Santa Quitéria, Santana 
do Acaraú, Santana do Cariri, São Benedito, São 
João do Jaguaribe, Sobral, Solonópole, Tamboril, 
Tauá, Tianguá, umari. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

3.000 540 720 

RIO GRAN~ DO NORTE: Água Nova, Almino Afon­
so, Antônio Martins, Chapada do Apodi, Dr. Seve­
riano, Felipe Guerra, João Dias, Junco, Mossoró, 
Olho d'Agua dos Borges, Pilões, Tabuleiro Grande, 
Salamandra, Tenente Ananias, Umarizal. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.400 260 380 

PARAíBA: Agua Branca, Araçagi, Cabaceiras, Cajá­
zeiras, Frei Martinho, Gurinhém, Juru, Lagoa, Li­
vramento, Manafra, Nova ·Floresta, Pedra Lavrada, 

Prata, Puzinanã, São Vicente do Seridó, Serra Bran­
ca {Chochichole e Santa Luzia do Cariri), Serra da 

Raiz - Tacima. 

CUSTO (NCr!l 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.800 280 400 

PERNAMBUCO: Jaboatão. Moreno, Paulista. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 
------·-----· ·-·--

1.800 280 400 

ALAGOAS: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1911 1972 1973 

1.400 260 380 

SERGIPE: Buquim, Campo do Brito, Gararu, Gracho 
Cardoso, Itabaianinha, Itabi, Itaporanga d'Ajuda, 
Lagarto, Pôrto da Fôlha, Riachão do Dantas, Ria­
chuelo, Salgado, São DJmingos, São Cristóvão, São 
Miguel do Aleixo. 

CUSTO (NCrS I. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.400 260 380 

BAHIA: Antas, Barra do Mendes fltacaré, São Bento 
e Espírito Santo), Betnonte, Carinhanha, Central 
<Cruel, Mandacaru e Vista Nova), Cícero Dantas, 
Cipó, Côcos, Conceição da Feira, Correntina, Glória, 
Ibipeba (Aleixo, Lagoa de Montalvão, Lagoa do 
Cedro, Lagoa Grande, Morro do Gomes), Ibititá 
f Caldeirão da Gia, Fazenda Rumo e Lagoa do Pote), 
ItapicurU, Irecê jTanquinho, Variente, Pitial, For­
taleza, Alto da Roça), Jacobina <Vârzea Nova, La­
goa do 33, Ouro Branco, Alagadiço), Jeremoabo, 
Jussara <Morro do Higtno, Baixio, Recifes}, Macaú­
bas, Monte Santo, Nova Soure, Paripiranga, Presi­
dente Dutra <Barro Branco, Mato Verde), Piritiba, 
Ribeira. do Amparo, Serra Dourada. 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

2.800 500 680 

MINAS GERAIS: Capitão Enéas, Espinosa, Itacarambi, 
Manga, Mato Verde, Monte Azul, São Francisco, 
Ubai, Varzelândia. 

-------
CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.600 300 420 



I 

Agôsto de 1968 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento) Quarta-feira 14 49 

Aproveitamento de águas Subterrâneas (inclusive fi-,.. 
nanciamento de poços). 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

9.545 1.030 I. 745 3.050 1.100 2.620 

MARANHAO: inclusive Amarante do Maranhão, Curu­
rupu, Grajaú, Imperatriz, João Lisboa, Montes Altos, 
Sítio Nôvo. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

550 60 100 

PIAUí: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

550 60 100 

CEARÁ: inclusive Abaiara, Acaru, Acopiara, Aiuaba, 
Alto Santo, Aracoiaba, Arneiroz, Assaré, Baturité, 
Bela Cruz, Boa Viagem, Brejo Santo, Capistrano, 
Cariré, Caucaia, Crato, Farias Brito, Freixeirinha, 
Granjeiros, Groairas, Ibiapina, Icó-Iguatu, Indepen­
dência, Irauçuba, ltapagé, Itapipoca, Itapiruna, 
Iracema, Jaguaretama, Limoeiro, Marco, Massapé, 
Mauriti, Mocambo, Mombaça, Morada Nova, Morri­
nhos, Monsenhor Tabosa, Nova Olinda, Nova Russas, 
Pacaju, Pacatuba, Pacujá, Palmaceia, Paracuru, Pa­
rambu, Paramoti, Pereira, Potengi, Quixadá, Reden­
ção, Russas, Saboeiro, Santa Quitéria, Santana do 
Acaraú, Santana do Cariri, São Benedito, São João 
do· Jaguaribe, Sobral, Solonôpole, Tamboril, Tauá, 
Tianguá Umari. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.850 200 335 

RIO GRANDE DO NORTE: inclusive Água Nova, AI­
mino Afonso, Antônio Martins, Chapada do Apodi, 
or. Severiano, Filipe Guerra, João Dias, Olho 
d'Agua dos Borges, Pilões, Tabuleiro Grande, Sala­
mandra, Tenente Ananias, Umarizal. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

770 100 140 

PARAíBA: inclusive Agua Branca, Araçajj, Cabacei­
ras, Cajazeiras, Frei Martinho, Guirinhem, Juru, 
Lagoa, Livramento, Manaíra, Nova Floresta, Prata, 
Puzinanã, São Vicente do Seridó, Serra Branca 
(Cochichole, Santa Luiza do Cariri), Serra da Raiz 
- Tacima. 

CUSTO lNCr$ 1./IIJO,OO) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.000 100 180 

t 

PERNAMBUCO: inclusive Jaboatão, Moreno, Paulista. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1~70 1971 1972 1973 

I. 000 100 180 

ALAGOAS: 

CUSTO (NCr$ I. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

760 80 140 

SERGIPE: inclusive Boquim, Campo do Brito, Gararu, 
Gracho Cardoso, Itabaianinha, Itabim, Itaporanga 
d'Ajuda, Lagarto, Pôrto das Fôlhas, Riachão dos São 
Dantas, Riachuelo, Salgado, São Domingos, São Cris­
tóvão, São Miguel do Aleixo. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

----------------~-------
645 70 120 

BAHIA: inclusi~ Aptas, Barra do Mendes (Itacaré, 
São Bento, Espirito Santo), Belmonte, Carinhanha, 
Cícero Dantas, Cipó, Côcos, Conceição da Feira, 
Correntina, Glória, Ibipeba (Aleixo, Lagoa de Mon­
talvão, Lagoa do Cedro, Lagoa Grande, Morro do 
Gomes), Ibititá (Caldeirão da Gia, Fazenda Rumo 
e Lagoa do Pote), Itapicuru, lrecê (Tanquinho, Va­
riante, Pitial, Fortaleza, Alto da Roça), Jacobina 
(Várzea Nova, Lagoa do 33, Ouro Branco, Alagadiço), 
Jeremoabo, Jussara (Morro do Higino. Baixio, Re­
cifes), Macaúbas, Monte Santo, Nova Soure, Pari­
piranga, Presiden~e Dutra (Barro Branco, Mato 
Verde), Piritiba, Ribeira do Amparo, Serra Dourada. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.540 160 290 

MINAS GERAIS: inclusive Capitão Eneas, Espinosa, 
Itacarambi, Manga, Mato Verde, Monte Azul, São 
Francisco, Ubaí, Varzelândia. 

Total 

880 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 

100 160 

Justificação 

1973 

Na vigência dos Planos Diretores anteriores o progra­
ma de aproveitamento de águas subterrâneas, da SUDENE, 
compreendia apenas a perfuração de poços públicos, na 
zona rural, para atender principalmente à pecuária e a 
pequenas aglomerações humanas. 

Verificando que o poço público, além de ter um Cará­
ter meramente assistencial e de emergência, gerando por 
sua vez grandes problemas de manutenção e operação, 
agravado ainda mais pela grande dispersão das unidades, 
vem a SUDENE de intrqduzir no IV Plano Diretor uma 
no-va sistemática para o aproveitamento das águas sub­
terrâneas - o poço particular financiado. 
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:tste nõvo sistema, que não abolirá o anterior (poço 
público), dará condições para ul'Íla maior dinamização do 
programa, atendendo um maior número de beneficiados 
e proporcionará uma melhor racionalização na aplicação 
dos recursos. 

Com esta finalidade está a SUDENE negociando com 
o Banco Interamericano do Desenvolvimento (BID) um 
empréstimo de cêrca de 15 milhões de dólares, razão pela 
qual propomo::; a redução dos recursos do projeto-substi­
tutivo da Câmara para os valôres constantes desta 
emenda. 

Dinarte Mariz 

N.• 257 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Agua.s Subterrâneas 
Estado: Maranhão 

Incluam-se: 

Codó, Vitória do Mearim, Vargem Grande, Chapadi­
nha, São Vicente Ferrer, Buriti, Cajapió, Presidente 
Dutra, Tuntum, Graça Aranha, Timon, Parnarama, 
Brejo, Barão de Grajaú, São João Batista, Canta­
nhede, Rosário, Arari, Santa Inês, Pindaré-Mirim 
e Guimarães. 

CUSTO (!IICr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

220 200 200 

Clodomir Millet 

N.• 258 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Agua 
Estado: Maranhão 

Inclua-se: 

Igarapé-Grande, Paço do Lumiar, Eugênio Barros, 
Itapicuru-Mirim, Lago da Pedra, Godolredo Viana. 

Victorino Freire 

N.0 259 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas 
Estado: Piauí 

Incluam-se: 

PIAUí - Teresln3., Campo Maíor, Floriano, Picos, 
Piripiri~ Pedro 11, Valença e outras. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00). 
Total ·.969 1970 1971 1972 1973 

1.000 160 220 

Petrônio Portella 

N.• 260 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Pl'ojeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas etc. 
Estado: Ceará 

Incluam-se as seguintes cidades: 

Aracati e Itaiçaba. 
Menezes Pimentel 

N." :l6l 
PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas (in· 

dusive financiamento de poços) 

Estado: Ceará 

Inclua.-se: 

Coreaú, Moraújo, Reriutaba. 
Clodomir Millet 

N.0 262 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas 
Estado: Rio Grande do Norte 

Inclua-se: 

Macau, Pendência, Alto do Rodrigues, carnaubaisl 
Ipanguaçu, Guamaré. Afonso Bezerra, Pedro Ave­
Uno, João Câmara, Cea1.'á-Mirim, Taipu, Lages, Upa­
nema, Paraú, Augusto Severo, São Rafael, Açu, Tou­
ros, São Bento do Norte, Pureza, Paràztnho, Pedra 
Grande, Maxaranguape. 

Justificação 

Os Municípios incluídos nesta emenda são, justamen­
te, os situados na região mais sêca do Estado, Por essa 
razão, torna--se necessário o aproveitamento dos lençóis 
subterrâneos para solucionar o grave problema da escassez 
de água. 

Dinarte Mariz 

N.• 263 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas 
Estado: Rio Grande do Norte 

Acrescente~ se: 

Pedro Avelino, Afonso Bezerra, João Câmara, Lages, 
Mato Grande e Serra de Santana. 

Duarte Filho 

N.• 264 • 

PROGRAMA ,I RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas 
t:stado: Rio Grande do :Sorte 

Inclua~se: 

Açu, Parelhas, Acarí, Caicó, Nova Cruz, São Paulo 
do Potengi, São Bento do Norte e Cearã-Mirim. 

f 
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Justificação 

São Municípios com as maiores possibilidades de 
aproveitamento de águas subterrâneas. 

Duarte Filho .. , 

N.• 265 

PROGRA1A: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas 
Estado: Paraíba 

Inclua-se: 

Dona Inês, Salgado de São Félix, Juarez Távora, Pe­
dras de Fogo e Lucena. 

Justificação 

A emenda não destaca nem aumenta quantitativos. 
Visa, tão sOmente, a inclusão destas cidades que foram 
esquecidas no projeto, merecendo, por isso, a melhor 
acolhida. 

Domício Gondim 

N." 266 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas 

Estado: Alagoas 

Inclua-se: 

Anãdia, Limoeiro de Anádia, Arapiraca, Palmeira dos 
índios, Campo Grande, São Miguel dos Campos e 
Coruripe. 

Justificação 

O desenvolvimento dos recursos naturais das cidades 
de Anâdia, Limoeiro de Anádia, Arapiraca, Palmeira dos 
índios, Campo Grande, São Miguel dos Campos e Corurlpe 
só poderá ser efetuado mediante a aprovação da pre­
sente emenda e representará, Obviamente, o desenvolvi­
mento econômico da região e conseqüentemente do Estado 
e do País. 

A aprovação da emenda tem, portanto, o mais elevado 
sentido social e econômico. 

Péricles Pedro 

N.~ 267 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas 

Estado: Alagoas 

Inclua-se: 

Pão de Açúcar, Delmlro Gouveia, Santana do Ipa-
nema, Murici e São Miguel dos Campos. 

Rui Palmeira 
Teotônio Vilela 
Arnon de Mello 

N.0 268 
PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Aproveitamento de Aguas Subterrâneas 

(inclusive financiamento de poços) 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Macaúbas (Lagoa Clara - Santa Terezinha), Botu­
porã (Boa Vista - Caturama - Tanque Nôvo), 
Ibitiara (Cachoeira - Mucambo), Brotas de Ma­
caúbas (Mata do Bom Jesus - Ouricuri do Ouro), 
Paramirim (Caraíbas), Pacatinga (Alagoas - Mu­
quêm - Bom Sucesso e Boa Vista), Boquira. 

______ ___,._ 
CUSTO <NCrS 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 197?. 1973 

300 500 500 

Josaphat Marinho 

N.0 269 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Projeto: Pesquisas de Recursos Minerais 

Estado: Sergipe 

Inclua-se a expressão: 

"e industrlalização do sal-gema de Sergipe". 

Leandro Maciel 

N.• 270 
) 

Onde se lê: 

Levantamentos e investigações básicas em áreas se­
lecionadas para aproveitamento integrado do! re­
cursos naturais: 

CUSTO (NCr$ 1.000,"~) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

12.140 400 1.300 1.900 4.600 3.940 

Leia-se: 

Levantamentos e investigações básicas em áreas se­
lecionadas para aproveitamento integrado dos re­
cursos naturais: 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

15.540 700 2.300 4.000 4.600 3.940 

Justificação 

Uma Política Regional de Desenvolvimento deve ser 
sensível às desigualdades interregionats de progresso eco­
nômico e portanto deve visar à eliminação destas desi­
gualdades. 

Quando se coloca o problema do aproveitamento inte­
grado dos recursos naturais no contexto de uma. Política. 
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Econômica Global, surge logo a questão de onde, como e 
quanto investir. 

Em primeiro lugar, é imprescindível a real!zação de 
um diagnóstico exaustivo das áreas objeto de interêsse, 
qualificando e quantificando os problemas e virtuali­
dades. 

:reste diagnóstico selecionara as áreas onde serão fel­
tas as investigações básicas que indicarão como e quanto 
deverá ser investido em projetos que satisfaçam os obje­
tivos de uma Política de Desenvolvimento Regional. 

Daí a necessidade de se estabelecer os recursos pro­
postos nesta Emenda, o mínimo necessário para se levar 
avante um projeto de tal envergadura. 1 

I 
I Dinarte Mariz 

N." 271 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

Onde se lê: 

Valorização e contrôle das Cheias do Capibaribe: 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1~69 1970 1971 1972 1973 

11.400 1.100 300 4.000 6.000 

Leia-se: 

Valorização e contrôle das Cheias do Capibaribe: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

3.400 1.100 300 1.000 1.000 

Justificação 

Após a calamitosa cheia do Rio Capibaribe, ocorrida 
em 1965 e que se abateu sôbre a cidade de Recife, a 
SUDENE procurou estudar as causas e soluções mais viá­
veis para o equacionamento do problema. Para isto, em­
preendeu estudos e pesquisas que culminaram com a 
recomendação da construção de obras hidráulicas que, 
além da contenção das enchentes, tivesse outras finali- · 
dades, como sejam, abastecimento de água, geração de 
energia etc. 

Dentro do espírito de coordenação dos órgãos exe­
cutores, que preside os trabalhos da SUDENE, foram 
mantidos entendimentos com o DNOS para a elaboração 
e execução dos projetos selecionados; atualmente, foram 
concluídos os projetos das barragens sôbre os Rias Tapa­
curá e Goitá, dois afluentes do Capibaribe, e' que terão 
inclusive a finalidade de suplementar o abastecimento de 
água da cidade de Recife. 

o DNOS alocou recursos para a construção destas 
duas obras e outras que serão implantadas sôbre o curso 
principal. 

A SUÕENE alocou recursos para a complementação 
dos estudos e da construção das duas barragens priori­
tãrias. 

Por outro lado, estão previstos recursos externos que 
estão sendo negociados com o BID. 

Assim sendo, julgamos suficientes os recursos acima 
propostos, devendo preencher cmr~pletamente as necessi­
dades a- que se destinam. 

Dinarte Mariz 

N.0 272 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Pr-ojeto: Programaçáo e Coordenação das Atividades 

de Recursos Humanos 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se a seguinte verba: 

CODEVA (Comissão do Desenvolvimento-,do Vale do 

Açu). com sede em Açu -Rio Grande do Norte. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

590 80 100 

N.0 273 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

120 140 150 

Duarte Filho 

:Pr-ojeto: Programação e Coordenação das Atividades 
de Recursos Humanos 

Estado: Rin Grande do Norte 
Destaque-se a seguinte verba: 

FUNDEVAP (Fundação do Des.envolvímento do Vale 
do Apodi), com sede em Apodi - Rio Grande do 
Norte. 

CUSTO CNCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 

590 80 100 120 

N." 274 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

1972 1973 

140 150 

Duarte Filh-o 

Projeto: Programação e Coordenação das Atividades 
de Recursos Humanos 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se a seguinte verba: 

FUNCITEC (Fundação para o Desenvolvimento da 
Ciência' e da Técnica), com sede em Mossoró - Rio 
Grande do Norte. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

590 80 100 120 140 150 

Duarte Filho 

, 

\ 
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N." 275 

PROGRAMA: EDUCAÇÃO 

Prnjeto: Programação e Coordenação das Atividades 

de Recursos Humanos 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se: 

CODEVA <Comissão do Desenvolvimento do Vale do 
Açu l, com sede em Açu, Rio Grande do Norte. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 '1970 1971 1972 1978 

80 100 120 140 150 

Justificação 

Trata-se de dotar o órgão citado de recursos para a 
execução de seus trabalhos, que objetivam o desenvolvi­
mento da região do Açu, no Rio Grande do Norte. 

Dinarte Mariz 

!\." 276 

PROGRAMA: EDUCAÇÃO 

PrDjeto: Programação e Coordenação das Atividades 
de RecursQs Humanos 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se: 

FUNDEVAP <Fundação do Desenvolvimento do Vale 
do Apodi 1, com sede em Apodi. Rio Grande do Norte, 

CUSTO (NCr$ I. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

80 100 120 140 150 

Justificação 

Trata-se de dotar o citado órgão para a execução de 
seus trabalhos, que objetivam o desenvolvimento da região 
do Vale do Apodi, no Rio Grande do Norte. 

Dinarte Mariz 

N." 277 

PROGRAMA: EDUCAÇÃO 

Projeto: Programação e Coordenação das Atividades 

de Recursos Humanos 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se: 

FUNCITEC 1 Fundação para o D;esenvolvimento da 
Ciência e da Técnica), com sede em Mossorô - Rio 
Grande do Norte. 

--------------
CUSTO (NCrS 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

80 100 120 140 150 

Justificação 

Trata-se de dotar o ôrgão citado de recursos para 
a execução de seus trabalhos, que objetivam o desenvol­
vimento de vãrias regiões do Oeste do Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Dinarte Mariz 

N.• 278 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Projeto: Prog·ramação e Coordenação das Atividades 
de Recursos Humanos 

Est:o do: Bahia 

Destaque-se: 

Universidade Federal da Bahia. 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

150 200 300 400 500 

Josaphat Marinho 

N.• 279 

PROGRAMA: EDUCAÇÃO 

Projeto: Programação e Coordenação das Atividades 

de Recursos Humanos 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Universidade Católica de Salvador. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00 l 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

100 150 300 400 500 

Josapbat Marinho 

N.• 280 

PROGRAMA: EDUCAÇÃO 

Onde se lê: 

Criação de pré-requisitos para o desenvolvimento das 
atividades educacionais. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

13.125 910 1.677 2.636 3.361 •. 541 

Lela-se: 

Críação de pré-requisitos para o desenvolvimento das 
atividades educacionais. 

CUSTO (NCr$ 1.000,001 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

13.525 1.310 1.677 2.636 3.361 4.541 

r 
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Justificação 

·Os: órgãos -federais e estaduais vêm, recentemente, 
tomando consciêneia de que o conhecimento da realidade 
e a existência d~ . métodos e técnicas de trabalho mais 
rac1on3.is são condições ·prloritàrias para a implantação 
de quaisquer programas. Isto se evidencia quando en­
contramos os projetos· de reformas incluídos dentre as 
metas mínimas pretendidas pelos administradores das 
diversas. áreas. Vale que .se destaquem, dada a sua com­
ple~idade, os órgáos executores ligados aos nossos pro­
gramas {Secretarias de Educação e Univers~dades). 

A perda de quaisquer recursos previstos para êste 
progfama impedirá ·que se dê continuidade a projetos 
de 'pesquisas e refo"rmas já elaborados e/ou em fase de 
implantação, redundando na permanência de estruturas 
tradicionais e superadas com as quais nada se pode pre­
tender com vistas à introdução de novos padrões técnicos 
indispensáveis à atividade de planejamento.· 

N." 281 

PROGRAMA>E&UCAÇAO 

Rui Palmeira 

Projeto: Criação de Pré-Requisitos para o Desenvol­
vhnento etc. 

Estado: Pernambuco 

Faculdade de Direito de Caruaru. 

Total 
CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

1969' 1970 1971 1972 1973 

1,500 300 300 300 300 30{) 

Leia-se: 

Melhoria e Formação de Pessoal Docente. 

CUSTO (NCrS 1. 000,00) 
Total 1969 1970' 1971 1972 1973 

12.374 1.384 2.168 2.386 3.090 3.346 

Justificação 

A validade da redução minima de recursos neste pro .. 
grama se apóia no fato de que não se pode assegurar a 
capacitação eficaz dos recursos humanos se não se dispõe 
do elemento-chave - o professor - adequadamente pre­
parado. Isto significa que, para cada professor, em média, 
que não tenha seu nivel de ensino melhorado, haverá 40 
crianças em idade escolar ou- 480 alunos de nível médio 
prejudicados em sua aprendizagem ou 60 ado~escentes ou 
adultos que deixarão de ser alfabetizados, anualmente. 

Acrescente-se, ainda, o agravamento da oferta insu­
ficiente de pessoal docente qJ.lalificado em algumas áreas 

\ de ensino como ciências básicas, industrial, agrícola e 
ao nivel da 1.a série primária (onde há 62,5% de profés­
sôres leigos) . 

O program,a deverá causar, nos professôres que serão 
treinados, não' só o impacto do avanço da ciência e da 
tecnologia, mas despertá-los para a importância da utili­
zação das inovações dentro do âmbito de suas áreas pro­
fissionais, com vistas ao desenvolvimento regional. 

N." 284 

PROGRAMA: EDUCAÇAo 

Rui Palmeira 

Guido Mondin Projeto: Melhoria e Formação de Pessoal Docente 

N.0 282 Estado: Pernambuco 

PROGRAMA: EDUCAÇAO Destaque: 

.Projeto: Criação de Pré-Requisitos para o Desenvol- Para aplicação na Faculdade de Direito de Caruaru. 
vimento etc. 

EStado: Pernambuco 

Destaque-se: 

Faculdade de Odontologia de Caruaru. 

CUSTO (NCr$ 1.000,0{)) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.500 300 300 300 300 300 

Guido Mondin 

N." 283 

PROGRAMA: EDUCAÇÃO 

Onde se lê: 

Melhoria e Formação de Pessoal Docente. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total ' 1969 1910 1971 1972 1 

'984 '2.168 3:o9o 

t 

1973 

3.346 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1913 

500 100 100 100 !00 100 

Guido Mondin 

N." 285 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Projeto: Melhoria e formação de Pessoal Docente 

Estado: Pernambuco 

Destaque-se: 

Para aplicação na Faculdade de Odontologia de 
"Caruaru. 

CUSTO <NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

500 100 100 100 100 100 

Guído Mondln 

f 
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Justificação N.• 286 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Onde se lê: 

Capacitação de recursos humanos para 
necessidades do sistema produtivo. 

A necessidade de capacitação de pessoal aos vârios 
níveis para os órgãos públicos e privados constitui preo~ 

atender &I! .

1

. cupação primordial para atender às exigências do pro­
cesso de desenvolvimento. 

CUSTO (NCr$ I. 000,00) 
Total 1969 1970 ' 1971 

T---
28.606 1.263 1.605 7.583 

1972 1973 

8.182 9.973 

A criação e/ou manutenção de pré-condições nos seus 
aspectos técnico-administrativos, de pesquisa e de técni­
cos audiovisuais vêm demarrar a implantação de um 
sistema de treinamento descentralizado, considerando-se 

Lera-se: os fatôres setoriais e regionais. 

Capacitação de recursos humanos para atender as Em vista disto, a emenda pretendida vem melhor pos~ 
necessidades do sistema produtivo. sibilitar, na vigência -do IV Plano, meios para atingir os 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 197Z 1973 

32.606 3.263 3.605 7.583 8.182 9.973 

Justificação 

A inadequação do sistema educacional às necessi­
dades quantitativas e qualitativas de recurws humanos, 
demandados pelo sistema produtivo, constitui um sério 
desafio à capacidade de decisão do Govêrno -para corrigir 
as distorções existentes. 

A ênfase que se dá aos aspectos científicos e tecnoló­
gicos em um· processo global de desenvolvimento permite 
a tomada de medidas de politlca educacional compatíveis 
com a necessidade ele fortalecimento dos segmentos técni­
cos da Educação. 

Pretende-se, através dêste Programa, criar algumas 
unidades de ensino superior nnstitutos Centrais! em 
Universidades do Nordeste, fortalecer colégios de ensino 
industrial e agrícola (MECl e implantar centros de for­
mação profissional em cidades do Intrrior (SENAII. 

Essas unidades constituem o esfôrço mínimo neces­
sário ao atingimento de metas absolutamente in<:Iispen­
sáveis ao desenvolvimento da região, no período do Plano. 

' Rui Palmeira 

N.0 287 
PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Onde se lê: 

Criação e/ou manutenção de pré-condições para 
Treinamento. 

Total 

8.845 

Leia-se: 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 

500 546 2.100 2.500 

1973 

3.100 

Criação e/ou manutenção de pré-condições para 
treinamento. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

9.845 1.000 1.145 2.100 2.500 3.100 

próprios objetivos do programa. 
Rui Palmeira 

N.• 288 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Onde se lê: 

Desenvolvimento das atividades de treinamento. 

Total 

14.362 

Leia-se: 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 1973 

958 1.927 3.928 3.088 4.461 

Desenvolvimento das atividades de treinamento. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

17.867 2.000 3.000 3.123 4.800 4.944 

Justificação 

O aperfeiçoamento, a especialização e a capacitação 
de técnicos requeridos pelo processo de desenvolvimento 
constitui necessidade constante e reconhecida frente às 
deficiências do sistema formal e tradicional de ensino. 

Um programa intensivo de treinamento c;ontemplando 
os vários níveis e setores estratégicos urge que se implante 
no Nordeste em vista da situação atual !: futura doa re­
querimentos de mão-de-obra qualificada. 

A emenda procede considerando-se o exposto. 
Rui Palmeira 

N.• 289 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Onde se lê: 

Coordenação de organismos públicos e privados que 
executam programas de Ação Comunttã.ria. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

6.800 362 673 1.214 I. 745 2,808 

f 
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Leia-se; 

Coordenação de organismos públicos e privados que 
executam programas de Ação Comunitária. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

7.000 562 673 1.214 l. 745 2.806 

Justificação 

A emenda proposta justifica-se pela necessidade de 
uma ação visando a uma maior rentabilldade econômica 
e social dos recursos da região ·na campo da Ação Comu­
n\tária e principalmente pela exigência de reformulação 
técnica e administrativa dos órgãos públicos atuantes na 
região, para a execução de programas que levem as popu­
lações ao máximo de participação nos programas de de­
senvolvimento, integrando-as no processo. 

N." 290 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Rui Palmeira 

Projeto: Coord. Org. Púb. Priv. Prog. de Ação Comu· 
tária 

Estado: Rio Grande do No r te 

Destaque·se a seguinte verba: 

FUNCITEC (Fundação para o Desenvolvimento da 
Ciência e da Técnica), sediada em Mossoró, Rio 
Grande do Norte. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

260 30 40 50 60 80 

N.0 291 

PROGRAMA: EDUCAÇÃO 

1 

Duarte Filho 

Projeto: Coord. Org. Púb. Prív. Prog. de Ação Comuni­
tária 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se a. seguinte verba: 

CODEMOP (Comissão do Desenvolvimento do Médio 
Oeste Potiguar) . 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 

260 30 40 50 

1972. 1973 

50 

Duarte Filho 

80 

N.0 292 
PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Projeto: Coord. Org. Púb. Priv. Prog. de Ação Comuni­
tária 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se a seguinte verba: 

FUNDEVAP rFundação do Desenvolvimento do Vale 
do ApodiJ, sediada em Apodil- Rio Grande do 
Norte. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 '1973 

260 30 40 50 60 80 

Duarte Filho 

N.• 293 
PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Projeto: Coordenação de Organismos que executam 
programas de Ação Comunitária 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se: 

CODEVA /Comissão do Desenvolvimento do Vale do 
Açu), sediada em A6u - Rio Grande do Norte. 

CUSTO <NCr$ I. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

30 40 50 60 80 

Justificação 

Trata·se de dotar o órgão citado de recursos para a 
execucão de suas tarefas que objetivam o desenvolvimento 
do Vále do Açu, no Estado <;lo Rio Grande do Norte. 

N." 294 

PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Dinarte MariZ 

Projeto: Coordenação de Organismos que executam 

programas de Ação Comunitária 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se: 

FUNCITEC (Fundação para: o Desenvolvimento da 
Ciência e da Técnica), sediada em Mossoró - Rio 
Grande d9 Norte. 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

30 40 50 60 80 

Justificação 

Tratá'-se de dotar o órgão citado de recursos para a 
execução de suas tarefas que objetivam o desenvolvimen ... 
to do este do Rio Grande do Norte. 

Dinarte Mariz 

t 
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N." 295 
PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Projeto: Coordenação de organismos que executam 
PrQgramas de Ação Comunitâria. 

Estado: Rio Grande do Norte 
Destaque-se: 

FUNDEVAP <Fundação do Desenvolvimento do Vale 
do Apodi), sediada em Apodi -Rio Grande do Norte. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

30 40 50 60 80 

Justificação ' 

Trata-se de dotar o órgão cltado de recursos para a 
execução de suas tarefas que objetivam o desenvolvimen­
to da região do Vale do Apodi, no Estado do Rio Grande 
do Norte. 

N." 296 
PROGRAMA: EDUCAÇAO 

Dinarte Mariz 

Projeto: Coord. órg. Púb. Priv. Prog. de Ação Comu­
nitária 

Estado: Rio Grande do Norte 

Destaque-se a seguinte verba: 
CODEVA (Comissão do Desenvolvimento do Vale do 

Açu), sediada em Açu- Rio· Grande do Norte. 

PROGRAMAS E PROJETOS 

Maranhão ....................................... . 
Piauí ........................................... . 
Ceará ............................ · .. · · · ·. · · ·. · · · 
Rio Grande do Norte ............................ . 
Paraíba ................. · ...... · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Pernambuco .................................... . 
Alagoas ........................................ . 
Sergipe .......................... · .. · · · · · · · · · · · · 
Bahia .......................................... . 
Minas Gerais ........................... . 

Leia-se:4 
Programas e Projetos 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

260 30 40 50. ' 60 80 
Duarte Filho 

N.0 297 
PROGRAMA: SAUDE 

Estado: Pernambuco 
.Projeto: Criação de pré-condições etc. 

Destaque-se: 
Para o Hospital octOntoJógico, da Sociedade carua­

ruense de Ensino Superior. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

500 100 100 lO~ 100 100 
Guido Mondin 

N." 298 
PROGRAMA: SAúDE 

Onde se lê: 
Programas e Projetos 

Ampliação e melhoramento de Unidades Médico-Sa­
nitárias públicas e privadas, inclusive instalação, 
ampliação e funcionamento de laboratôrio para fa­
bricação de produtos profiláticos e de recuperaçáo 
da saúde das populações o..ftão favorecidas: 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

29.700 2.570 3.570 5.946 7.632 9.982 
2. 719 247 326 543 695 908 
2.097 170 254 423 542 708 
3.017 273 362 601 771 1.010 
2.097 170 254 423 542 708 
3.017 273 362 601 771 1.010 
4. 771 ,412 571 954 1.228 1.606 
3.017 273 362 601 771 1.010 
2.097 170 254 423 542 708 
4. 771 412 571 954 1.228 1.606 
2.097 . 170 254 423 542 708 

Criação de Pré-Condições para o desenvolvimento das Atividades de Saúde, inclusivr ampliação e melhoramen­
to de unidades médico-sanitárias públicas e privadas e instalação, ampliação e funcionamento de laborató­
rio para fabricação de produtos profiláticos e de recuperação da saúde das populações não favorecidas: 

PROGRAMAS E PROJETOS 
CUSTO <NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

37.700 4.170 !>..170 7.546 9.232 11.582 
Maranhão 3.484 400 479 696 848 1.061 

~~:~~ ··::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 3.097 370 454 623 742 908 
3.902 450 539 778 948 1.187 

Rio Grande do Norte ............................ . 3.247 400 484 653 772 938 
Paraíba ............... ~· .............. , ........ . 3.652 400 489 728 898 1.137 
Petnambuco .................................... . 5.711 600 759 1.142 1.416 1.794 
Alagoas ........................................ . 3.652 400 489 728 898 1.137 
Setgipe .................................... · ..... . 3.197 350 484 653 772 938 
Bahia .......................................... . 5. 711 600 759 1.142 1.416 1. 794 
Minas Gerais ................................... . 2.047 200 234 403 522 688 

\ 
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Justificação 
A análise do setor saúde indica a existência de uma 

desorganização da estrutura de serviços em todos os 
níveis, do que resUlta a necessidade prioritãria de dar 
continuidade às atividades de racionalização técnico-ad­
ministrativa iniciadas no III Plano Diretor, a fim de pos­
sibilitar a dinamização das Secretarias Estaduais de Saú­
de da região, bem como fortalecer as atividades de 
contrôle e supervisão das entidades subvencionadas pe­
los- Governos Estaduais, Visando a eficientizar a aplicação 
de recursos financeiros. A diminuição dos recursos fi­
nanceiros do programa retardaria para além do perío­
do do IV Plano Diretor a cortclusão da organização da 
estrutura, pré-condição a uma eficiente política de in­
vestimentos no setor e responsável pela baixa operativi­
dade dos serviços existentes. 

O processo de descentralização da execução pôsto em 
prática pelos Governos Estaduais e dinamizados parti­
cularmente no setor saúde pela implantação, ampliação 
e funcionamento de Centros Executivos Regíon1:1ls de 
Saúde, deixaria de ser concluído no IV Plano Diretor com 
evidentes prejuízos para a programação global d~sses Es­
tados no referido campo, com tódas as implicações re­
ferentes à baixa operatividade dos investimentos, inefi­
cientes atividades de supervisão e coordenação finali­
zados numa insuficiência qualitativa e quantitativa da 
prestação de serviços às populações. 

N.0 299 
PROGRAMA: SAúDE 

Onde se lê: 

Rui Palmeira 

Ampliação e melhoramento de unidades médico-sani­
tãria.s públicas e privadas, inclusive instalação, am­
pliação e funcionamento de· laboratórios, para 
fabricação de produtos profiláticos e de recupera­
ção da saúde das populações menos favorecidas. 

Leia-se: 
Prosseguimento e ampliação dos programas de com­

bate às doenças transmissíveis, notadamente con­
tra a esquistossomose e Doença de Chagas, de pes­
quisas epidemiológicas, ampliação e reaparelha­
mento de laboratórios de fabricação de produtos 
profiláttcos, incremento das atividades de assistên­
cia médico-sanitária às populações de áreas mais 
desassistidas, atendimento de necessidades no 
campo de nutrição, aperfeiçoamento dos sistemas 
de estatística vital regional a; cargo do CRASNE. 

N.• 300 
PROGRAM4: i!!AUDE 

' 

Rui Palmeira 
Teotônio Vilela 
Arnon de Mello 
' 

Projeto: Amptlação e Melhoramento 
Estado: 1\laranhão 

Acréscente-sQ: 
Inclusive em Grajaú, Caxias, ltapicuru~Miriln, Caro­

lina, Igarapé Grande. Paço do Lumlar, Godofredo 
Viana e São Lui~. 

Victorino I<'reire 

{ 

N.• 301 
PROGRAMA: SAlJDE 
Projeto: Ampliação e Melhoramento de Unidades 
Estado: Maranhão 

InclUàm-se: 
Caxias, Chapadlnna, Brejo, Codó, Coroatá, Bacabal, 

Pedreiras, Presidente Dutra, Balsas, Carolina, 'Tun ... 
tum, Grajaú, Imperatriz. Colinas, São Bento, pf ... 
nheiro, Cururupu, Paranarama e Timon. 

Clodomir Millet 
N.0 302 

PROGRA~iA: HABITAÇAO 
Onde se lê: 

Criação e Promoções de .Pré-Requesitos para a. Pro­
gramação Estadual. 

Leia-se: 1 

Criação e Promoção de Pré--Requesitos para a Pro­
gramação Estadual, inclusive o início de Programa 
de Melhoria de Habitação em áreas rurais com ele­
vada incidência da Doença de Chagas, mediante 
convênio com o Ministé-rio da Saúde. 
Rui Palmeira - Teotônio Vilela - Arnon de Mello 

N.• 303 
PROGRAMA: PROGRAMAS ESPECIAIS 

Onde se lê: 
Reforma da Administração Pública no Nordeste: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 ' 1970 1971 1972 1973 

21.650 2.564 3.948 4.428 5.010 5.700 
Leia-se.: 

PROGRAMAS ESPECIAIS 
Reforma da Administração Pública no Nordeste 

CUSTO (NCr$ 1 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

15.350 2.064 3.048 3.028 3.510 3.700 

TRANSPORTES E COMUNICAÇõES 
Transporte Rodoviário R.P.N. - Fortaleza Crato 

- Santana. - Cariri - Potengi - Araripe - Cam­
pos Sales 

CUSTO (NCr$ I. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

6.300 500 900 1.400 1.500 2.000 
Clodomir Millet 

~.· 304 
PROGRAMA: PROGRAMAS ESPECIAIS 
Projeto: Reforma da Administração Pública. do Nor-

deste 
Onde se lê: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

21.650 2.564 3. 948 4.428 5.010 5.700 
Leia-se: 

CUSTO <NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

11.650 2.564 1.948 1.428 3.010 2.700 

Justificação 
A redução visa a atender outra emenda, no programa 

Transporte - D.N .o.c.s. - Rodovia Campina Grande -
BR-230. Argemiro de Figueiredo 
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3. PROJETOS A CARGO DA SUVALE 

N.• 305 

Suprima-se: 

"Os programas e quantitativos dos anexos do projeto 
que divirjam do Orçamento Plurianual de Investi­

, mentos para 1968-1970." 

Inclua .. se: 

"Os- programas e quantitativos constantes nos anexos 
SUDENE, SUVALE e D.N.O.C.S. do Orçamento Plu· 
rianual de Investimentos para 1968-1970." 

Justificação 

O parágrafo ünico do art. 8.0 da Lei Complementar 
n.• 3, de 1967 <DO de 27-3-69), diz que "os projetos de lei 
orçamentária anual reproduzirão, quan,to às despesas de 
capital, os correspondentes valôres do Orçamento Pluria­
nual de Investimentos anteriormente aprovado". 

Havendo divergência entre o que se está votando e,o 
O.P.I. para 1968-70, não se saberá o que será reproduzido 
nos orçamentos anuais dos eJ<ercícios de 1969 e 970. 

Aarão Steinbruch 

N.• 306 

PROGRAMA: ENERGIA 

Excluam-se os quantitativos por sistemas, mantendo­
se ·o total geral de 32 . 298 e onde se lê: a energizaçào 
a cargo da CEMIG,leia-se: energização na bacia mi­
neira do São Francisco. 

Justificação 

O englobamento das verbas destinadas à energia per­
mitirá seu melhor aproveitamento, à medida que forem 
solicitadas dentro da programação de obras. Também não 
é possível destinar todos os recursos para o Sistema ~ 

CEMIG, que não atinge nem metade da área do Estado 
na bacia do São Francisco. O Sistema Pandeiros, possuído 
e operado pela SUVALE e que atinge vários Municípios de 
Minas, não poderá utilizar-se dêste recurso durante todo 
o qüinqüênio com incalculáveis prejuízos para a região, 
que hoje merece prioridad,e especial do Govêrno daquele 
Estado. 

Assim, a emenda proposta permite o emprêgo dos re­
cursos em qualquer ponto do território da bacia sanfran­
ciscana do Estado de Minas Gerais. 

CUSTO <NCr$ !. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

32.298 6.000 6.000 7.576 5.495 7.227 

Petrônio PorteUa 

N.• 307 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão, Dis­
tribuição e Eletrificação Rural 

Estado: Alaroas 

Acrescentar: 

"Igreja Nova". 

N.• 308 

PROGRAMA: ENERGIA 

Rui Palmeira 
Teotônio Vilela 

Arnon de Mello 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão, Dis­
tribuição e Eletrificação Rural 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Sistema Correntina - Subsistema Paramirim - Ener­
gização de Param!rim, Botuporã, Tanque Nôvo, Ca­
turama e Rio do Pires. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.000 1.200 

Josaphat Marinho 

N.0 309 

PROGRAMA: ENERGIA 

Projeto; Ampliação do Sistema de Transmissão, Dis­
tribuição e Eletrificação Rural 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Sistema Correntina - Subsistema Boquira: Energiza­
ção de Canatiba e Ibitlára. 

-------===-~~-:-:c-:-:-----­
CUSTO (NCr$ LOOO,OO) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

300 500 600 

Josapbat Marinho 

N.0 310 

PROGRAMA: AGROPECUARJA 

Art. - 10% <dez por cento) do Programa Agropecuá­
rio, constante do Quadro-Resoumo, serão destinados 
à produção e consumo de fertlllzantes. 
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JUstificação Leia·se: 

Pesquisas agrícolas nacionais revelam que, num pais Assistência Técnica, Mate1ial e Financeira aos Agri-
como o Brasil, de solos sujeitos muitas vêzes a rápidas -e cultores e Criadores. 
periódicas perdas de fertilizantes, o desenvolvimento da 
agricultura requer, de forma crescente, uma oferta a bai­
xos preços de grandes quantidades de adubos químicos. 

A preocupação dominante com a mecanização, onde 
há possibilidade de rodízio na utilização da terra, faz es­
quecer que o progresso tecnológico nas pequenas e mé­
dias glebas pode ser obtido com o uso de fertilizantes. 

Lino de Mattos 

N." 311 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Onde se lê: 

' Nos títulos dos Programas e Projetos: 
"Ampliação da Area Irrigada." 

Leia.se: 
"Irrigação e Drenagem." 

Justif~cação 

como se sabe, a cadeira de hidráulica dos cursos de 
engenharia trata êsses serviços, de irrigação e drenagem, 
como se fôssem um único, dada a correlação que existe 
entre êles. 

Trata·se de correção da escassez ou do excesso de 
água em_ um solo, ambas necessárias ao desenvolvimento 
da atividade agrícola. São serviços de beneficiamento de 
uma região, por exemplo, o Baixo São Francisco, onde ora 
há necessidade de irrigação, ora há que se drenar, con­
forme o período pluviOmétrico e sua situação geográfica. 

A designação genérica "Ampliação da Area Irrigada" 
é, pois, errôn~a. 

N.• 312 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Organização Agrária 

Onde se lê: 

João Cleofas 

"Assistência Técnica, Material e Financeira às Coope· 
rativas e Centros." 

ALAGOAS 

Piaçabuçú 

PROGRAMAS E PROJETOS 

Piranhas ............................................... . 

Porto Real do Colégio ................................. . 

Sistema da bacia leiteira ............................... . 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

6.495 1.125 1.300 1.200 1.400 1.470 

Justificação 

Procuramos evitar redução da atuação da SUVALE, 
vez que o número de agricultores cooperados é insignifi­
cante no Vale do S. Francisco. Ao passo que atendendo 
indistintamente a agricultores e criadores, a SUVALE te­
rá uma atuação bem mais ampla. 

Petrõnio Portella 

N.• 313 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Projeto: Transporte aéreo, inclusive restauração dos 
Aeroportos de Penedo e Palmeiras dos índios, em 
Alagoas. 

Estado: Alagoas 

Justificação 

A restauração dos -Aeroportos de Penedo e Palmeiras 
dos índios é um imperativo de ordem técnica. e social. As 
duas mais importantes cidades de Alagoas têm, no mo­
mento, aeroportos sob todos os pontos de vista deficientes 
e a restauração dos mesmos impõe-se como uma necessi­
dade imediata e justa. 

CUSTO !NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

200 220 240 260 

Péricles Pedro 

290 

N." 314 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

Inclua·se: 

Total 

1.200 

700 

1.000 

5.000 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 

800 

400 

600 

3.000 

400 

300 

400 

2.000 

1973 
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Justificação 

Alagoas foi lamentàvelmente esquecida no Program~ 
Abastecimento de Agua. Os recursos propostos na prei 
sente emenda devem ser obtjdos do deslocamento da ru4 
brica "Diversos". ~ 

N." 31.1 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

Estado: Alagoas 

Rui Palmeira 

Teotônio Vilela 
Arnon de Meno 

Piaçabuçú, São Braz, Taipú, Pão de Açúcar e Pôrto 

Real do Colégio. 

Justificação 

As cidades de Piaçabuçú, São Braz, Traipú, Pão de 

Açúcar e Pôrto Real do Colégio carecem hoje de instala­
ções para seu abastecimento de água. 

Necessidade primária em qualquer Município, essa 
obra de tão elevado alcance social só poderá ser realizada 
com a aprovação da presente medida e desnecessária se 

tornar aludir as razões de saúde pública que ela repre­
senta. 

-----------
CUSTO (NCrS 1.000,00> 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

------- ---

Justificação 

O' ·englobamento da verba· pa_ra abastecimento de 

água, sem especificações das cidades, permitirá uma dis­

tribuição correta dos recursos necessários, à medida que 

forem sendo solicitados e dentro do orçamento preparado 

na ocasião. 

Petrônio Portella 

N.• 317 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

Inclua-se: 

SERGIPE - Adutora regional e obras complementa­

res para abastecimento de água na região sertane­

ja do Estado. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.500 1.250 

.Justificação 

Trata-se de transferência de quantitativo constnnte 

no OPI, Programa de Saúde e Saneamento, SUVALE, con­

forme Lei Complementar n.0 3, de 1967. Além disso, é obra 

em andamento conforme consta do Adendo F, SUVALE, 

Mlnlstérlo do Interior, do Orçamento Anual para o ano 

400 400 400 400 400 corrente. 

Péricles Pedro 

N.• 316 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

,ro;eto: Abastecimento de Agua 

Excluam-se da redação atual os quantitativos por ci­
dades, mantendo-se o total geral de 22.505 e inclua-se 
Alagoas e Sergipe, a fim de atender os sistemas regionais 
da bacia leiteira e sertaneja, 

---------
CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

22.505 5.000 6.560 5.800 3.145 2.000 

João Cleofas 

N.0 318 

PROGRAMA: SANEAMENTO 

Projeto: Esgotos 

Excluam-se os quantitativos por cidades, mantendo­

se o total geral de 12.640 e Inclua-se as cidades de 

PROPRIA e PENEDO. 

CUSTO <NCrS 1. 000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

12.640 \ 1.840 4.800 2.000 2.000 2.000 
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Justificação 

As mesmas justificativas apresentadas para água 
e energia acrescentando-se PROPRIA e PENEDO, estão 
localizadas dentro da Area Programa do Baixo São Fran­
cisco, e çonstítuem pólos de desenvolvimento regional. 
não podendo prescindir de tão imoortante melhoramento 
social. 

Petrônio Portella 

N.0 319 

Restabeleçam-se os quantitativos referentes a "Estu­
dos para aproveitamento múltiplo do Rio São Fran­
cisco", de acôrdo com o projeto do IV Plano Diretor. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

40.895 G.210 7.390 9.695 8.100 

Justificação 

Necessidade de cumprir convênio assinado entre 
SUDENE--SUVALE-USAID. 

Petrônio Portella 

N.0 320 

PROGRAMA:EDUCAÇAO 

PROGRAMAS E PROJETOS 

Desenvolvimento das atividades de Treinamento e Au­
xilias ~ Entidades Educacionais 

CUSTO '(NCr$ l. 000,00) 

Total 1969 1970 1971 / 1972 1973 

1.375 1.375 1.000 1.000 1.000 1.000 

Onde se lê: 

PROGRAMAS E PROJETOS 

Desenvo~vimento das Atividades e Treinamento e Au­
xílios a Enticta'ctes Educacionais. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1 1970 1971 1972 1973 

21.200 3.100 3.800 4.200 4.800 õ.300 

1.100 100 200 200 300 300 

20.100 3.000 3.600 4.000 4.500 5.000 

Petrônio Portella. 

N.• 321 

PROGRAMA: SAúDE 

Onde se lê: 

Auxílio para Construção, Ampliação, Melhoramentos, 

Aquisição de Equipamentos e Manutenção dos -Hos­

pitais e Postos de Saúde do Vale do São Francisco, 

com um total de NCr$ 27.200. 000,00, modifique-se 

êsse total para NCr$ 5. 000.000,00, com a seguinte 

distribuição anual: 

---.. ----
CUSTO (NCr$ 1.000,00) 

Total 1969 1970 1971 1972 1973 

5.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 

Justificação 

O corte decorre da necessidade de ajustamento de 

tetos orçamentários. 

Petrônio Portella 

4. PROJETOS A CARGO DO DNOCS 

N.0 322 
Suprima-se: 

"Os programas e quantitativos dos anexos do projeto 
que divirjam do Orçamento Plurianual de Investi­

. mentos para 1968-1970." 

Inclua-se: 

"Os programas e quantitativos constantes nos anexos 

SUDENE, SUV ALE e DNOCS do Orçamento Plu­

rianual de Investimentos para 1968-1970." 
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Justificação 

O parágrafo único do art. 8.0 da Lei Complementar 
n.0 3, de 1967 IDO de 27-3-68), diz que "os projetos de lei 

orçamentária anual reproduzirão, quanto às despesas de 
capital, os correspondentes valôres do Orçamento Plu­
rianual de Investimentos anteriormente aprovados". 

Havendo divergência entJ,"e o que se está votando e 
o O.P .I. para 1968-70, não se saberá o que será reprodu­
ziP.o nos orçamentos anuais dos exercícios de 1969 e 1970 . 

• Aarão Steinbruch 

N,0 323 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Estado: Paraíba 

Onde se lê: 

Rodovia (PE-3), trecho São José do Egito-Tabira 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 196!> 1970 1971 1.972 1973 
---- ·----4--

1.600 

Leia-se: 

Rodovia (PE-3), trecho São José do Egito- Tabira­
Agua Branca 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.600 800 800 

----~~--

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

4.000 . 2.000 2.000 -
1.500 750 750 

300 !50 150 

1.800 900 900 

400 200 200 

JustificaÇão-

Sergipe foi omitido no programa· de transporte do 
DNOCS. Essa estrada é uma das rodovias da sêca, atual­
mente em construção. 

N.0 325 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Estado: Piauí 

Leandro Maciel 

Trecho Luiz Correia-Piripiri-Pedro li-Castelo São 

Miguel do TapuiO:-Pimenteiras-Bocaina~Picos 

CUSTO (NCr$ 1 000,00) 
Total 1969 1970 

1.500 750 750 

Pe~J;ônio Pol't.ella 

N.0 326 

Justificação PROGRAMA: TRANSPORTE 

Conquanto no Estado da Paraíba, Agua Branca fica Iríclua-se: 

na Fronteira de Pernambuco, a poucos quilômetros de dis- Rodovia campina Grande-Esperáriça-Remígio-
tância, não havendo, pois, razão para deixá-la isolada. Areia-Alagoa Grande-Juarez Távora - BR-230 

• 
N." 324 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Domicio Gondim 

Dê-se a seguinte distribuição ao Programa: 

PERNAMBUCO 

Rodovia !PE-3) -Trecho S. José do Eg!to-Tabira 

Rodovia Brejo da Madre de Deus <PE) - Sumé-São 
José do Egito ................................ .. 

BAHIA 

Rodovia Juazeiro-Saúde-Mirangaba-Ipecê. 
Trecho Saúde-Mtrangaba-Ipecê. 

SERGIPE 

Rodovia Pôço Redondo-São Francisco do Canindé 

CUSTO !NCr$ I 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

------- -----
20.000 1.000 4.000 5.000 5.000 

Justificação 

Não há aumento de despesa, pois foi apresentada ou­
tra emenda no Projeto Agropecuário. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 327 

PROGRAMA: TRANSPORTE RODOVIARIO 

Inclua-se: 

Rodovia . Campina Grande-Esperanç!I>--Remlglo­

Areia-Aiagoa Grande'--Juarez· Távora -'-'BR-230 
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CUSTO (NCr$ 1 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

20.000 1.000 4.000 5.000 5.000 5.000 

Justificação 

Não há aumento de despesa, pois foi apresentada ou­
tra emenda no Programa "Agropecuária - Estudos". 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 328 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Estado: Paraíba 

Inclua-se: 

Rodovia Campina Grande-Esperança-Remígio­
Areia-Alagoa Grande-Juarez Távora - BR-230 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

10.000 2.000 3.000 2.000 3.000 

Argemiro de Figueiredo 

N.• 329 

PROGRAMA: TRANSPORTE 

Inclua-se: 

Rodovia Remígio-Arara-Solânea -Bananeiras -
Pirpirituba-Guarabira 

CUSTO (NCr$ 1 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

·-----------
15.000 4.000 3.000 4.000 4.000 

Justificação 

Não há aumento de despesa, pois foi apresentada ou­
tra emenda no Programa Recursos Naturais/SUDENE. 

Argemiro de Figueiredo 

N.• 330 

PROGRAMA: TRANSPORTE RODOVIARIO 

Inclua-se: 

Rodovia Remígio-Arara-Solânea-Bananeiras- Pi­
rpirituba-Guarabira. 

CUSTO (NCr$ 1 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

15.000 700 2.200 3.000 4.300 4.800 

Argemiro de Figueiredo 

N." 331 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

"10% (dez por cento) do Programa Agropecuário, 
constante do Quadro-Rt>sumo, serão destinados à 
produção e consumo de fertilizantes." 

Justificação 

Pesquisas agrícolas nacionais revelam que, num país 
como o Brasil, de solos sujeitos n:uitas vêzes a rápidas e 
periódicas perdas de fertilizantes. o desenvolvimento da 
agricultura requer, de forma crescent~ uma oferta a bai­
xos preços de srandes quantidades de adubos quimicos. 

A preocupação dominante com a mecanização, onde 
há possibilidade de rodízio na utilização da terrà, faz es­
quecer que o progresso tecnológico nas pequenas e mé­
dias glebas pode ser obtido com o uso de fertilizantes. 

Lino de Mattos 

N,0 332 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Estado: Piauí 

Aprq.veitamento para irrigação, inclusive estudos e 
conclusão de construção dos açudes Caldeirão, Ma­
moeiro, São Raimundo Nonato, Barreiras, Joana e 
Ingàzeira: 

CUSTO INCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

-----------
7.000 3.000 2.000 1.000 500 500 

Petrônio Portella 

N.0 333 

PROGRAMA: AGROPilCUARIA E ABASTECIMENTO 

Estado: Ceará 

Onde se lê; 

Ampliação área irrigada Vale Acaraü. 
Leia~ se: 

t 
Ampliação área irrigada Vale do Acaraú (inclusive 

construção de obras de arte sõbre o rio do mesmo 
nome, de modo a assegurar comercialização produ­
tos resultantes projetos a serem Implantados). 

Onde se lê: 

Total 

3.541 

Leia~ se: 

Total 

16.041 

CUSTO <NCr$ I. 000,00) 
1969 1970 1971 1972 1973 

1.333 2.208 

CUSTO (NCr$ !. 000,00) 
1969 1970 1971 1972 1973 

1.833 3. 708 3.000 3.500 4.000 
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Justificação 

Não há aumento de despesa, po1s outra emenda 
ln.0 ) foi apresentada no Projeto Estudos, Elabora-
ção, Implantação de Projetos de Irrigação. 

Clodomir Millet 

N.0 334 
PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Ampliação da área irrigada 

Estado: Piauí 

Piauí - Vale do Parnaíba. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 

10.000 4.000 3.000 2.000 

1972 1973 

500 500 

Petrônio Portella 

N.0 335 

Justificação 

O Vale do Piancó é o mais fértil da Paraíba, e onde 

se situa a maior reprêsa construída pelo DNOCS no Es­
tado da Paraíba, Por que ~eixá-lo à margem, quando 
tantos outros vales de Estados mais felizes contam com 
vultosas dotações para o seu aproveitamento? 

Domicio Gondim 

.N.• 337 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Pr-ojeto: Aproveitamento de Pequenos e Médios Açu .. 

df~i Públicos 

Onde se li;; 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

16.435 3.784 311 4.020 4.100 4.220 
PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO Leia-se: 

Estado: Paraíba 

Onde se lê: 

Piranhas-Açu 

Leia-se: 

53.950 

Piranhas .. . .. . .. . .. . . . . . . . . . .. . .. .. . .. .. .. .. 26.950 
Açu . . .. . . .. . .. . .. . . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. . .. . 27.000 

Total 

26.950 

27.000 

CUSTO (NCr$ l. 000,00 I 
1969 1970 1971 1972 

2.600 

2.600 

3.975 

3.975 

6.250 

6.250 

Justificação 

5.700 

5.700 

1973 

9.250 

9.350 

Os vales dos Estados do Ceará, Bahia, Alagoas, Per­

nambuco e Sergipe estão individualizados. Não se justifi­
ca a geminação de Piranhas-Açú, quando um é na faraí­
ba e o outro é no Rio Grande do Norte. 

Domício Gondim 

N." 336 
PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Estado: Paraíba 

Onde se lê: 

Pequenos perímetros de irrigação 

Leia-se: 

Pequenos perímetros de irrigação, Jnclu.sJ-

800.000 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

)5.935 3.284 3!1 4.020 4.100 4.220 

Justificação 

A redução visa a atender outra emenda apresenta· 
da no Programa Transportes. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 338 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Projeto: Aproveitamento de Pequenos e Médios Açu .. 

des Públicos 

Estado: Ceará 

Inclua·se: 

Açudes Santo Antônio de Araçatlaçu, Patos, Santa 

Marta ISobral-CEI, Irauçuba !Ceará i. 

Clodomir Millet 

N." 339 

PROGRAMA\ AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Projeto: Estudos, Elaboração e Implaií.tação de Proje­
tos de Irrigação 

ve Vale do Piancó . , ................. . 800 . 000 Onde se lê: 

CUSTO (NCrf l. 000,00 I 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 Total 

aoo.oou 7oo.ooo 1ooo.ooo 85.962 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 

2.250 10.387 24.000 24.425 

' ' 

1973 

24.900 
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Leia-se: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 
~~--··· --~-~---

71.462 2.050 8.187 21.000 20.125 

Justificação 

1973 

20.100 

N." 342 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Projeto: Estudos, Elaboração e Implantação de Pro .. 
jetos de Irrigação 

Onde se lê: 

85.962 2.250 10.387 24.000 24.425 24.900 

A redução visa a atender outra emenda apresenta.. Leia-se: 
da no Programa Transportes. 

Argemiro de Figueiredo 

N." 340 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 
' Projeto: Estudos, Elaboração e Implantação de Proje .. 

tos de irrigação 

Estado: Ceará 

Onde se lê: 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

85.962 2.250 10.387 24.000 24.425 24.900 

Leia-se: 

CUSTO. (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

--~~~---

69.921 1.750 8.887 21.000 ~0.925 20.900 

Justificação 

A redução visa a atender outra emenda (n.0 

apresentada~ no Projetei Ampliação de Area Irrigada. 
), 

Clodomlr Millet 

N.0 341 

PROGRAMA: AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 

Projeto: ·Estudos, Elaboração e Implantação de Proje .. 
tos de Irrigação 

Onde se lê: 

CUSTO (NCrS 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

85.962 2.250 10.387 24.000 I 24.425 24.900 

Leia .. se: 

65.962 1.250 6.387 19.000 19.425 19.900 

Justificação 

A redução visa a atender outra emenda apresentada 
no Programa Transportes. 

Ar,Jemiro de Firueiredo 

65.962 1.250 6.387 19.000 19.425 19.900 

Justificação 

A redução visa a atender outra emenda apresentada 
no Programa Transportes - Rodovia Campina Grande­
BR-230. 

Argemiro de Flcueiredo 

N." 343 
PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Construção de Barragens 

Onde se lê: 

Açude Lopes H 3.000 

Leia-se: 

Açude Lopes II 2.500 

CUSTO (NCr$ 1.000,00: 
Total 1969 1970 1971 

Inclua-se: 

Rio Grande do Norte: 

2.000 1.000 

1.700 800 

1972 1973 

Pontilhões sôbre sangradouro açude público Cruzeta 

500 300 2.000 

Justificação 

O sangrad,buro, na época das cheias, isola a 
que vai de Cruzeta à Jardim de Seridó e Ca!có. 

estrada 

Tratando-se de açude federal, a responsabilidade dá 
obra é, também, federal. 

N." 344 
PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Construção de Barragens 

Estado: Bahia 

Destaque-se 

Açude de Lagoa Clara (Macaúbas) 

Dínarte Mariz 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 1973 

200 200 
Josapbat Matinbo 
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N.• 345 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Construção de Barragens 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Barragem de Zabumbão, no Município de Paramirim 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 1973 

1.000 1.000 1.000 

Josaphat Marinho 

N.0 346 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto: Construção de Barragens 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Açude Riacho da Espora (Botuporã). 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

200 200 

1973 

Josaphat Marinho 

N.0 347 

PROGRAMA: AGROPECUARIA 

Projeto:. Construção de Barragens 

Estado: Bahia 

Destaque-se: 

Barragem sôbre o Rio Paramirim, em Ibipitanga, e 
adutora para abastecimento de água daquela cidade. 

CUSTO (NCr$ 1. 000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 1973 

1.200 600 600 

Josaphat Marinho 

N.• 348 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO 

Estado: Piauí 

Inclua-se: 

N.• 349 

PROGRAMA: ABASTECIMENTO DE AGUA 

Projeto: Saneamento Básico 

Estado: Paraíba 
Destaque-se e inclua-se:· 

Abastecimento de água de Gurinhem. 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
Total 1969 1970 1971 1972 

1.300 500 400 200 200 

Justificação 

1973 

A emenda-visa a dar tratamento igualitário às demai: 
cidades que foram beneficiadas no projeto. 

Domício Gondim 

N.• 350 

PROGRAMA: SANEAMENTO BASICO E ABASTECI· 

MENTO DE AGUA 

Estado: PMaíba 

Onde se lê: 

PARAíBA, abastecimento de água em Riacho dos Ca· 
valos - 555 - 155 - 100 - 300. 

Abastecimento de água de Teixeira - 800 - 300 -
200- 300. 

Abastecimento de água de Taperoá e Pombal - 800'­
sendo 400 - 200 - 200. 

Leia-se: 

Abastecimento de água de Riacho dos Cavalos - 40! 
- 100 - 100 - 200. 

Abastecimento de água de Teixeira - 700 - 200 -
200- 300. 

Abastecimento de água de Taperoá e Pombal - 80( 
- 400 - 200 - 200. 

Abastecimento de água de Cordeiro - 255 - 155 E 
100. 

Total 

400 

700 

800 

255 

CUSTO (NCr$ 1.000,00) 
1969 1970 1971 1972 

100 

200 

400 

155 

100 

200 

200 

100 

200 

300 

200 

1973 

Luzilândia - Batalha - José de Freitas - Espe- Justificação 

rantina - Fronteiras - Bocaina - São Miguel do Ta- Cordeiro tem estudo de reservatório abastecedor feiW 
puio - Valença - Elesbão Veloso - Palmeirais - Sim- pelo próprio DNOCS e é uma cidade que pad~ce de abso~ 
p!ício Mendes. luta falta de água. 

Petrônio Portella 
''- --:;-;, 
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